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 APRESENTAÇÃO DO CURSO 

Dire itos Hum anos no Concurso para AFT  

I niciam os hoje o estudo da disciplina de Direitos Hum anos, para o cargo de 
Auditor - Fisca l do Trabalho  (AFT ) . Trata-se de curso pré-edital, que levará em  
consideração os dois últ im os concursos (de 2009 e de 2013) , bem  com o as novas 
tendências e assuntos afetos à m atér ia. 

Em  2 0 0 9  a banca escolhida foi a ESAF .  Naquela prova não foi contem plada 
diretam ente a disciplina. Já em  2 0 1 3 ,  na prova do CESPE,  Direitos Hum anos 
figurou de m aneira expressa e de form a significat iva. Nesse concurso, a fase 
objet iva contem plou 220 itens para serem  julgados, dos quais 22 foram  da nossa 
disciplina. Logo, 1 0 %  de toda a  prova objet iva .  Adem ais, na prova de 
conhecim entos básicos (Língua Portuguesa, Raciocínio Lógico, Direitos Hum anos, 
Adm inist ração Pública e Geral e I nform át ica)  o percentual, em  term os 
proporcionais, foi ainda m aior:  22%  da prova, ou seja, 22 das 100 assert ivas. 

Além  disso, nas provas dis cursivas ,  um a das disser tações versou 
expressam ente sobre Dire itos Hum anos ,  oportunidade em  que o CESPE 
abrangeu a proteção dos direitos hum anos das m ulheres. 

Se não bastasse a realidade do últ im o concurso, na prova de 2009 pode se 
perceber certa preocupaç ão do exam inador com  a tem át ica do dire ito 
internaciona l do t raba lho, aprox im ando - se dos Dire itos Hum anos .   

Expliquem os!  

Vejam os parte da em enta  de Direito do Trabalho do concurso de 2009, realizado 
pela ESAF:  

11. Do Direito I nternacional do Trabalho:  Declaração Universal dos Direitos Hum anos 
(Resolução Assem bleia ONU de 10/ 12/ 1948) ;  Convenção Am ericana sobre Direitos 
Hum anos (Pacto de San José da Costa Rica, aprovada pelo Decreto Legislat ivo nº  27, em  
25/ 9/ 1992 e promulgada pelo Decreto nº  678, de 6/ 11/ 1992) ;  Convenções da Organização 
I nternacional do Trabalho – OI T, rat ificadas pelo Brasil:  29, 81, 138, 182, 105, 111, 132, 
148, 154, 155, 158, 159 e 161.12. Program a Nacional de Direitos Hum anos (Decreto n.º  
7.037, de 21/ 12/ 2009 – Eixo Orientador I I I ) .  

No refer ido concurso foram  exigidos diversos diplom as internacionais de Direitos 
Hum anos, os quais são a base dos estudos. 

No concurso de 2013, todos esses assuntos foram  retom ados e am pliados, com  
a cobrança específica da disciplina. Notem  a extensão da em enta:  

1 Teoria geral dos direitos humanos. 1.1 Conceito, term inologia, est rutura norm at iva,  
fundam entação. 2 Afirm ação histórica dos direitos humanos. 3 Direitos hum anos e a 
responsabilidade do Estado. 4 Direitos hum anos na Const ituição Federal. 5 Docum entos 
históricos brasileiros. 6 I nst itucionalização dos direitos e garant ias fundam entais. 7 Polít ica 
nacional de direitos hum anos. 8 Program as nacionais de direitos hum anos. 9 Globalização 
e direitos hum anos. 10 A proteção internacional dos direitos hum anos. 11 Fundam entos dos 
direitos hum anos. 12 Característ icas dos direitos humanos no direito internacional. 13 
I nterpretação e aplicação dos t ratados internacionais de proteção aos direitos hum anos. 14 
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As t rês vertentes da proteção internacional da pessoa hum ana. 14.1 Direitos hum anos, 
direito humanitár io e direito dos refugiados. 15 A interligação ent re o direito internacional 
e o direito interno na proteção dos direitos hum anos. 16 A Const ituição brasileira e os 
t ratados internacionais de direitos hum anos. 17 Sistem a internacional de proteção dos 
direitos hum anos. 18 Universalism o e relat ivism o cultural. 18.1 Precedentes históricos. 19 
O sistem a da liga das nações. 20 A Organização I nternacional do Trabalho (OI T) . 21 
I nst rum entos internacionais de direitos hum anos. 22 O núcleo de direito internacional dos 
direitos hum anos. 22.1 Carta das Nações Unidas. 22.2 Declaração universal de direitos 
hum anos. 22.3 Pacto internacional de direitos civis e polít icos. 22.4 Pacto internacional de 
direitos econôm icos, sociais e culturais. 22.5 Convenção internacional sobre a elim inação 
de todas as form as de discrim inação racial. 22.6 Convenção sobre a elim inação de todas as 
form as de discrim inação cont ra a m ulher. 22.7 Convenção cont ra a tortura e out ros 
t ratam entos ou penas cruéis, desumanos ou degradantes. 22.8 Convenção sobre os direitos 
da cr iança. 22.9 Convenção internacional sobre a proteção de direitos de todos os m igrantes 
t rabalhadores e m em bros de suas famílias. 23 Os lim ites dos direitos hum anos na ordem 
internacional. 24 A natureza objet iva da proteção internacional dos direitos hum anos. 25 
Mecanism os de proteção cont ra as violações de direitos hum anos. 26 Responsabilidade 
internacional em m atéria de direitos hum anos. 27 Regra do esgotam ento dos recursos 
internos na proteção dos direitos hum anos. 28 Mecanism o unilateral e mecanism o 
inst itucional ou colet ivo. 29 A proteção dos direitos hum anos na ONU. 29.1 Sistem as 
convencional e ext raconvencional da ONU. 30 Sistem a europeu de direitos hum anos. 31 
Sistem a interam ericano de direitos hum anos. 31.1 Com issão interam ericana de direitos 
hum anos e corte interam ericana de direitos hum anos. 31.2 Proteção dos direitos hum anos 
no Mercosul. 32 Responsabilidade internacional dos estados por violações de direitos sociais, 
econôm icos e culturais. 33 Mecanism os colet ivos e afirm ação do indivíduo com o sujeito de 
direito internacional. 34 I mplem entação das decisões de responsabilização internacional do 
Estado por violação de direitos hum anos. 35 I nst rum entos e Normas I nternacionais de 
Direitos Hum anos. 35.1 Declaração Universal dos Direitos  Hum anos (Resolução Assem bleia 
ONU de 10.12.1948) . 35.2 Convenção Am ericana sobre Direitos Hum anos  (Pacto de San 
José de Costa Rica, aprovada pelo Decreto Legislat ivo nº  27, em 25.09.1992 e prom ulgada 
pelo Decreto nº  678, de 06.11.1992) . 36 A Auditor ia Fiscal do Trabalho com o agente de 
proteção e concret ização dos direitos fundamentais dos t rabalhadores. 36.1 Segurança e 
Saúde no Trabalho. 36.2 Com bate à redução análoga ao t rabalho escravo. 36.3 
Discrim inação e ações afirm at ivas. 36.4 Direitos da mulher, da Criança, do Adolescente e 
do I doso. 36.5 Direito das Pessoas com Deficiência. 37 Programa Nacional de Direitos 
Hum anos (Decreto nº  7.037/ 2009 – Eixos Orientadores I I  e I I I ) . 

Desde então, vár ios concursos têm  exigido conhecim entos de Direitos Hum anos. 
Na área policial essa disciplina tornou-se lugar com um . Em  concursos voltados 
para a área de polít icas públicas e educação, cada vez m ais as bancas 
exam inadoras adotam  um  viés hum aníst ico. Há clara  tendência  de cobrança 
da disciplina no concurso vindouro de AFT .   

Vam os falar um  pouco do nosso curso:  

Trata-se de reform ulação de um  curso que tem os t rabalhado desde 2013, quando 
redigim os este m aterial pela prim eira vez. Desde então, acom panham os provas 
de Direitos Hum anos, percebendo a tendência de bancas, assuntos mais 
cobrados, novos conceitos dout r inár ios relevantes e a jur isprudência, nacional e 
internacional pert inente. 

Assim , caso tenha estudado nossos cursos, notará que apresentam os vários 
pontos adicionais. Reduzim os alguns conteúdos e acrescentam os out ros, segundo 
a evolução da cobrança da m atéria em  provas de concurso público.  
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Vejam os a m etodologia do curso:  

Metodologia  

Provas anter iores  

Não sabem os qual será a banca do próxim o certam ente. Existem  boatos, 
contudo, o órgão não tem  um a posição clara a respeito. Som ente com  a 
autorização pelo Ministér io do Planejam ento Orçam ento e Gestão (MPOG), o 
Ministér io do Trabalho e Previdência Social (MTPS)  dará sinais de qual será a 
banca do concurso, o que se confirm ará com  a publicação da dispensa de 
licitação. 

Não podem os aguardar a definição para iniciar nossos estudos. Há dezenas de 
m ilhares de candidatos e se t rata de um  dos concursos m ais alm ejados ent re as 
carreiras do Poder Execut ivo, de m odo que uma preparação pós-edital tende a 
ser incom pleta. 

Ante a situação atual de cont ingenciam ento de gastos e rest r ição na área de 
concursos, a preparação antecipada, com  calm a e com  profundidade será o 
diferencial dos futuros Auditores- fiscais do Trabalho. É visando a esse público, 
que lançam os nosso Curso de Dire itos Hum anos para AFT ,  versão 2 0 1 7 .  

Em  razão do enorm e relevo da m atéria e devido a extensão das em entas dos 
editais de 2009 e principalm ente de 2013, é fundam ental um  estudo correto e  
dir igido para a  prova .   

Além  disso, no concurso passado o CESPE nos t rouxe algum as “surpresas ”  na 
prova, bem  com o im portantes diret r izes que devem  servir para or ientar nossos 
estudos.  

Expliquem os!  

Os conteúdos da prova de Direitos Hum anos de 2013 foram  assim  dist r ibuídos:  

CONTEÚDO ASSERTI VAS  PERCENTUAL  
OIT 5 22,7%  

Trabalho Forçado 4 18,1%  
Proteção da Criança no Trabalho 3 13,6%  

PNDH I I I  2 9%  
Proteção às Pessoas Portadoras de 

Necessidades Especiais 
3 13, 6%  

Direitos Hum anos no MERCOSUL 2 9%  
Proteção aos Direitos Hum anos dos 

Trabalhadores Migrantes 
3 13,6%  

Observações:  

 Da dist r ibuição acima podemos perceber que a banca conferiu especial importância aos 
documentos de direito internacional quando abordou, por exemplo, o t rabalho forçado, a 
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proteção da cr iança no t rabalho, a proteção das pessoas portadoras de necessidades 
especiais e a proteção aos direitos humanos dos t rabalhadores m igrantes. Logo, darem os 
especia l ênfase aos t ra tados internacionais de Dire itos Hum anos.  Por se t ratar de 
um material completo, sempre que necessário, fa rem os referência  ao tex to, destaque 
dos a ssuntos im portantes, grá f icos e esquem as para aux il ia r  a  f ixação da 
m atér ia .   

 Para além dessa constatação é possível observar que foi dada importância especial às 
Convenções da OI T , algumas não mencionadas expressamente no edital, o que gerou 
relat iva surpresa aos candidatos. Numa rápida análise da prova, 6 das 22 assert ivas 
referiram-se expressamente Convenções I nternacionais da OI T. Frise-se, ainda, que o 
edital do concurso em 2009, cobrou – na disciplina de Direito do Trabalho – diversas 
Convenções da OI T. Essas são informações importantes na condução desde curso. 

Essas constatações acim a const ituem  a diret r iz cent ra l do nosso curso .   

Tendência  em  Dire itos Hum anos  

Paralelam ente, com o o últ im o concurso ocorreu em  2013, vam os analisar  as 
provas de Dire itos Hum anos  realizadas pelas principais bancas de concurso 
(FCC, CESPE, ESAF, FGV, Cesgranrio, etc.)  para ident ificar as tendências. 
Tivem os diversos concursos no final de 2013, em  2014, em  2015 e em  2016. 
Todas essas provas serão consideradas em  nossos estudos!  

Analisarem os também  conteúdos a tua is re la t ivos à  disciplina ,  com o a 
questão dos refugiados, direito e religião etc. 

Querem os tornar nosso m aterial único, com pleto, didát ico, objet ivo, voltado para 
a m em orização das inform ações essenciais a sua prova. 

Conteúdos 

Considerando os editais de 2009 e 2013, bem  com o a im portância da disciplina 
na fiscalização do t rabalho é necessário que desenvolvam os alguns assuntos de 
form a aprofundada, sem pre com  “olhos”  nas questões anteriores de concurso 
público. 

Em  razão disso:  

 É essencial t ratar da legislação e t ra tados internaciona is a tua lizados . Aqui, ao 
cont rário do curso anterior, não vamos citar a integralidade das Convenções I nternacionais 
no corpo do Curso, mas deixarem os links, para que você tenha acesso a toda legislação 
nacional e internacional necessária de forma esquemat izada.  

 Os conteúdos terão enfoque primordial no entendimento da legislação, haja vista que a 
maior ia das questões cobram a litera lidade das le is .  

 Em alguns pontos é importante o conhecimento de assuntos teór icos e dout r inár ios , 
de professores de Direitos Humanos consagrados na área.  

 A j ur isprudência  dos t r ibunais superiores – especialmente STF e TSE –, bem como de 
cortes internacionais – como a Corte I nteram er icana de Dire itos Hum anos  – serão 
mencionados quando relevantes para a nossa prova. 

Não t ratarem os da dout r ina e da jur isprudência em  excesso, m as na m edida do 
necessário para fins de prova. Caso cont rár io, tornaríam os o curso 
dem asiadam ente extenso e im profícuo.  
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De todo foram , podem os afirm ar que as aulas serão baseadas em  várias “ fontes” . 

 

Questões de concurso  

Há inúm eros estudos que discutem  as m elhores técnicas e m etodologias para 
absorção do conhecim ento. Ent re as diversas técnicas, a resolução de questões 
é, cient ificam ente, um a das m ais eficazes. 

Som ada à escr ita de form a facilitada, esquem at ização dos conteúdos, 
pr ior izarem os questões anteriores de concurso público. Com o para o nosso 
concurso em  específico tem os apenas 22 assert ivas (prova de 2013) , vam os 
t razer questões de out ros cargos e áreas, especialm ente da área policial e da 
área jurídica. Sem pre que necessário, adaptarem os à nossa realidade. 

Trarem os questões ao longo do conteúdo ,  que dem onst rarão com o o assunto 
é abordado em  prova. Além  disso, ao final, haverá a  t radiciona l bater ia  de 
questões ao f ina l da aula  para que vocês possam  t re inar  suficientem ente 
os pr incipa is assuntos da  m atér ia .  

Não custa regist rar, todas as questões do m ater ia l serão com entadas de 
form a analít ica .  Sem pre explicarem os o porquê da assert iva estar correta ou 
incorreta. I sso é relevante, pois o aluno poderá analisar cada um a delas, perceber 
eventuais erros de com preensão e revisar os assuntos t ratados. 

Vídeo aulas  

O foco no Est ratégia Concursos são os m ateriais em  .pdf.  É por este inst rum ento 
que você irá absorver a m aior parte do conteúdo ou que você irá t reinar a m aior 
gam a de questões. 

Contudo, desde há algum  tem po as vídeos-aulas têm  sido disponibilizadas com o 
um  inst rum ento adicional. Não é recom endado estudar apenas pelos vídeos, pois 
é im possível t ratar dos assuntos com  necessária profundidade em  um  núm ero 
lim itado de aulas. Adem ais, ser ia dem asiadam ente extenso e pouco produt ivo, 
cursos em  vídeo com  toda a m atéria. 

Assim , as vídeo-aulas const ituem  um inst rum ento para quando você est iver 
cansado da leitura dos .pdf ou em  relação a determ inados assuntos que você 
esteja com  dificuldade. 

FONTES

Dout r ina quando 
essencial e 
majoritár ia

Legislação (em 
sent ido amplo)

Assuntos 
relevantes no 

cenário jurídico

Jurisprudência 
relevante dos 

Tribunais 
Superiores
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Desse m odo, a cada aula serão gravados vídeos com  os principais pontos do 
m aterial escr ito. 

Essa é a nossa proposta do o Curso de Dire itos Hum anos para  AFT , versão 
2 0 1 8 .  

Apresentação Pessoal  

Por fim , resta um a breve apresentação pessoal. Meu nome é Ricardo St rapasson 
Torques!  Sou graduado em  Direito pela Universidade Federal do Paraná (UFPR)  e 
pós-graduado em  Direito Processual.  

Estou envolvido com  concurso público há 08 anos, aproxim adam ente, quando 
ainda na faculdade. Trabalhei no Ministér io da Fazenda, no cargo de ATA. Fui 
aprovado para o cargo Fiscal de Tr ibutos na Prefeitura de São José dos Pinhais/ PR 
e para os cargos de Técnico Adm inist rat ivo e Analista Judiciár io nos TRT 4ª , 1º  e 
9º  Regiões. Atualm ente, resido em  Cascavel/ PR e t rabalho exclusivam ente com o 
professor. 

Já t rabalhei em  out ros cursinhos, presenciais e on- line e, atualm ente, em  
parcer ia  com  o Est ra tégia  Concursos lançam os divers os cursos, 
notadam ente nas áreas de Dire ito Ele itora l e  de Dir e itos Hum anos. Além  
disso, tem os diversas parcer ias para cursos de disc ursivas com  foco 
jur ídico.  

Deixarei abaixo m eus contatos para quaisquer dúvidas ou sugestões. Será um 
prazer or ientá- los da m elhor form a possível nesta cam inhada que se inicia hoje. 

 
rst .est rategia@gm ail.com .br 

 
ht tps: / / www.facebook.com / direitoshum anosparaconcursos 

 

Cronogram a de Aulas  

AULA  CONTEÚDO DATA  

Aula  0 0  APRESENTAÇÃO DO CURSO, CRONOGRAMA DE AULA E 

TRATADOS I NTERNACI ONAI S DE DI REI TOS HUMANOS – 

I nterpretação e aplicação dos t ratados internacionais de 

proteção aos direitos humanos. A Const ituição brasileira e os 

t ratados internacionais de direitos humanos. 

14.02 

Aula  0 1  TEORI A DOS DI REI TOS HUMANOS – Teoria geral dos direitos 

humanos. Conceito, term inologia, est rutura normat iva e 

21.02 
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fundamentação. Afirmação histórica dos direitos humanos. 

Fundamentos dos direitos humanos. Característ icas dos 

direitos humanos no direito internacional. As t rês vertentes da 

proteção internacional da pessoa humana. Direitos humanos, 

direito humanitár io e direito dos refugiados. Os lim ites dos 

direitos humanos na ordem internacional. Mecanismo unilateral 

e mecanismo inst itucional ou colet ivo. Mecanismos colet ivos e 

afirmação do indivíduo como sujeito de direito internacional. 

Globalização e direitos humanos. 

Aula  0 2  PROTEÇÃO I NTERNACI ONAL DOS DI REI TOS HUMANOS – A 

proteção internacional dos direitos humanos. A natureza 

objet iva da proteção internacional dos direitos humanos. 

Mecanismos de proteção cont ra as violações de direitos 

humanos. Regra do esgotamento dos recursos internos na 

proteção dos direitos humanos. A interligação ent re o direito 

internacional e o direito interno na proteção dos direitos 

humanos. Direitos humanos e a responsabilidade. Direitos 

humanos e a responsabilidade do Estado. Responsabilidade 

internacional em  matéria de direitos humanos. 

Responsabilidade internacional dos estados por violações de 

direitos sociais, econôm icos e culturais. I mplementação das 

decisões de responsabilização internacional do Estado por 

violação de direitos humanos. 

28.02 

Aula  0 3  SI STEMA GLOBAL DOS DI REI TOS HUMANOS (PARTE 01)  – 

Sistema internacional de proteção dos direitos humanos. 

Universalismo e relat iv ismo cultural. Precedentes históricos. 

I nst rumentos internacionais de direitos humanos. O sistema da 

liga das nações. A proteção dos direitos humanos na ONU. 

Sistemas convencional e ext raconvencional da ONU. O núcleo 

de direito internacional dos direitos humanos. Carta das Nações 

Unidas. 

07.03 

Aula  0 4  SI STEMA GLOBAL DE DI REI TOS HUMANOS (PARTE 02)  – 

Declaração universal de direitos humanos. Pacto internacional 

de direitos civis e polít icos. Pacto internacional de direitos 

econôm icos, sociais e culturais. 

14.03 

Aula  0 5  SI STEMA GLOBAL DE DI REI TOS HUMANOS (PARTE 03)  – 

Convenção internacional sobre a elim inação de todas as formas 
21.03 
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de discrim inação racial. Convenção sobre a elim inação de todas 

as formas de discrim inação cont ra a mulher. Convenção cont ra 

a tortura e out ros t ratamentos ou penas cruéis, desumanos ou 

degradantes. 

Aula  0 6  SI STEMA GLOBAL DE DI REI TOS HUMANOS (PARTE 04)  – 

Convenção sobre os direitos da cr iança. Convenção 

internacional sobre a proteção de direitos de todos os 

m igrantes t rabalhadores e membros de suas famílias. 

Convenção I nternacional sobre os Direitos das Pessoas com  

Deficiência. 

28.03 

Au la 0 7   SI STEMAS LOCAI S DE 

DI REI TOS HUMANOS (PARTE 01)  – Sistema europeu de direitos 

humanos. Sistema interamericano de direitos humanos. 

Com issão interamericana de direitos humanos e corte 

interamericana de direitos humanos. Proteção dos direitos 

humanos no Mercosul. 

04.04 

Au la 0 8  SI STEMAS LOCAI S DE DI REI TOS HUMANOS (PARTE 02)  – 

Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de San 

José de Costa Rica, aprovada pelo Decreto Legislat ivo nº  27, 

em 25.09.1992 e promulgada pelo Decreto nº  678, de 

06.11.1992) . 

11.04 

Au la 0 9   OI T E CONVENÇÕES (PARTE 01)  – A Organização I nternacional 

do Trabalho (OI T) . Convenções da OI T:  29, 81, 138, 182, 105, 

111, 132, 148, 154, 155, 158, 159, 161 

18.04 

Au la 1 0  OI T E CONVENÇÕES (PARTE 02)  – A Organização I nternacional 

do Trabalho (OI T) . Convenções da OI T:  29, 81, 138, 182, 105, 

111, 132, 148, 154, 155, 158, 159, 161 

25.04 

Au la 1 1  OI T E CONVENÇÕES (PARTE 03)  – A Organização I nternacional 

do Trabalho (OI T) . Convenções da OI T:  29, 81, 138, 182, 105, 

111, 132, 148, 154, 155, 158, 159, 161 

02.05 

Au la 1 2  DI REI TO HUMANOS NA CONSTI TUIÇÃO FEDERAL (PARTE 01)  – 

Direitos humanos na Const ituição Federal. Documentos 

históricos brasileiros. I nst itucionalização dos direitos e 

garant ias fundamentais. 

09.05 

Au la 1 3  DI REI TO HUMANOS NA CONSTI TUIÇÃO FEDERAL (PARTE 02)  – 

Direitos humanos na Const ituição Federal. Documentos 
16.05 
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históricos brasileiros. I nst itucionalização dos direitos e 

garant ias fundamentais. 

Au la 1 4  DI REI TOS HUMANOS NA CONSTI TUI ÇÃO FEDERAL (PARTE 03)  

– Direitos humanos na Const ituição Federal. Documentos 

históricos brasileiros. I nst itucionalização dos direitos e 

garant ias fundamentais. 

23.05 

Au la 1 5  PROGRAMAS E POLÍTI CAS DE DIREI TOS HUMANOS – Polít ica 

nacional de direitos humanos. Programas nacionais de direitos 

humanos. Programa Nacional de Direitos Humanos (Decreto nº  

7.037/ 2009 – Eixos Orientadores I I  e I I I ) . 

30.05 

Au la 1 6  DI REI TOS HUMANOS E AUDITORI A FI SCAL DO TRABALHO – A 

Auditor ia Fiscal do Trabalho como agente de proteção e 

concret ização dos direitos fundamentais dos t rabalhadores. 

Segurança e Saúde no Trabalho Combate à redução análoga ao 

t rabalho escravo. Discrim inação e ações afirmat ivas Direitos da 

mulher, da Criança, do Adolescente e do I doso. Direito das 

Pessoas com Deficiência. 

06.06 

 
I NCORPORAÇÃO DOS TRATADOS I NTERNACI ONAI S  

1  -  Considerações I n icia is  

Na aula de hoje vam os estudar um  dos pr incipais assuntos de Direitos Hum anos:  
os t ra tados internaciona is .  É um a m atéria relevante, que frequentem ente é 
abordada em  provas. Além  disso, é por interm édio dos t ratados internacionais 
que a disciplina tem  alcançado intenso desenvolvim ento nas últ im as décadas. 

Em  term os de est rutura, a aula será com posta de dois capítulos:  

 

Boa a aula a todos!  

2  -  Tratados I nternacionais de Dire itos Hum anos  

2 .1  -  I nt rodução 

Para or ientar nossos estudos, no início, com o tem os pouca “bagagem ”  teórica, é 
im portante estudarm os alguns conceitos int rodutórios. 

Tratados I nternacionais 
de Direitos Humanos

I nternalização dos 
Tratados 
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Prim eiro, Dire itos Hum anos  é a disciplina que sistem at iza regras e pr incípios 
dest inados à proteção dos dire itos da pessoa hum ana independente m ente 
de qua lquer condição, tanto no plano interno quanto  no plano 
internaciona l .  Por um  lado, Direitos Hum anos const itui assunto afeto ao Direito 
Const itucional (proteção interna) , por out ro, const itui assunto de Direito 
I nternacional Público (proteção internacional) . 

 

Segundo, os Direitos Hum anos no âm bito internacional são posit ivados  ( são 
docum entados em  form a de texto com  norm at ividade) , em  regra, por m eio de 
t ra tados e convenções internaciona is .  Esse é o objeto de nossa aula de hoje:  
os t ratados internacionais de direitos hum anos. 

 

É im portante fr isar que os t ratados internacionais podem  versar tam bém  sobre 
out ras m atérias, para além  dos Direitos Hum anos, tais com o Direito I nternacional 
Privado, Direitos Civil etc. Para nosso estudo interessa apenas os t ratados 
internacionais que t ratam  de direitos hum anos. 

Num  prim eiro m om ento, vam os estudar os t ra tados internaciona is perante o 
Dire ito I nternaciona l Público ,  denom inado de “Direito dos Tratados” . 
Posteriorm ente, verem os as repercussões e consequências destes t ra tados 
internaciona is no  âm bito do interno ,  especialm ente a questão da hierarquia 
dos t ratados perante nosso ordenam ento jurídico. 

2 .2  -  I nterpretação  e aplicação dos Tratados I nternaciona is de 
Dire itos Hum anos  

O estudo dos t ratados internacionais no âm bito do Direito I nternacional Público 
é feito pela Convenção de Viena sobre os Dire itos dos Tratados d e 1 9 6 9 ,  
que t raz regras gerais referentes aos t ratados internacionais, abrangendo o 
m odo com o são e laborados ,  a ent rada em  vigor ,  a aplicação  e  
interpretação ,  bem  com o regras sobre nulidade ,  ext inção  e suspensão de 
t ra tado internaciona l .  

A Convenção de Viena sobre os Direitos dos Tratados foi prom ulgada no Brasil  
apenas no ano de 2009 por m eio do Decreto 7 .0 3 0 / 2 0 0 9 ,  em  razão da Em enda 
Const itucional nº  45/ 2004, que conferiu m aior im portância aos t ratados 
internacionais na órbita interna. 

No art . 1º  da Convenção os t ra tados  são conceituados  com o:  

DI REI TOS 
HUMANOS

Disciplina que sistemat iza regras relat ivas a 
proteção dos direitos da pessoa humana 

independentemente de qualquer condição, tanto 
no plano interno quanto no plano internacional.

Os t ratados e convenções internacionais são os 
documentos ut ilizados para a posit ivação, no âmbito 

internacional dos Direitos Humanos.
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Um  acordo internaciona l  concluído por escrito ent re Estados e regido pelo Direito 
I nternacional, quer conste de um inst rum ento único, quer de dois ou m ais inst rum entos 
conexos, qualquer que seja sua denom inação específica. 

Geraldo Silva e Hildebrando Accioly 1 assim  conceituam  os t ratados:  

Por t ratado entende-se o ato jur ídico  por m eio do qual se m anifesta o acordo de 
vontades  ent re duas ou m ais pessoas internacionais. 

Tratado internacional corresponde, em  term os bastante sim ples, a um  acordo 
internacional – envolvendo, em  regra, Estados soberanos – estabelecendo regras 
e com prom issos que todos os signatários devem  observar. 

 

 

Para fins do nosso concurso devem os estudar as regras relat ivas à interpretação  
e aplicação  dos t ratados internacionais.  

Aplicação 

A respeito da aplicação dos t ra tados internaciona is ,  a Convenção de Viena 
de 1969 divide o assunto em  aplicação no tem po  e no espaço . 

O art . 28 da Convenção t rata da aplicação dos t ratados internacionais no tem po  
e fixa a regra da ir re t roat iv idade dos t ra tados .   

Art igo 28 

A não ser que um a intenção diferente se evidencie do t ratado, ou seja estabelecida de out ra 
form a, suas disposições não obrigam  um a parte em  relação a um ato ou fato anterior ou a 
um a situação que deixou de exist ir antes da ent rada em  vigor do t ratado, em relação a essa 
parte. 

Da leitura do texto acim a, podem os afirm ar que os t ratados internacionais são 
cr iados para reger situações futuras ,  ou seja, situações ocorr idas após a 
vigência do t ratado internacional (efeito ex nunc) . Todas as situações que 
ocorreram  antes do t ratado internacional, ainda que violem  suas regras, não 
poderão ser regidas pelo t ratado. Segundo Valér io de Oliveira Mazzuuoli2,  o art .  
28:  

Existe para im pedir que um t ratado seja aplicado em relação a um  fato ou ato anterior ou 
a um a situação que deixou de exist ir  antes da ent rada em  vigor do t ratado, em relação a 
essa parte. 

                                    
1 SI LVA, Geraldo E. N, e ACCI OLY Hildebrando. Manual de Dire ito I nternaciona l Público . 15º  
edição, rev., atual.,  São Paulo:  Editora Saraiva, 2002, p. 28. 
2 MAZZUOLI , Valério de Oliveira. Curso de Dire ito I nternaciona l Público .  5ª  edição, rev., 
atual. e ampl., São Paulo:  Editora Revista dos Tribunais, 2010, p. 257. 

• acordo com efeitos jurídico
• ent re duas ou mais pessoas de direito internacional
• com uma finalidade específica

TRATADO 
I NTERNACI ONAL
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Im aginem os um a linha do tem po:  

 

Contudo, excepciona lm ente ,  a ret roat iv idade será possível, nos term os do art .  
28, desde que haja m enção expressa no texto do t ratado.  

 

Em  relação à aplicação dos t ra tados internaciona is no espaço  (ou aplicação 
terr itor ial)  vale a regra prevista no art . 29, da Convenção de Viena de 1969. 

Art igo 29 

A não ser que um a intenção diferente se evidencie do t ratado, ou seja estabelecida de out ra 
form a, um  t ratado obriga cada uma das partes em relação a todo o seu terr itór io. 

Assim , um  Estado que tenha assinado determ inado t ra tado inter naciona l 
deverá executá - lo dent ro do seu terr itór io ,  a não ser que o próprio t ratado 
internacional disponha de form a diferente. Portanto, em  regra, o não 
cum prim ento das prescr ições constantes do t ratado internacional poderá im plicar 
em  consequências, que serão estudas oportunam ente. Verem os tam bém  que em  
Estados federais, com o o Brasil,  o órgão cent ral (no nosso caso a União) , será 
responsável por garant ir  o cum prim ento dos t ratados internacionais do qual o 
Brasil faça parte. 

Por ora, lem bre-se:  

APLI CAÇÃO 
DOS 

TRATADOS 
I NTERNACI ON
AI S NO TEMPO

REGRA os t ratados observam a irret roat ividade (efeito 
ex nunc)

EXCEÇÃO
havendo previsão expressa no t ratado ou se 

evidencie intenção diferente no t ratado, 
possuirá ret roat ividade (efeito ex tunc)

NÃO SE APLI CA  

APLI CA - SE 

EDI ÇÃO DO 
TRATATADO 

I NTERNACI ONAL 

linha do tem po 
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Por fim , para concluir o estudo deste tópico, devem os analisar o art . 30 da 
Convenção de Viena, que t raz regras relat ivas à aplicação de t ra tados 
sucessivos sobre o m esm o assunto .   

Art igo 30 

1. Sem  prejuízo das disposições do art igo 103 da Carta das Nações Unidas, os direitos e 
obrigações dos Estados partes em t ra tados sucessivos  sobre o m esm o assunto serão 
determ inados de conform idade com  os parágrafos seguintes.  

2. Quando um t ratado est ipular que está subordinado a um  t ratado anterior ou posterior ou 
que NÃO  deve ser considerado incom pat ível com  esse out ro t ratado, as disposições deste 
últ im o preva lecerão .  

3. Quando todas as partes no t ratado anterior são igualm ente partes no t ratado posterior, 
sem  que o t ratado anterior tenha cessado de vigorar ou sem  que a sua aplicação tenha sido 
suspensa nos term os do art igo 59, o t ra tado anter ior  só se aplica na m edida em  que 
as suas disposições se jam  com pat íve is com  as do t ratado posterior.  

4. Quando as partes no t ratado posterior NÃO  incluem  todas a partes no t ratado anterior:   

a)  nas relações ent re os Estados partes nos dois t ratados, aplica-se o disposto no parágrafo 
3 [ aplicam - se apenas as disposições com pat íve is ] ;   

b)  nas relações ent re um  Estado parte nos dois t ratados e um  Estado parte apenas em  um  
desses t ratados, o t ratado em  que os dois Estados são par tes rege os  seus dire itos 
e obr igações recíprocos .   

5. O parágrafo 4 aplica-se sem  prejuízo do art igo 41, ou de qualquer questão relat iva à 
ext inção ou suspensão da execução de um t ratado nos term os do art igo 60 ou de qualquer 
questão de responsabilidade que possa surgir para um Estado da conclusão ou da aplicação 
de um t ratado cujas disposições sejam  incompat íveis com suas obrigações em  relação a 
out ro Estado nos term os de out ro t ratado. 

Desse extenso e confuso disposit ivo devem os levar para a prova t rês 
inform ações. 

PRIMEIRA, poderá prever  o tex to que o t ra tado internaciona l f irm ado, se ja 
subordinado a t ra tado internaciona l anter ior  ou pos ter ior  (ou seja, t ratado 
já assinado ou t ratado que ainda será firm ado) , e se não for incom pat ível, será 
aplicado o novo t ratado. 

 

SEGUNDA, caso não haja previsão, ex ist indo t ra tado internaciona l anter ior  
com  as m esm as par tes , as regras do t ra tado ant igo som ente se aplicam  
se com pat íve is com  o t ra tado internaciona l poster io r .  Podem os dizer que 
essa regra é bastante sem elhante ao cr itér io cronológico, que estudam os em  
conflito de norm as, segundo o qual, aplicam -se as norm as anteriores desde que 
com pat íveis com  as leis posteriores. 

O Estado signatário compromete-se a 
executar o t ratado dent ro do seu terr itór io.

t ratado subordinado a 
t ratado anterior ou 

posterior

t ratado não é 
considerado 
incompat ível

prevalece as 
disposições do novo 

t ratado
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POR FIM, poderá ocorrer  de não serem  as m esm as par tes signat ár ias dos 
t ra tados anter ior  e  poster ior . Se isso acontecer , d evem os considerar  
aplicável o t ra tado internaciona l assinado por  am ba s as par te s, 
independentem ente de ser  anter ior  ou poster ior .   

 

Um  exem plo facilita a com preensão:  o Brasil é signatário do “Tratado 
I nternacional A”  e do “Tratado I nternacional B” . A Argent ina, por sua vez, é 
signatária som ente do “Tratado I nternacional A” . Nesse caso, as relações ent re 
Brasil e Argent ina envolvendo os assuntos regidos por am bos os t ratados 
internacionais será regido pelo “Tratado I nternacional A” , um a vez que am bos 
assinaram  o m esm o t ratado, ainda que esse t ratado seja anter ior ou poster ior ao 
“Tratado I nternacional B” . 

Agora, se am bos forem  signatários do “Tratado I nternacional A”  e do “Tratado 
I nternacional B” , aplica-se a regra de que o t ratam ento m ais ant igo será aplicável 
apenas se com pat ível com  o t ratado m ais recente. 

 

Assim :  

 

 

t ratado posterior com as mesmas 
partes do t ratado anterior

aplicam-se somente as regras do 
t ratado anterior que forem 

compat ível com o novo t ratado

• anterior
• posterior

TRATADO
com as 

mesmas 
partes

so é aplicado o 
t ratado 

anterior se 
compat ível 

com o 
posterior

• anterior
• posterior

TRATADO
com 

partes 
diferentes

aplicável 
t ratado em que 

ambas as 
partes são 
signatários
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I nterpretação 

Segundo Maxim iliano3 interpretar significa explicar, esclarecer, dar o significado 
do vocábulo.  I nterpretar é o ato de f ixar  o sent ido de um  tex to escr ito, para 
ext ra ir  a  exata  signif icação .  

No que tange à interpretação dos t ra tados internaciona is ,  da m esm a 
m aneira, devem os nos atentar ao disposto na Convenção de Viena de 1969. 

O art . 31 t rata das regras gera is de interpretação . 

1. Um  t ratado deve ser  interpretado de boa fé  segundo o sent ido com um at r ibuível aos 
term os do t ratado em  seu contexto e à luz de seu objet ivo e finalidade.  

2. Para os fins de interpretação de um  t ratado, o contexto com preenderá, além  do tex to , 
seu preâm bulo  e anexos :   

a)  qualquer acordo  relat ivo ao t ratado e feito ent re todas as partes em  conexão  com a 
conclusão do t ratado;   

b)  qualquer inst rum ento estabelecido por um a ou várias partes em conexão com a conclusão 
do t ratado e aceito pelas out ras partes com o inst rum ento re la t ivo ao t ra tado .   

3. Serão levados em  consideração ,  juntamente com  o contexto:   

a)  qualquer acordo posterior ent re as partes relat ivo à interpretação do t ratado ou à 
aplicação de suas disposições;   

b)  qualquer prát ica seguida posteriorm ente na aplicação do t ratado, pela qual se estabeleça 
o acordo das partes relat ivo à sua interpretação;   

c)  quaisquer regras pert inentes de Direito I nternacional aplicáveis às relações ent re as 
partes.  

4. Um  termo será entendido em  sent ido especial se est iver estabelecido que essa era a 
intenção das partes. 

A interpretação  dos t ratados é or ientada, em  regra, para a busca do 
signif icado de seu tex to ,  que const itui o objeto da interpretação, conform e 
inform a o prim eiro parágrafo do art . 31. Contudo, a Convenção deixa claro que 
na busca pela com preensão literal do t ratado internacional, deve-se levar em  
consideração do contexto, objet ivo e finalidade. 

 

                                    
3 MAXI MI LI ANO, Carlos. Herm enêut ica  e Aplicação Do Dire ito .  19ª  edição, Rio de Janeiro:  
Editora Forense, 2002, p. 7. 
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De acordo com  o art igo sob análise, os t ratados internacionais deverão ser 
interpretados “à  luz de seu objeto e f ina lidade” .  O objeto  de um  t ratado 
internacional refere-se aos dire itos e  obr igações que foram  pactuados  no 
t ratado internacional. A f ina lidade ,  por sua vez, rem ete ao objet ivo, à intenção 
das par tes quando decidiram  com por o t ra tado intern aciona l .  

 

 

O parágrafo segundo do art .  31 estabelece que a Convenção de Viena de 1969, 
na interpretação dos t ratados, deverá observar o contexto .  Trata-se do recurso 
da interpretação contextua l ,  pelo qual se busca interpretar  o tex to em  
conjunto, levando em  consideração as vár ias par tes que integram  o 
t ra tado internaciona l .  Desta form a, ao se interpretar um  t ratado internacional,  
o herm eneuta deverá observar não apenas os art igos e parágrafos do t ratado 
internacional, m as tam bém , seu preâm bulo e anexos. 

Além  disso, prevê a Convenção de Viena de 1969 que na interpretação dos 
t ratados internacionais deverão ser levados em  consideração tam bém  acordos e 
inst rum entos relat ivos ao t ratado feitos em  conexão pelas partes signatár ias. 
Esses acordos e inst rum entos em  conexão, nada m ais ser iam  do que docum entos 
que as partes firm am  para t ratar ou explicitar as regras do t ratado internacional. 

IN
T

E
R

P
R

E
S

T
A

Ç
Ã

O

determ inação do significado do texto 
do t ratado internacional

deve considerar

contexto

objet ivo

finalidade

OBJETO versus FI NALI DADE

objeto

direitos e obrigações pactuados no 
t ratado internacional

finalidade

intenção das partes quando decidiram 
compor o t ratado internacional
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Essa é a regra geral de interpretação. Tem os especificidades:  

 O art .  31, em  seu pr im eiro parágrafo, t raz o pr incípio da boa - fé  na 
interpretação dos t ratados, que se consubstancia no com prom isso d e respeito 
e f ide lidade ent re os signatár ios do t ra tado intern aciona l, de m aneira  
que a  interpretação não deve ser  dissim ulada, fraud atór ia  ou 
tendenciosa .  O intérprete deve objet ivar o sent ido coerente e com pat ível com  
as dem ais disposições do t ratado. 

 O art . 31, parágrafo terceiro, t raz ainda a necessidade de se levar em  
consideração, para fins de intepretação dos t ratados internacionais, os acordos 
posteriores firm ados ent re as partes, eventuais prát icas que sejam  adotadas após 
a pactuação do t ratado e as regras de Direito I nternacional aplicáveis. 

 

 

Cabe, ainda, falar dos m eios suplem entares de interpretação  que estão 
previstos no art . 31 da Convenção de Viena. Em  term os bastantes sim ples, são 
inst rum entos ut ilizados pelas par tes signatár ias do  t ra tado internaciona l 
para interpretá - lo .  

Art igo 32 

Pode-se recorrer a m eios suplem entares de interpretação ,  inclusive aos t rabalhos 
preparatórios do t ratado e às circunstâncias de sua conclusão, a fim  de confirm ar o sent ido 
resultante da aplicação do art igo 31 ou de determ inar o sent ido quando  a interpretação, 
de conform idade com o art igo 31:   

a)  deixa o sent ido am bíguo ou obscuro;  ou  

b)  conduz a um  resultado que é manifestam ente absurdo ou desarrazoado. 

Do disposit ivo ext rai-se que são 2 os m eios suplem e ntares de interpretação :  

1. t rabalhos preparatórios, que envolve as negociações prelim inares e 
redação do texto do t ratado internacional;  e 

2. circunstâncias de sua conclusão, que se refere ao aspectos que cercam  a 
conclusão e assinatura do texto.  

Assim , esses m eios devem  ser considerados com o form a adicional à regra de 
interpretação, para se chegar ao exato sent ido do texto do t ratado internacional, 

A I NTERPRETAÇÃO CONTEXTUAL LEVA EM CONTA TAMBÉM

 acordos posteriores firmados ent re as partes

 eventuais prát icas que sejam adotadas após a pactuação
do t ratado

 regras de Direito I nternacional
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conform e vim os no art . 31, desde que ha ja  sent ido am bíguo ou resultado 
absurdo ou desarrazoado .  

 

Cont inuando, vejam os o art . 33 da Convenção de Viena de 1969:  

Art igo 33 

I nterpretação de Tratados Autent icados em Duas ou Mais Línguas  

1. Quando um t ratado foi autent icado em  duas ou m ais línguas, seu texto faz igualm ente fé 
em  cada uma delas, a não ser que o t ratado disponha ou as partes concordem  que, em  caso 
de divergência, prevaleça um  texto determ inado.  

2. Um a versão do t ratado em  língua diversa daquelas em  que o texto foi autent icado só 
será considerada texto autênt ico se o t ratado o previr ou as partes nisso concordarem .  

3. Presum e-se que os term os do t ratado têm  o m esmo sent ido nos diversos textos 
autênt icos.  

4. Salvo o caso em  que um  determ inado texto prevalece nos term os do parágrafo 1, quando 
a com paração dos textos autênt icos revela um a diferença de sent ido que a aplicação dos 
art igos 31 e 32 não elim ina, adotar-se-á o sent ido que, tendo em conta o objeto e a 
finalidade do t ratado, m elhor conciliar os textos. 

As partes signatárias de t ratados internacionais, em  regra, possuem  línguas 
diferentes, m ot ivo pelo qual,  os t ratados são, em  regra, escritos nas diversas 
línguas dos países que o assinam . Com o sabem os, um a m esm a expressão pode 
ter conotações diam et ralm ente opostas dependendo do idiom a em  que for 
em pregada.  

Caso os países signatár ios  do t ra tado internaciona l se jam  das m ais 
diversas línguas, todas e las serão consideradas legít im as para a  
interpretação do t ra tado internaciona l ,  a não ser  que  o t ratado preveja 
expressam ente, em  caso de dúvida, que prevalece a interpretação com  base em  
determ inado idiom a específico. 

 

MEI OS SUPLEMENTARES DE 
I NTERPRETAÇÃO

inst rum entos para solucionar am biguidades e resultados 
interprestat ivos absursos ou desarrazoados

SÃO 2

t rabalhos preparatórios circunstâncias de suas conclusão
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O parágrafo segundo, por sua vez, disciplina que um a versão será considerada 
autênt ica  se o t ra tado prever  ou as par tes acordare m  determ inada form a 
específ ica .   

Em  regra, presum e-se que am bos os textos têm  o m esm o sent ido, conform e o 
parágrafo terceiro. Porém , se ocorrer divergência ,  inform a o parágrafo quarto, 
hipóteses em  que deverá preva lecer  o sent ido que m elhor  concilia r  o tex to, 
tendo em  vista  o objeto e f in a lidade do t ra tado internaciona l .  

Com  isso finalizam os o prim eiro tópico da parte teórica da nossa aula. Em  
seguida, passam os à segunda parte:  repercussões e consequências jurídicas dos 
t ratados de Direitos Hum anos na ordem  jurídica interna. 

I nterpretação “pro hom ine”  dos Direitos Hum anos 

Estudam os em  Direitos Hum anos que as norm as não se excluem , m as se 
com plem entam . Assim , diante do conflito de norm as, ao invés de aplicarm os as 
regras jurídicas de solução de ant inom ias (cr itér io cronológico hierárquico ou da 
especialidade)  am bas as norm as devem  ser aplicadas de form a com plem entar, 
buscando-se a m elhor form a de se proteger a dignidade da pessoa. 

Classicam ente, diante da presença de duas norm as conflitantes, válidas e 
em anadas de autoridade com petente, sem  que se possa dizer qual delas será 
aplicada no caso concreto, o aplicador do direito deverá se valer dos cr itér ios 
acim a m encionados. 

Segundo o cr itér io cronológico, a lei poster ior revoga a lei anter ior, vale dizer, 
prevalece a norm a m ais recente. Para o cr itér io hierárquico a lei de superior 
hierárquica prevalece em  com paração à lei inferior. Por fim , segundo o cr itér io 
da especialidade, a lei específica tem  prevalência sobre a lei que estabelece 
apenas norm as gerais. 

Em  Direitos Hum anos, ent retanto, os cr itér ios acim a podem  ser desconsiderados 
na hipótese de conflito ent re norm as a fim  de que se aplique a norm a m ais 
favorável.  Essa é a essência de aplicação do pr incípio "pro hom ine".  

TRATADO EM 
DI FERENTES 

LÍ NGUAS

regra

todas as interpretações são 
consideradas válidas segundo idioma 

dos países signatários

exceção

se previsto 
expressamente

aplica-se 
determ inado 

idioma
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Segundo dout r ina de Luís Garcia, ao nos depararm os com  o concurso sim ultâneo 
de norm as, sejam  elas internacionais ou internas, devem os escolher para aplicar 
a norm a que:   

a)  garant ir  m ais am plam ente o gozo do direito;   
b)  que adm it ir  m enos rest r ições ao exercício do direito hum ano;  ou  
c)  a que im por m aiores condições a eventuais rest r ições aos direitos 

hum anos. 

Assim , m aterialm ente, a norm a que ot im izar de m elhor form a o exercício de 
determ inado direito, deverá prevalecer. Notem  que o refer ido pr incípio relaciona-
se com  o conhecido pr incípio da norm a m ais favorável do Direito do Trabalho. 
Este pr incípio im põe ao jur ista a opção pela norm a m ais favorável quando da 
elaboração da norm a, no confronto ent re regras concorrentes, bem  com o na 
interpretação da norm a. Regist re-se, ainda, que na definição da norm a m ais 
favorável prevalece a Teoria do Conglobam ento por I nst itutos, pelo qual devem os 
optar pela norm a m ais favorável dent ro do conjunto de norm as relat ivos a 
determ inada m atéria ou inst ituto jurídico, de m odo não desvirtuar o sistem a 
jurídico. 

Guardadas as devidas diferenças, tem os:  

 

De acordo com  Valério de Oliveira Mazzuoli4:  

Os t ratados de direitos hum anos devem  ser interpretados tendo sem pre com o paradigm a o 
princípio pro hom ine, por m eio do qual deve o intérprete (e o aplicar do direito)  optar pela 
norm a que, no caso concreto, m ais proteja o ser hum ano sujeito de direitos. 

O refer ido princípio torna-se im portante no contexto atual dos Direitos Hum anos, 
em  especial, em  razão da disciplina t razida pela Em enda Const itucional nº  
45/ 2004, que conferiu especial im portância aos Direitos Hum anos. 

Caso o t ratado internacional seja equivalente à em enda const itucional -  conform e 
dispõe o art . 5º , §3º , da CF -  poderá prevalecer no confronto com  as dem ais 
norm as const itucionais que com preendem  a CF, se for considerado "pro hom ine", 
vale dizer, m ais favorável à dignidade da pessoa. 

Regist re-se, ainda, que a aplicação desse princípio não é unânim e, e encont ra 
resistência, especialm ente no que tange à hierarquia. A dout r ina m ajoritár ia 
entende que não é possível, por exem plo, que t ratado internacional de Direitos 

                                    
4 MAZZUOLI , Valério de Oliveira. Curso de Dire itos Hum anos . Rio de Janeiro:  Editora Forense, 
2015, p. 203. 

PRI NCÍ PI O "PRO 
HOMI NE" 

impõe, seja no confronto ent re normas, seja na fixação 
da extensão interpretat iva da norma, a observância da 

norma mais favorável à dignidade da pessoa, objeto dos 
direitos humanos. I mpõe a aplicação da norma que 

amplie o exercício do direito ou que produza maiores 
garant ias ao direito humano que tutela.
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Hum anos com  caráter supralegal nos term os da jur isprudência do STF tenha 
preferência, em  eventual conflito, sobre a Const ituição. Argumenta-se, em  
síntese, que esse entendim ento ret ira a suprem acia do Texto Const itucional. 

De todo m odo, há questão de concursos considerando essa espécie com o 
alternat iva para solução de conflitos envolvendo norm as de Direitos Hum anos. 

2 .3  -  Const itu ição Federa l e  Tratados I nternaciona is de 
Dire itos Hum anos  

A part ir  de agora passarem os a estudar os t ratados internacionais de Direitos 
Hum anos e as relações com  nosso ordenam ento jurídico. I nicialm ente vam os 
conceituar esses t ratados. Em  seguida, verem os com o que esses docum entos 
ingressam  no direito interno, passando pelo estudo de cada um a das fases de 
internalização. Por fim , um a vez ingressado no direito pát r io, estudarem os onde 
se acom odam  os t ratados internacionais de direitos hum ano dent ro da hierarquia 
das norm as.  

Vam os lá? 

Lem bra que vim os rapidam ente o conceito de Direitos Hum anos? Aqui o conceito 
tam bém  é im portante. Logo vejam os out ro conceito, que ret rata a m esm a 
acepção vista no início da aula:  

 

Tratados I nternacionais de Direitos Hum anos são, portanto, acordos 
internaciona is concluídos por  escr ito ent re Estados  e/ ou Organizações 
I nternaciona is regidos pelo Dire ito I nternaciona l, que versam  sobre 
dire itos que concret izam  a dignidade da pessoa . 

 

Em  nosso ordenam ento jurídico, a assinatura do t ratado internacional pelo 
Presidente da República não  im plica na incorporação do t ratado internacional 
perante a ordem  jurídica interna. Há um  procedim ento de incorporação com  fases 
sucessivas que culm ina com  a incorporação dos t ratados internacionais no 
ordenam ento. 

I ncorporação à ordem  jurídica dos t ratados internacionais 

Para que um  t ratado obrigue o Estado brasileiro internam ente ele deverá passar 
por quat ro fases. São elas:  

Direitos Humanos representam conjunto 
de dire itos reputados im prescindíve is 

para que se concret ize a  dignidade das 
pessoas .

TRATADOS 
I NTERNACI ONAI S DE 
DI REI TOS HUMANOS

Acordos internacionais regidos pelo Direito 
I nternacional, que versam sobre direitos que 

concret izam a dignidade da pessoa
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Vejam os cada um a dessas fases. 

Os t ratados internacionais são assinados ,  no Brasil,  pelo Presidente da República 
no exercício da Chefia de Estado, conform e art . 84, VI I I ,  da Const ituição Federal:  

Art . 84. Com pete pr iva t ivam ente  ao Presidente da República:  ( .. .)  VI I I  -  celebrar t ratados, 
convenções e atos internacionais, sujeitos a referendo do Congresso Nacional;  ( .. .) . 

Do disposit ivo ext rai-se que o Presidente da República  possui a com pe tência  
pr iva t iva 5  para celebrar  t ra tados ,  convenções e atos internacionais. Contudo, 
esses docum entos estarão suje itos a  referendo  pelo Congresso Naciona l ,  o 
que denota a aplicação do m odelo de duplicidade de vontades .  Pergunta-se:  

Mas o que ser ia  exatam ente esse m odelo?  

 

Antes de responderm os à pergunta acim a devem os fazer um a rápida observação. 
O Brasil adotou o m odelo presidencialista de governo. O Presidente da República 
acum ula a Chefia de Estado e a Chefia de Governo. Melhor dizendo, o Presidente 
da República representa o país internaciona lm ente  (no exercício da Chefia  de 
Estado ) , quando, por exem plo, assina t ratados internacionais e representa o país 
nas relações com  os dem ais poderes. Adem ais, o Presidente da República exerce 
internam ente  (na função de Chefe de Governo )  as funções execut ivas da 
Adm inist ração Pública Federal.  

Feita a observação, vam os responder à pergunta anterior.  

De acordo com  a dout r ina, existem  dois m odelos para que determ inado t ratado 
internacional passe vincular interna e jur idicam ente o Estado. Pelo m odelo de 

                                    
5 Estudamos em Direito Const itucional que a competência privat iva somente poderá ser delegada 
nas hipóteses expressamente previstas em lei. Para celebração de t ratados internacionais não 
existe previsão expressa de delegação de competência. 

I NCORPORAÇÃO DE UM TRATADO À ORDEM JURÍ DI CA

assinatura internacional

aprovação pelo Congresso Nacional

rat ificação e depósito

promulgação interna
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unicidade  de vontade  entende-se que som ente a m anifestação de vontade do 
Chefe de Estado ser ia suficiente para que este Estado fique obrigado 
internam ente a observar o t ratado internacional. Já pelo m odelo de 
duplicidade  de vontade  existem  duas vontades dist intas que devem  ser 
cum uladas para que o t ratado passe a gerar efeitos jurídicos vinculantes 
internam ente. Além  da assinatura do Chefe de Estado (1ª  m anifestação de 
vontade)  é necessário que o t ratado seja aprovado pelo Poder Legislat ivo (2ª  
m anifestação de vontade) . 

 

No direito brasileiro, o Presidente da República  possui com petência 
pr iva t iva  para ce l ebrar  t ra tados internaciona is ,  que nada m ais é do que a 
m anifestação do Poder Execut ivo. Porém , de acordo com  a Const ituição, após a  
assinatura  pelo Presidente o t ra tado internaciona l f icará  suje ito a  
aprovação ( referendo)  pelo Congresso Naciona l ,  nos term os do art . 49, I ,  
da Const ituição Federal.  

Art . 49. É da com petência exclusiva do Congresso Nacional:  I  -  resolver definit ivam ente 
sobre t ratados, acordos ou atos internacionais que acarretem  encargos ou comprom issos 
gravosos ao pat r im ônio nacional;  ( . ..) . 

A parte final desse disposit ivo prevê que a aprovação  será necessár ia  som ente  
quando o t ra tado, acordo ou a to internaciona l acarr etasse encargos ou 
com prom issos gravosos ao pat r im ônio naciona l .   

Pergunta-se:   

Existem  t ra tados internaciona is que não passaram  pel a  aprovação do 
Congresso Naciona l?  

SI M, EXI STEM! Existem  convênios, acordos de cooperação, acordos execut ivos 
que por não  gerarem  dispêndios f inanceiros ,  independem  de aprovação 
pelo Congresso Naciona l .  

Vejam os o que diz Rafael Barret to 6:  

Atos que não gerem encargos ou com prom issos gravosos ao pat rim ônio nacional não 
precisam ser aprovados no Parlam ento. É o que ocorre, por exem plo, com  alguns acordos 
execut ivos, com o convênios internacionais de cooperação, que o Presidente celebre com o 
chefe de out ro país. 

                                    
6 BARRETTO, Rafael. Dire itos Hum anos .  2ª  edição, rev., ampl. e atual.,  Salvador:  JusPodivm, 
2012, p. 77.  

MODELO DA UNI CI DADE DE 
VONTADE

manifestação apenas do Poder 
Execut ivo (Chefe de Estado)

MODELO DA DUPLI CI DADE DE 
VONTADES

manifestação do Poder Execut ivo 
(Chefe de Estado)  E

manifestação de vontade do 
Poder Legislat ivo.
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Portanto, quando envolvem  m atér ias que t ragam  encargos ou 
com prom issos ao pat r im ônio do Estado ,  será necessária a aprovação pe lo 
Congresso Naciona l ,  que o fará por m eio de um  decreto legisla t ivo .  

É inevitável out ro quest ionam ento:   

Os t ra tados internaciona is de Dire itos Hum anos pres cindem  de 
aprovação pelo Congresso Naciona l?  

CERTAMENTE NÃO! A assunção de obrigações, por interm édio de um  t ratado 
internacional de Direitos Hum anos, im plica, em  regra, uma sér ie de 
consequências im portantes para o Estado, ou seja, geram  “com prom issos 
gravosos” . É m uito com um que esses t ratados im ponham , por exem plo, a 
im plem entação de polít icas públicas por parte do Estado, o que certam ente 
gerará custos significat ivos.  

Deste m odo, lem bre-se:  

 

 

Aprofundando um  pouco m ais o estudo, é possível afirm ar que o m odelo de 
duplicidade de vontades refle te a  separação de pode res .  Tendo em  vista 
que ao chefe de Estado é dado representar o Brasil internacionalm ente e, por 
consequência, poderá firm ar com prom issos internacionais, e considerando que o 
Poder Legislat ivo é o responsável pela edição das norm as que regem  nossa 
sociedade, adota-se o m odelo de duplicidade, que respeita am bas as esferas de 
poder que agem  em  harm onia. 

Logo:  

 

Após a aprovação pelo Congresso N aciona l, podem os afirm ar que o 
t ra tado obr iga o Brasil?  

Os t ratados internacionais de Direitos Humanos por gerarem 
comprom issos gravosos ao pat r imônio nacional implicam na obrigatoridade 
de aprovação do t ratado internacional perante o Congresso Nacional para 

incorporação ao ordenamento jurídico interno.

EM RESPEI TO À 
SEPARAÇÃO DE 

PODERES

o Presidente, no 
exercício de sua 
função t ípica de 
chefia de Estado

assina o t ratado 
internacional

o Congresso 
Nacional na sua 
função t ípica de 

legislar

aprova o documentos 
internacional que acarretará 
encargos ou comprom issos 

gravosos
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AI NDA NÃO! Há, na sequência, a fase de rat if icação e de depósito do t ratado. A 
aprovação do Congresso Naciona l  consiste num a autor ização para que o 
Estado se obr igue internaciona lm ente .  De posse dessa autorização, é feito o 
depósito do t ratado internacional assinado pelo Presidente da República, que será 
anexado ao t ratado firm ado, junto ao órgão responsável. Diz a dout r ina que o 
ato de ra t if icação e depósito  é a “cert idão de nascim ento jur ídico do 
t r a tado internaciona l ” . 

Lem bre-se:  

 

A part ir  da ra t if icação e do depósito, o t ra tado in ternaciona l passa a 
vincular  o Estado no cenár io internaciona l .  Contudo, internam ente, é 
necessária um a últ im a fase:  a prom ulgação do t ratado internacional na ordem  
interna. 

A prom ulgação do t ra tado internaciona l  internam ente consiste na 
t ransform ação do t ra tado internaciona l em  le i inter na do país . 

Lem bre-se:   

 

A respeito dessa fase, os dout r inadores desenvolveram  duas teses :  a m onista  
e dualista .   

Pela tese m onista ,  a part ir  da ra t if icação e do depósito do t ra tado no 
órgão internaciona l o Estado já  estar ia  vinculado i nternaciona l e  
internam ente ,  sendo desnecessária a prom ulgação do t ratado internacional na 
ordem  interna. Há um a ordem  jurídica única, um a vez válido internacionalm ente, 
aplica-se internam ento o t ratado internacional. Direito I nternacional e Direito 
I nterno são ram os que com põem  um  único sistem a jurídico. Esse é o 
entendimento de parte im portante da dout r ina, a exem plo de Flávia Piovesan.  

Já pela tese dua lista ,  som ente com  a prom ulgação do t ra tado 
internaciona l na  ordem  interna ser ia  possíve l fa lar  em  vinculação 
interna .  Para os dualistas há dissociação ent re o ordenam ento jurídico 
internacional e interno. Desse m odo, para que o t ratado internacional possa valer 
internam ente deverá ser internalizado, deverá ser t ransform ado em  lei interna. 

 

Assim :  

• consiste na autorização para que o Presidente se 
obrigue perante a comunidade internacional

APROVAÇÃO PELO 
CONGRESSO NACI ONAL

• t ransformação do t ratado internacional em lei 
interna do país.PROMULGAÇÃO
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Diante disso, pergunta-se:  

E no Brasil, qua l das teses adotam os?  

NENHUMA !  I sso m esm o, não adotam os nem  a tese m onista , nem  a tese 
dua lista .  O interesse de estudar essas teor ias é único:  a grande incidência em  
provas, porque é um  assunto m uito discut ido no Direito I nternacional Público. 
Rafael Barret to7 nos ensina que no Brasil os t ratados precisam  ser  publicados 
na ordem  interna  (o que afasta o m onism o) , m as não são t ransform ados em  
le i interna  (o que afasta o dualism o) .  

No Brasil,  há a prom ulgação de um  decreto execut ivo autorizando a execução 
do t ratado na ordem  interna. Não há t ransform ação em  le i  desse t ratado 
internacional, m as apenas autor ização por  de creto para que seja  executado 
no Brasil ,  conform e entendim ento perfilhado pelo STF. 

Vejam os o quadro abaixo que sintet iza os principais aspectos vistos sobre a 
internalização dos t ratados internacionais:  

                                    
7 BARRETTO, Rafael. Dire itos Hum anos ,  p. 79. 

TEORI A MONI STA

basta a rat ificação e depósito do t ratado 
para a vinculação interna e externa

*  um ato para vinculação interna e 
internacional

TEORI A DUALI STA

externamente o t ratado internacional vincula 
a part ir  da rat ificação e do depósito

internamente o t ratado internacional 
somente vinculará com a promulgação do 

t ratado internacional

*  dois atos, um para vinculação interna, 
out ro para vinculação externa
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Na sequência vam os passar ao estudo da relação que os t ratados internacionais 
de direitos hum anos estabelecem  com  as dem ais regras do ordenam ento jurídico 
infraconst itucional.  

Hierarquia dos Tratados I nternacionais de Direitos Hum anos 

Após todo t râm ite de internalização dos t ratados internacionais dent ro da ordem  
interna, sabem os que o t ratado vincula o Estado assim  com o qualquer out ra lei 
que com ponha nosso ordenam ento jurídico. 

Em  Direito Const itucional, estudam os a hierarquia das norm as const itucionais, 
baseada na fam osa pirâm ide de Kelsen. Pois bem , o que vam os fazer neste tópico 
é determ inar em  que posição se acom odam  os t ra tados internaciona is de 
dire itos hum anos dent ro dessa  pirâm ide . 

Desde já é im portante t raçar um  alerta:  

 

Essa frase será m elhor com preendida adiante. Por ora, fr ise a ideia. 

ASSI NATURA PELO PRESI DENTE

• competência privat iva

APROVAÇÃO PELO CONGRESSO NACI ONAL

• dos t ratados que acarrtarem encargos ou comprom issos gravosos ao 
pat r imônio do Estado

• modelo de duplicidade de vontades
• decreto legislat ivo

RATI FI CAÇÃO E DEPÓSI TO NO ÓRGÃO I NTERNACI ONAL

• cert idão de nascimento jurídico do t ratado internacional
• vinculação internacional

PROMULGAÇÃO DO TRATADO I NTERNACI ONAL

• t ransformação do t ratado internacional em lei interna do país
• vinculação interna
• no BRASI L ocorre apenas a promulgação de um decreto execut ivo 
autorizando a execução do t ratado

A fixação da posição hierárquica dos t ratados 
internacionais de direitos humanos na pirâm ide 

kelseniana soluciona os conflitos envolvendo apenas o 
ordenamento jurídico infraconst itucional.
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Sem  aprofundar dem asiadam ente o assunto, porque não é assunto de nossa 
disciplina, vejam os a pirâm ide básica que representa a hierarquia das norm as no 
ordenam ento jurídico brasileiro:  

 

Atentem-se, que os decretos legislat ivos e execut ivos encont ram -se em  
patam ares dist intos. E nem  poderia ser diferente. Os decretos legislat ivos são 
elaborados na função t ípica legislat iva, ao passo que os decretos execut ivos, 
dest inam -se à regulam entação da legislação infraconst itucional.  

Devem os m encionar prim eiram ente que vamos discut ir  a natureza form al dos 
t ratados, pois em  term os m ater ia is não há dúvidas de que os t ra tad os 
internaciona is  de dire ito s hum anos  são m atér ias t ipicam ente 
const ituciona is .  As norm as de Direitos Hum anos são t ipicam ente 
const itucionais porque envolvem  um  princípio const itucional que é a base de 
todos os direitos fundam entais:  o pr incípio da dignidade hum ana .   

Em  decorrência da r igidez e da suprem acia form al da Const ituição, estabelece-se 
hierarquia ent re as norm as, cuja finalidade principal é perm it ir  o cont role de 
const itucionalidade. 

Para bem  com preenderm os o assunto devem os diferenciar quat ro teses 
defendidas pelos diversos dout r inadores a respeito desse assunto. 

1 ª  tese  

(August ín 
Gordillo, 

Hildebrando 
Accioly)  

NATUREZA 

SUPRACONSTI TUCI ONAL  
Os t ratados internacionais de Direitos Humanos 
valem mais que a própria Const ituição, de modo 
que num eventual conflito ent re um t ratado 
internacional de Direitos Humanos e uma norma 
const itucional, o t ratado prevalecerá. 

CONSTI TUI ÇÃO FEDERAL

• compreende o texto originário e as emendas const itucionais

ATOS NORMATI VOS PRI MÁRI OS

• buscam validade diretamente no texto const itucional
• ex. leis ordinárias, leis complementares, decretos legislat ivos etc.

ATOS NORMATI VOS SECUNDÁRI OS

• buscam validade nos atos normat ivos primários
• ex. decretos execut ivos, portarias, inst ruções normat ivas
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Segundo Hildebrando Accioly 8:  “É lícito 
sustentar-se, de acordo, aliás, com  a opinião da 
m aioria dos internacionalistas contemporâneos, 
que o Direito I nternacional é superior ao Estado, 
tem  suprem acia sobre o direito interno, por isto 
que deriva de um  princípio superior à vontade dos 
Estados” . 

POSI ÇÃO PREDOMI NANTE NA DOUTRI NA 
I NTERNACI ONAL  

2 ª  tese  

(Flávia Piovesan, 
Cançado 
Trindade, 

Joaquim  José 
Gomes 

Canot ilho)  

NATUREZA 

CONSTI TUCI ONAL  
Os t ratados internacionais de Direitos Humanos 
valem tanto quanto a Const ituição, possuindo a 
mesma hierarquia que as normas const itucionais. 

POSI ÇÃO PREDOMI NANTE NA DOUTRI NA 
NACI ONAL  

3 ª  tese  

(Francisco 
Rezek)  

NATUREZA LEGAL  Os t ratados internacionais de Direitos Humanos 
valem menos que a Const ituição, estando 
hierarquicamente no mesmo patamar das leis. 
Em razão disso, os t ratados internacionais de 
Direitos Humanos não podem se sobrepor à 
Const ituição. 

Segundo Francisco Rezek 9:  “Quanto aos t ratados 
em  geral, a dout r ina e a jur isprudência têm 
entendido, ( .. .)  que o t ratado  a lei estão no 
m esm o nível hierárquico, ou seja, que ent re 
aquele e este se verifica um a ‘paridade’ – 
paridade essa que, todavia, funciona a favor da 
lei. De facto, a lei não pode ser afastada por 
t ratado com ela incom pat ível;  m as se ao t ratado 
se suceder um a lei que bula com ele, essa lei não 
revoga, em  sent ido técnico, o t ratado, m as 
‘afasta sua aplicação’, o que quer dizer que o 
t ratado só se aplicará se e quando aquela lei for 
revogada” . 

POSI ÇÃO ANTI GA, COM POUCOS ADEPTOS 
ATUALMENTE, PRI NCI PALMENTE APÓS A 

EC. Nº  4 5 / 2 0 0 4  

4 ª  tese  

(Gilm ar Ferreira 
Mendes, STF)  

NATUREZA SUPRALEGAL  Os t ratados internacionais de Direitos Humanos 
valem menos que a Const ituição, mas são 
superiores à legislação infraconst itucional. Em 
razão disso, um t ratado internacional de Direitos 
Humanos não pode se sobrepor à Const ituição, 

                                    
8 ACCI OLY, Hildebrando. Manual de Dire ito I nternaciona l Público , 11ª  edição, São Paulo:  
Editora Saraiva, 2004, p. 5-6. 
9 REZEK, Francisco. Manual de Dire ito I nternaciona l Público , São Paulo:  Editora Saraiva, 
1991, p. 103. 
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contudo, prevalece perante uma lei 
infraconst itucional. 

Segundo Flávia Piovesan 10:  “Esse entendim ento 
consagra a hierarquia infraconst itucional, mas 
supralegal, dos t ratados internacionais de 
direitos hum anos, dist inguindo-os dos t ratados 
t radicionais” . 

POSI ÇÃO PREDOMI NANTE NA 
JURI SPRUDÊNCI A DO STF  

Desde a prom ulgação da Const ituição, o STF sem pre entendia  que os t ratados 
internacionais de Direitos Hum anos possuíam  natureza jurídica de norm as 
infraconst itucionais, assim  com o as leis. Os t ratados internacionais, portanto, 
estariam  subordinados à Const ituição e no m esm o patam ar hierárquico das 
norm as infraconst itucionais. 

 

Nesse ponto é im portante um  esclarecim ento. Pela pirâm ide acim a exposta, 
sabem os que o decreto execut ivo é ato norm at ivo secundário, não equiparado às 
leis infraconst itucionais, que são atos norm at ivos prim ários.  

Se os t ra tados internaciona is são prom ulgados por  i nterm édio de um  
ato norm at ivo secundár io ( decreto execut ivo)  com o e star iam  no 

m esm o patam ar das norm as infraconst ituciona is?  

Caro aluno, m uita atenção quanto a esse aspecto. Vim os que o Brasil não adota 
nem  a teor ia m onista, nem  a teor ia dualista. Correto?  Vim os, ainda, que nossa 
prom ulgação (que ocorre com  o decreto execut ivo)  consiste tão som ente num a 
autorização para a execução interna do t ratado internacional.  Com o não 
adotam os a teor ia dualista, tem -se que o t ra tado internacio na l nasce para o 
ordenam ento jur ídico interno com  a aprovação pelo C ongresso Naciona l ,  
porém  sua execução dependerá de ato futuro:  o decreto execut ivo do Presidente. 
Por isso tam bém  não adotam os a teor ia m onista. Portanto, o t ratado internacional 
tão logo internalizado será considerado, em  regra, form alm ente com o um  decreto 
legislat ivo e, logo, ato norm at ivo prim ário, equiparado às dem ais leis 
infraconst itucionais. I sso dem onst ra a im portância do conhecim ento das teorias 
e da relação ent re os assuntos. 

Lem bre-se:  

O ORDENAMENTO JURÍ DI CO BRASI LEI RO NÃO ADOTA A TEORI A 
MONI STA NEM A TEORI A DUALI STA  

                                    
10 PI OVESAN Flávia. Direitos Hum anos e o Dire ito Const ituciona l I nterna cional ,  13ª  edição, 
rev. e atual.,  São Paulo:  Editora Saraiva, 2013, p. 127. 
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Retom ando o processo de internalização, é im portante relem brarm os o processo 
de internalização das norm as num a única toada:  

 

 

O fundamento sobre o qual o STF defend ia  que os todos t ratados internacionais 
ser iam  norm as infraconst itucionais decorr ia do art . 102, I I I ,  da Const ituição 
Federal.  

Art . 102. Com pete ao Suprem o Tribunal Federal, precipuam ente, a guarda da Const ituição, 
cabendo- lhe:  ( .. .)  I I I  -  julgar, mediante recurso ext raordinário, as causas decididas em 
única ou últ im a instância, quando a decisão recorr ida:  ( ...)  b)  declarar a 
inconst itucionalidade de t ratado ou lei federal;  ( .. .) . 

Vale dizer, com pete ao STF por m eio de recurso ext raordinár io julgar decisão 
recorr ida que declarar a inconst itucionalidade de t ratado internacional. Assim , é 
possível declarar a inconst itucionalidade de um  t ratado, pois ele é lei 
infraconst itucional.  

Contudo, a Em enda Const ituciona l  nº  4 5 / 2 0 0 4  intensificou as discussões a 
respeito da posição hierárquica dos t ratados internacionais de direitos hum anos 
ao prever, no art . 5ª , §3º , da CRFB, que:  

§ 3º  Os t ratados e convenções internacionais sobre direitos hum anos que forem  aprovados, 
em  cada Casa do Congresso Nacional, em  dois turnos, por t rês quintos dos votos dos 
respect ivos m embros, serão equivalentes às em endas const itucionais. 

Esse disposit ivo prom oveu deliberada valor ização dos t ratados internacionais de 
Direitos Hum anos, aos quais foi possibilitada a equivalência às em endas 
const itucionais, a depender tão som ente do quórum  de aprovação. 

1º )  ASSI NATURA Presidente

2º )  APROVAÇÃO Congresso 
Nacional

Decreto 
Legislat ivo - ATO 

NORMATI VO 
PRI MÁRI O

marca a 
EXI STÊNCI A 
DO TRATADO

3º )  RATI FI CAÇÃO

DEPÓSI TO
Presidente

4º )  PROMULGAÇÃO Presidente

Decreto 
Execut ivo - ATO 

NORMATI VO 
SECUNDÁRI O

marca a 
EXECUÇÃO 

I NTERNA DO 
TRATADO
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O conhecim ento do teor desse disposit ivo é fundam ental para provas objet ivas 
de concurso público. Com o vocês poderão perceber ao fazerem  os exercícios, de 
todos os assuntos relat ivos aos t ratados internacionais, esse disposit ivo é o m ais 
recorrente em  provas de concurso público .   

 

 

 

Trouxem os um a questão para ilust rar com o a tem át ica será abordada em  prova. 
Você verá que existem  inúm eras questões nesse sent ido ao longo da bateria de 
questões. 

( CESPE/ DPE- DF/ 2 0 1 3 )  Considerando as disposições const itucionais relat ivas aos direitos 
hum anos e aos t ratados que versam  sobre o tem a, julgue os itens subsequentes. 

Um a das condições para que os t ratados e convenções internacionais sobre direitos hum anos 
sejam  considerados equivalentes às norm as const itucionais é a sua aprovação, em  cada casa do 
Congresso Nacional, pelo m esm o processo legislat ivo previsto para a aprovação de proposta de 
em enda const itucional. 

Com entár ios  

A assert iva está correta !  É justamente isso, a internalização deverá observar o mesmo rito de 
aprovação das emendas const itucionais. 

Sigam os!  

Se o t ratado internacional versar sobre 
Direitos Humanos;

se for aprovado na Câmara dos 
Deputados, em 2 turnos, por 3/ 5 dos 

votos dos respect ivos membros;

se for aprovado no Senado Federal, 
em  2 turnos, por 3/ 5 dos votos dos 

respect ivos membros

EQUI VALE ÀS 
EMENDAS 

CONSTI TUCI ONAI S
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Em  razão dessa em enda const itucional, o STF, reconhecendo a im portância que 
o legislador conferiu aos t ratados internacionais de direitos hum anos, decidiu 
diferençar definit ivam ente os t ratados internacionais de direitos hum anos dos 
dem ais t ratados internacionais. 

Nesse contexto, o STF profer iu decisão indicando um a m udança na 
jur isprudência , para reconhecer a  supra le ga lidade dos t ra tados 
internaciona is de Dire itos Hum anos ,  quando internalizados pelo quórum 
ordinár io. Não houve afirm ação de que todos os t ratados internacionais de 
Direitos Hum anos possuem natureza const itucional, m as tão som ente aqueles 
t ratados de Direitos Hum anos aprovados com  o quórum  de lei ordinária.  

Desta form a, considerando que os t ratados internacionais podem ser 
internalizados com  o quórum  de emenda const itucional ou com  o quórum  de lei 
ordinár ia, conform e atual posicionam ento do STF, podem os concluir :  

 t ratados internacionais de Dire itos Hum anos  aprovados com  quórum  
de em enda const ituciona l :  possuem  status de em enda const ituciona l ;  

 t ratados internacionais de Dire itos Hum anos aprovados com  quórum  
de norm a infraconst ituciona is :  possuem  status de norm a supra lega l ,  
em  ponto interm ediár io, acim a das leis, abaixo da Const ituição Federal.  

 dem ais t ra tados  internacionais, independentem ente do quórum  de 
aprovação :  possuem  status de norm a infraconst itucional.  

Segundo André de Carvalho Ram os11,  à possibilidade de duplo t ratam ento dos 
t ratados internacionais de Direitos Hum anos, denom ina de Teor ia  do Duplo 
Esta tuto .  Segundo o autor:  

Consagrou-se no STF a teoria do duplo estatuto dos t ratados de direitos 
hum anos:  supralegal para os que não foram  aprovados pelo r ito especial do art igo 5o,  § 3o, 
quer sejam  anteriores ou posteriores à Em enda Const itucional n. 45/ 2004 
e const itucional para os aprovados de acordo com  o r ito especial. 

Diante das inform ações acim a podem os agregar novas inform ações à pirâm ide 
da hierarquia das norm as. 

 

                                    
11 RAMOS, André de Carvalho.  Teor ia  gera l dos dire itos hum anos na ordem  internac iona l. 
2ª  edição. São Paulo:  Editora Saraiva, 2012, versão digital. 
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Três observações são im portantes. 

PRI MEI RA ,  os t ratados internacionais de Direitos Hum anos aprovados com  o 
quórum  qualif icado previsto no art . 5º , §3º , da Const ituição Federal, não são 
em endas const ituciona is, m as possuem  status de em endas 
const ituciona is .  Há dout r inador que diferencia um  do out ro. Para fins de prova 
objet iva, devem os nos basear no texto de lei e a posição do STF. Am bos inform am 
a equiparação desses t ratados às em endas, não os qualificando com o em endas 
const itucionais propriam ente ditas. 

 

Atualm ente, o tem os dois t ratados internacionais aprovados com  quórum  de 
em enda const itucional e que, portanto, são equiparados às em endas 
const itucionais:  

 Convenção da ONU sobre os Dire itos das Pessoas com  Deficiência  e seu 
Protocolo Faculta t ivo .   

CONSTI TUI ÇÃO FEDERAL E TRATADOS 
I NTERNACI ONAI S DE DI REI TOS HUMANOS 
APROVADOS COM O QUÓRUM DE EMENDA

• compreende o texto originário e as emendas 
const itucionais

TRATADOS I NTERNACI NOAI S DE DI REI TOS 
HUMANOS APROVADOS COM QUÓRUM DE NORMAS 
I NFRACONSTI TUCI ONAI S

• caráter supralegal

ATOS NORMATI VOS PRI MÁRI OS

• buscam validade diretamente no texto const itucional
• ex. leis ordinárias, leis complementares, decretos 
legislat ivos etc.

• estão compreendidos dent ro do conjunto de leis 
infraconst itucionais os t ratados internacionais, à exceção 
dos de Direitos Humanos

ATOS NORMATI VOS SECUNDÁRI OS

• buscam validade nos atos normat ivos primários
• ex. decretos execut ivos, portarias, inst ruções normat ivas
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Esse inst rum ento foi assinado em  2007, aprovado pelo Congresso Nacional e 
rat if icado e depositado em  2008, sendo prom ulgado na ordem  interna pelo 
Decreto 6.949/ 2009. 

 Tratado de Marraqueche .  

Trata-se de diplom a que foi aprovado para facilitar o acesso a obras publicadas 
às pessoas cegas, com  deficiência visual ou com  out ras dificuldades para aceder 
ao texto im presso. 

 

Vam os analisar um a questão recente que aborda justam ente a tem át ica que 
vim os acim a:  

( MPT/ MPT/ 2 0 1 5 / adaptada )  De acordo com  a Convenção da Organização das Nações Unidas 
sobre as Pessoas com  Deficiência, julgue o item  seguinte:  

A Convenção foi incorporada ao ordenam ento jurídico brasileiro com  hierarquia de norm a 
supralegal e infraconst itucional. 

Com entár ios  

Como vimos acima, a assert iva está incorreta ,  pois a Convenção da ONU sobre os Direitos das 
Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultat ivo foram internalizados com observância do r ito 
constante do art . 5º , §1º , da CF e, portanto, equiparam-se às emendas const itucionais para fins 
de hierarquia. 

Tranquila a questão?!  Não é m esm o!  Sigam os com  as observações acerca da 
pirâm ide hierárquica. 

SEGUNDA ,  a natureza supra lega l dos t ra tados internaciona is d e Dire itos 
Hum anos aprovados com  quórum  ordinár io abrange não apenas os 
t ra tados poster iores à  Em enda Const ituciona l 4 5 / 2 0 0 4 , m as 
especia lm ente  os t ra tados internaciona is j á  aprovados e per fe itam ente 
interna lizados em  nosso ordenam ento .  Um  exem plo é o Pacto de San José 
da Costa Rica, prom ulgado em  1992. 

 

TERCEI RA ,  em  que pese seja a posição do STF, há dout r inadores de renom e, a 
exem plo de Flávia Piovesan, que entendem  que os t ratados internacionais de 
Direitos Hum anos possuem  status const itucional a part ir  do próprio texto 
const itucional, com  fundam ento no art . 5º , §2º , da Const ituição Federal.  

§ 2º  -  Os direitos e garant ias expressos nesta Const ituição não excluem  out ros decorrentes 
do regim e e dos princípios por ela adotados, ou dos t ratados internacionais em  que a 
República Federat iva do Brasil seja parte. 
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Não ser ia necessário, portanto, a aprovação do t ratado pelo quórum  qualif icado 
das em endas para possuírem  status const itucional. A m era aprovação com  o 
quórum  ordinár io, em  decorrência do que prevê o disposit ivo acim a, seria 
suficiente para garant ir  ao t ratado internacional o status de emenda 
const itucional.  

Segundo a refer ida dout r inadora12:  

Enfat ize-se que, enquanto os dem ais t ratados internacionais têm  força hierárquica 
infraconst itucional, nos term os do art . 102, I I I ,  b, do texto (que adm ite o cabim ento de 
recurso ext raordinário de decisão que declarar a inconst itucionalidade de t ratado) , os 
direitos enunciados em t ratados internacionais de proteção dos direitos hum anos detêm  
natureza de norm a const itucional. Esse t ratam ento jurídico diferenciado se just ifica, na 
m edida em que os t ratados internacionais de direitos hum anos apresentam um  caráter 
especial, dist inguindo-se dos t ratados internacionais com uns. Enquanto estes buscam o 
equilíbrio e a reciprocidade de relação ent re Estados-parte, aqueles t ranscendem os m eros 
com prom issos recíprocos ent re os Estados pactuantes, tendo em vista que objet ivam a 
salvaguarda dos direitos do ser hum ano e não das prerrogat ivas dos Estados. 

A professora vai m ais além . Segundo ensina, aproxim ando-se da teor ia m onista, 
com  a rat if icação e depósito do t ratado internacional j á haveria a vinculação 
internacional e interna, sendo desnecessária a promulgação do texto do t ratado 
internacional pelo Presidente da República, um a vez que const itui m ero ato de 
autorização de execução. 

Contudo, reiteram os que essa posição não  é a adotada pelo STF, porém , por 
vezes, há quest ionam ento em  provas objet ivas, a respeito dessa posição 
específica. 

De todo m odo, é im portante o conhecim ento desse pensam ento dout r inário 
específico, um a vez que já foi cobrado em  provas de concursos públicos, com o 
verem os na parte final da aula. 

Desse m odo, para fins de prova raciocíne do seguinte m odo:  

 

                                    
12 PI OVESAN, Flávia. Tem as de Dire itos Hum anos , 6ª  edição, São Paulo:  Editora Saraiva, 2013, 
p. 59. 
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Note com o não é difícil responder a questões de prova sobre o assunto:  

( UFMT/ DPE- MT/ 2 0 1 6 )  Leia o texto abaixo. [ . . .]  A Const ituição de 1988 é explicitam ente 
recept iva ao Direito I nternacional Público em matéria de direitos humanos, o que configura uma 
ident idade de objet ivos do Direito I nternacional e do Direito Público I nterno, quanto à proteção 
da pessoa humana. [ .. .] . 

(LAFER, C. A internacionalização dos direitos humanos:  Const ituição, racismo e relações 
internacionais. Barueri,  SP:  Manole, 2005.)    

Sobre os t ratados internacionais de direitos humanos e o bloco de const itucionalidade, assinale a 
afirmat iva correta.  

a)  As normas dos t ratados de direitos humanos recepcionados pela Const ituição de 1988 são 
materialmente const itucionais e servem de parâmet ro hermenêut ico para imprim ir vigor à força 
normat iva da Const ituição.  

b)  O Supremo Tribunal Federal, a quem compete decidir sobre a const itucionalidade de t ratado 
internacional, pode declarar a inconst itucionalidade de direitos e garant ias cont idos em t ratados 
sobre direitos humanos. 

c)  A integração de t ratados internacionais de proteção de direitos humanos ao bloco de 
const itucionalidade é problemát ica, pois promove alterações no texto da Const ituição de 1988, 
de forma dist inta do r ito legislat ivo previsto para as emendas const itucionais.   

d)  Os t ratados internacionais sobre direitos humanos, em consonância com a Const ituição de 
1988, passam a ter eficácia no direito interno, mesmo antes de aprovados pelo Congresso 
Nacional, bastando que estejam em vigor no plano externo.  

e)  Os t ratados internacionais de direitos humanos que integram o bloco de const itucionalidade, 
quando aprovados por maior ia relat iva de votos no Congresso Nacional, podem ser revogados 
por lei ordinária superveniente.  

SE A QUESTÃO NADA ESPECÍ FI CAR

adotar posição majoritár ia

os t ratados incorporados possuem 
natureza jurídica supralegal (se 

internalizados com o quórum ordinário)  ou 
equiparam-se às emendas (se 

internalizados pelo mesmo procedimento 
das emendas const itucionais)

SE A QUESTÃO ESPECI FI CAR O 
POSI CI ONAMENTO DE FLÁVI A 
PI OVESAN OU REFERI R- SE AO 
PENSAMENTO DOUTRI NÁRI O

com fundamento no art . 5º , §2º , da CRFB, 
todos os t ratados internacionais de direitos 

humanos possuem status de norma 
const itucional
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Com entár ios  

A alternat iva  A  está correta e é o gabarito da questão.  As normas disciplinadas nos t ratados de 
direitos humanos, em razão da natureza da matéria que disciplinam, são materialmente 
const itucionais e servem de parâmet ro hermenêut ico para imprim ir  vigor à força normat iva da 
Const ituição. 

A alternat iva B  está incorreta. Todo o poder judiciár io pode declarar a inconst itucionalidade, e 
não só o STF. 

A alternat iva C  está incorreta. A integração de t ratados internacionais de direitos humanos não 
tem rito legislat ivo diferente das emendas const itucionais e sim  deve seguir exatamente o r ito 
das emendas const itucionais.  

A alternat iva  D  está incorreta. É necessária a aprovação pelo Congresso Nacional. 

A alternat iva E  está incorreta. Os t ratados aprovados por maior ia relat iva no congresso recebem 
status de norma supra legal, ou seja, acima das demais leis. Portanto, não cabe uma lei ordinária 
revogar uma lei acima dela. 

Sigam os!  

Prisão do Depositár io I nfiel 

Vam os ilust rar a im portância do caráter supralegal dos t ratados internacionais 
baseando-se num a im portante discussão dout r inária e jur isprudencial.  

Segundo prevê o art . 5º , LXVI I , da Const itucional Federal:   

LXVI I  -  Não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplem ento 
voluntário e inescusável de obrigação alim ent ícia e a do depositár io infiel.   

A Convenção Am ericana sobre Direitos Hum anos (ou Pacto de San José da Costa 
Rica)  prescreve a im possibilidade de pr isão civil do depositár io inf i e l .  Por 
se t ratar de um  docum ento internalizado com  quórum  de norm a 
infraconst itucional,  o STF, seguindo seu novo entendim ento a respeito do 
assunto, afirm ou que o Pacto de San José da Costa Rica possui natureza de norm a 
supralegal.  

Em  decorrência disso, não  é possível que lei ordinár ia preveja, ou m elhor, 
regulam ente o disposit ivo constante do art . 5º , LXVI I , da Const ituição Federal 
que perm ite a pr isão do depositár io infiel.  Devem os lem brar que nos term os do 
art . 5º  está previsto que a rest r ição à liberdade som ente poderá ocorrer na form a 
da lei, sendo, portanto, considerado de eficácia lim itada, cuja aplicabilidade 
depende de regulam entação ulter ior. Com o o disposit ivo depende de lei 
infraconst itucional para regulam entá- lo, m as o Pacto de San José da Costa Rica 
veda tal regulam entação, torna-se im possível jur idicam ente a inst ituição da 
prisão civil do depositár io infiel no âm bito do direito interno brasileiro. 
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Para ilust rar vejam os a em enda do HC 87.585 13, j ulgado no STF, que firm ou o 
entendimento a respeito do assunto:  

DEPOSI TÁRI O I NFI EL -  PRI SÃO. A subscrição pelo Brasil do Pacto de São José da Costa 
Rica, lim itando a prisão civil por dívida ao descum prim ento inescusável de prestação 
alim ent ícia, im plicou a  derrogação das norm as est r itam ente lega i s referen tes à 
pr isão do depositár io inf ie l . 

Resum indo esse entendim ento, o STF editou a Súm ula Vinculante 25 nos 
seguintes term os:  

Súmula Vinculante 25. 

É ilícita  a pr isão civil de depositár io inf ie l ,  qualquer que seja a m odalidade do depósito. 

Portanto:  

 

Convenções da OI T com o Tratados I nternacionais de Direitos Hum anos 

Esse é um  assunto que será m elhor com preendido com  o decorrer das aulas e, 
especialm ente, quando abordarm os a tem át ica da OIT e suas Convenções. 

De todo m odo, a correta com preensão das Convenções da OIT com o t ratados 
internacionais de direitos hum anos é fundam ental para a nossa m atéria e para 
um  bom  desem penho em  concursos na área t rabalhista. 

Prim eiram ente vam os firm ar um a prem issa term inológica:  a dist inção ent re  
t ra tados e convenções .  Em  seguida exporem os posição dom inante da 
quanto à  classif icação e a  hierarquia  das Convençõe s da OI T perante  
nosso ordenam ento jur ídico .   

Retom ando o conceito de t ratados internacionais e em  term os didát icos podem os 
afirm ar que:  

 

Já em  relação ao conceito de convenção, assim  leciona a dout r ina:  

                                    
13 HC 87585, Relator(a) :   Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 03/ 12/ 2008, DJe-
118 DI VULG 25-06-2009 PUBLI C 26-06-2009 EMENT VOL-02366-02 PP-00237. 

Em razão da natureza supralegal dos t ratados internacionais de 
direitos humanos, consoante posicionamento atual do STF, o Pacto 

de San José da Costa Rica veda a regulamentação do art . 5º , 
LXVI I , norma de eficácia lim itada, que prevê a possibilidade de lei 

infraconst itucional prever a prisão do depositár io infiel.

• manifestação de vontades ent re dois ou mais 
estados no sent ido de firmar um comprom isso 
recíproco.

TRATADO
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Com o as reuniões da OI T são conferências técnicas que discutem  os m ais 
diversos assuntos relat ivos ao cam po j us laboral acordou-se denom inar o 
docum ento resultante dessa conferência de Convenção. 

Em  verdade, para fins de concurso público não há diferença, sendo com um  o 
em prego dos term os conjuntam ente com o sinônim os:  “ t ratados e convenções 
internacionais” . 

O objeto sobre o qua l os conferencistas da OI T se deb ruçam  são os 
dire itos dos t raba lhadores em  term os gera is .  Esses direitos são classificados 
com o dire itos socia is  e denom inados de dire itos fundam enta is de segunda 
dim ensão ,  de caráter  presta t ivo .   

Lem bre-se:  

 

Não pretendem os que você com preenda todos esses term os m encionados agora. 
No decorrer do curso esses conceitos serão assim ilados naturalm ente. É 
im portante, contudo, que saibam os que os direitos t rabalhistas, notadam ente, 
aqueles previstos na CF, são direitos fundam entais, ou seja, são dire itos 
hum anos .   

 

Em  razão disso, um a Convenção da OI T se devidam ente internalizada em  nosso 
ordenam ento jurídico brasileiro pelo procedim ento de norm a ordinár ia terá 
natureza de norm a supralegal. Por out ro lado, se aprovada com  o quórum  
qualif icado previsto no art . 5º , §3º , da CRFB, terá o status de em enda 
const itucional.  

 

• acordo ent re duas ou mais pessoas, concernente 
a um fato preciso, previsto pelo direito 
internacional, referindo-se à matéria técnica 
resultante de conferência ent re as várias nações 
interessadas.

CONVENÇÃO

• são direitos fundamentais
• são direitos de segunda dimensão
• são direitos sociais
• são direitos de caráter prestacional

OS DI REI TOS TRABALHI STAS

OS DI REI TOS DO TRABALHO SÃO ESPÉCI ES DE DI REI TOS 
HUMANOS



DIREITOS HUMANOS PARA AFT 2018 
curso regular em teoria e exercícios 

Aula 

00 
 

 

 
 43 

 

 

Im pacto dos Tratados I nternacionais de Direitos Hum anos na Ordem  Jurídica 
Brasileira 

Para finalizar a parte teór ica da presente aula, cum pre analisar o im pacto que um  
t ratado internacional de direitos hum anos incorporado pode causar no 
ordenam ento jurídico brasileiro. 

Vim os nos tópicos acim a a relação hierárquica dos t ratados internacionais. 
Quanto à legislação ordinária não tem os dúvidas, seja supralegal ou com  status 
const itucional o t ratado internacional im põe-se perante a legislação interna, de 
m odo que prevalece o texto do t ratado. 

Já da re lação ent re a  CF e o t ra tado internaciona l ,  inicialm ente devem os 
dist inguir  os t ratados de direitos hum anos supralegais – que estão subordinados 
hierarquicam ente à Const ituição – dos t ratados internacionais com  status de 
norm a const itucional.  

Quanto aos pr im eiros não há discussão, im põe-se o texto const itucional, que é 
hierarquicam ente superior. 

Assim :  

 

Em  relação aos t ratados internacionais de direitos hum anos com  status de 
em enda const itucional, segundo a dout r ina, t rês são as situações possíveis:  

 

Em  relação às duas prim eiras situações não há m aiores problem as, a discussão 
acirra-se em  relação à divergência ent re o texto do t ratado e o texto 

CLASSI FI CAÇÃO 
DA NATUREZA DAS 

CONVENÇÕES DA 
OI T

• se aprovadas com o quórum ordinário terão natureza de 
normas supralegais;

• se aprovadas com o quórum qualificado do art . 5º , §3º , da 
CRFB, serão equiparadas às emendas const itucionais.

EM RELAÇÃO À LEGI SLAÇÃO 
I NTERNA

prevalece  o texto do t ratado 
internacional, seja ela aprovado com 
quórum ordinário ou qualificado das 

emendas.

TRATADOS 
I NTERNACI ONAI S 

DE DI REI TOS 
HUMANOS 

APROVADOS COM O 
QUÓRUM 

ORDI NÁRI O

supralegais

prevalece o texto 
const itucional, uma 

vez que é 
hierarquicamente 

superior

I MPACTO DOS 
TRATADOS COM 

STATUS DE 
EMENDA NA 

ORDEM JURÍ DI CA

• as disposições do t ratado podem coincidir  com os direitos 
assegurados na Const ituição;

• as regras do t ratado podem integrar, complementar e ampliar 
as regras previstas const itucionalmente;  e

• o texto do t ratado internacional poderá cont rariar o previsto 
na CRFB.
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const itucional. Em  am bos os casos, tanto a CF com o os t ratados podem  ser 
aplicados conjunta ou isoladam ente. 

Contudo, em  relação às situações em  que o texto do t ratado difer ir  do texto da 
CF, entende a dout r ina m ajoritár ia – defendida inclusive pelo STF – que deverá  
preva lecer  a  norm a que m elhor  prote ja  os dire itos d a pessoa hum ana .  
Esse posicionam ento assim ila-se às regras de interpretação das norm as 
t rabalhista que m andam  aplicar a regra do in dubio pro t rabalhador ,  ou seja, 
ent re duas ou m ais regras relat ivas ao m esm o direito t rabalhista, aplica-se a m ais 
favorável ao em pregado, polo hipossuficiente da relação de t rabalho. 

A ideia aqui é a m esm a, diante do conflito ent re o texto const itucional e o t ratado 
internacional de direitos hum anos equiparado às em endas deve-se aplicar a 
norm a que confere m ais efet ividade ao princípio da dignidade da pessoa hum ana, 
ou seja, a norm a m ais favorável à  vít im a de violação aos dir e itos 
hum anos ,  notadam ente a parte hipossuficiente. 

Para arrem atar, vejam os o entendim ento de Flávia Piovesan 14 sobre o assunto:  

Os t ratados internacionais de direitos inovam significat ivam ente o universo dos direitos 
nacionalm ente consagrados – ora reforçando sua im perat ividade jurídica, ora adicionando 
novos direitos, ora suspendendo preceitos que sejam menos favoráveis à proteção dos 
direitos hum anos. Em todas essas t rês hipóteses, os direitos internacionais constantes dos 
t ratados de direitos hum anos apenas vêm  a aprim orar e fortalecer, nunca a rest r ingir ou 
debilitar, o grau de proteção dos direitos consagrados no plano norm at ivo const itucional. 

 

Mesm o entendim ento é adotado pelo STF, com o podem os ext rair deste excerto 
da em enta do HC 96.772 15:  

HERMENÊUTI CA E DI REI TOS HUMANOS:  A NORMA MAI S FAVORÁVEL COMO CRITÉRI O QUE 
DEVE REGER A INTERPRETAÇÃO DO PODER JUDI CI ÁRI O. -  Os m agist rados e Tribunais, no 
exercício de sua at ividade interpretat iva, especialmente no âm bito dos t ratados 
internacionais de direitos hum anos, devem observar um princípio herm enêut ico básico ( tal 
com o aquele proclam ado no Art igo 29 da Convenção Am ericana de Direitos Hum anos) , 
consistente em  at r ibuir pr im azia à norm a que se revele mais favorável à pessoa hum ana, 
em  ordem  a dispensar- lhe a m ais am pla proteção jurídica. -  O Poder Judiciár io, nesse  
processo herm enêut ico que prest igia  o cr itér io da n orm a m ais favorável  (que tanto 
pode ser aquela prevista no t ratado internacional com o a que se acha posit ivada no próprio 
direito interno do Estado) ,  deverá ex t ra ir  a  m áx im a ef icácia das declarações 
inter naciona is e das proclam ações const ituciona is de dir e itos, com o form a de 
viabilizar  o acesso dos indivíduos e dos grupos soc ia is, notadam ente os m ais 
vulneráveis, a  sistem as inst ituciona lizados de prot eção aos dire itos fundam enta is 
da pessoa hum ana, sob pena de a  liberdade, a  tolerâ ncia  e o respeito à  a lter idade 
hum ana tornarem - se pa lavras vãs .  -  Aplicação, ao caso, do Art igo 7º , n. 7, c/ c o Art igo 

                                    
14 PI OVESAN, Flávia. Tem as de Dire itos Hum anos ,  p. 75. 
15 HC 96772, Relator(a) :   Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 09/ 06/ 2009, DJe-
157 DI VULG 20-08-2009 PUBLI C 21-08-2009 EMENT VOL-02370-04 PP-00811 RTJ VOL-00218-  
PP-00327 RT v. 98, n. 889, 2009, p. 173-183. 
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29, ambos da Convenção Am ericana de Direitos Hum anos (Pacto de São José da Costa 
Rica) :  um  caso t ípico de prim azia da regra m ais favorável à proteção efet iva do ser hum ano. 

 

Com  isso finalizam os nossa aula dem onst rat iva na expectat iva de que o conteúdo 
tenha sido bem  entendido e internalizado. 

Antes de passarm os às questões, porém , vejam os a relação de t ratados e 
convenções internacionais prom ulgados no Brasil.  

3  -  Cont role de Convencionalidade  

Esse é um  assunto que devem os prezar objet ividade, pois em bora já tenha sido 
objeto de cobrança em  prova, não tem  sido exigido com  frequência, até porque 
ganha resistência no reconhecim ento perante o Poder Judiciár io.  

De todo m odo, com o é uma tendência dout r inária forte, é im portante que 
façam os um a análise objet iva do assunto. 

Você conhece e estuda com  afinco o cont role de const itucionalidade. No cont role 
de const itucionalidade tem os a norm a const itucional (ou bloco de 
const itucionalidade, para incluir  out ras norm as de igual caráter const itucional)  
que possui o condão de conform ar todo o ordenam ento const itucional. 

O cont role de convencionalidade, por sua vez, rem ete à possibilidade de as 
norm as internacionais serem  ut ilizadas com o parâm etro para a com pat ibilização 
do ordenam ento interno. 

De acordo com  Valér io de Oliveira Mazzuoli16,  o cont role de convencionalidade 
consiste:  

no processo de com pat ibilização vert ical (sobretudo m aterial)  as norm as dom ést icas com 
os com andos encont rados nas convenções internacionais de Direitos Hum anos. À m edida 
que os t ratados internacionais de direitos hum anos ou são m aterialm ente const itucionais 
(art . 5º , §2º )  ou m aterial e form alm ente const itucionais (art . 5º , §3º ) , é lícito entender que 
o clássico cont role de const itucionalidade deve agora dividir  espaço com  esse novo cont role 
( “de convencionalidade” )  da produção e aplicação da normat ividade interna. 

O refer ido autor é, hoje, o expoente em  relação à m atéria, razão pela qual vam os 
t ratar do assunto segundo o seu entendim ento. 

                                    
16 MAZZUOLI , Valér io de Oliveira. Curso de Dire itos Hum anos .  Rio de Janeiro:  Editora Forense, 
2014, p. 207/ 8.  

TRATADOS 
I NTERNACI ONAI S 

DE DI REI TOS 
HUMANOS 

APROVADOS COM O 
QUÓRUM 

QUALI FI CADO

equiparados à emenda 
const itucional

prevalece a norma 
mais favorável à 

vít ima, que maxim ize 
o princípio da 

dignidade da pessoa
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Nesse contexto, pr im eiram ente, é im portante fr isar que, para Valér io de Oliveira 
Mazzuoli,  som ente se fala em  cont role de const itucionalidade quando a norm a-
parâm et ro for a Const ituição. 

E por que disso?  

Sabem os que, de acordo com  o art . 5º , §3º , da CF, podem os ter t ratados 
internacionais de direitos hum anos internalizados com  “equivalência”  às em endas 
const itucionais.  

Essas norm as são consideradas, para parte m ajoritár ia da dout r ina, com o 
integrante do denom inado bloco de const itucionalidade. Contudo, para Valér io de 
Oliveira Mazzuoli essas norm as não podem  ser ut ilizadas com o parâm et ro para o 
cont role de const itucionalidade, m as apenas para cont role de convencionalidade. 

Assim , em  razão da disciplina atual da Const ituição sobre a m atéria, tem os a 
seguintes dist inção:  

 art . 5º , §2º , da CF  disciplina normas materialmente const itucionais;  e 

 art . 5º , §3º , da CF  disciplina normas material e formalmente const itucionais. 

Não obstante a dist inção, porque am bas são m aterialm ente const itucionais, 
podem  ser ut ilizadas com o parâm et ro para o cont role de convencionalidade.  

Assim , todo o nosso ordenam ento jurídico interno deverá ser analisado à luz dos 
t ratados internacionais de direitos hum anos internalizados perante nosso 
ordenam ento, seja na form a do art . 5º , §2º , seja na form a do §3º  do m esmo 
disposit ivo. 

De todo m odo, a  dúvida persiste: e  qua l a  f ina lidad e então de o 
legislador estabelecer  a  possibilidade de equiva lên cias às em endas 

const ituciona is aos t ra tados de dire itos hum anos in terna lizados com  o 
quórum  qualif icado do § 3 º  do ar t . 5 º , da CF?  

 As norm as internacionais internalizadas com  equivalência às em endas 
const itucionais reservam  t rês característ icas interessantes. São elas:  

1)  Um a vez internalizadas, tais norm as alteram  im ediatam ente o texto 
const itucional conflitante, o que não ocorre em  relação às dem ais norm as 
de direitos hum anos internalizadas pelo quórum  ordinário. 

Nesse caso, dado o conflito ent re um a norm a internacional e a CF, aplica-
se aquela que for m ais favorável ao ser hum ano. 

2)   As norm as internalizadas com  quórum  qualif icado não podem  ser 
denunciadas, nem  pelo Poder Legislat ivo (Congresso Nacional) , m uito 
m enos pelo Poder Execut ivo. Caso o Presidente denuncie um a norm a 
internalizada na form a do art . 5º , §3º , da CF, incorrerá em  crim e de 
responsabilidade. 

3)  Essas norm as internalizadas com o em endas const ituem  paradigm a para 
o cont role concent rado de convencionalidade, perm it indo que os m esm os 
legit im ados para o cont role concent rado de const itucionalidade, ingressam  
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com  ações perante o STF para assegurar o respeito dos t ratados 
internacionais na ordem  interna. 

 

Assim , didat icam ente, nós tem os a seguinte est ruturação:  

 

Feita essa fixação de pressupostos, vam os analisar as 3 form as acim a de cont role 
de convencionalidade. 

3 .1  -  Cont role  de convenciona lidade pelos t r ibunais 
internaciona is 

Nesse pr im eiro caso, tem os o cont role de convencionalidade exercido pelas 
Cortes I nternacionais, por interm édio do qual os julgadores analisam  a 
conform ação das norm as de cada país, segundo a regrat iva internacional. 

No caso do Brasil,  que integra o Sistem a Global da ONU e Regional da OEA, 
podem os vislum brar a subm issão do ordenam ento jurídico brasileiro ao cont role 
de convencionalidade perante a Corte I nternacional de Just iça (no âm bito da 
ONU)  e perante a Corte I nteram ericana de Just iça (no âm bito da OEA) . 

Em  que pese o duplo cont role, atualm ente evidencia-se com  m aior vigor o 
cont role exercido pelo órgão regional, especialm ente no que diz respeito à 
com pat ibilização do nosso ordenam ento com  Convenção Am ericana de Direitos 
Hum anos. 

É im portante destacar, ainda, que esse cont role deve ser exercido de form a 
subsidiár ia ou com plem entar. Vale dizer, apenas se os m ecanism os judiciais 
internos não forem  suficientes abre-se cam inho para tal análise e, 
consequentem ente, para a responsabilização internacional do Brasil 

• feito apenas com a CF como parâmet ro, no qual há conformação da normas 
infraconst itucionais.

CONTROLE DE CONSTI TUCI ONALI DADE

• pode ser efetuado internacionalmente, pelo exercício das cortes internacionais
• pode ser efetuado internamente, na forma concent rada pelo STF (no que diz 
respeito aos t ratados internalizados na forma do art . 5º , §3º , da CF)

• pode ser efetuado internamente, na forma difusa por todos os t r ibunais 
brasileiros, em relação a todos os t ratados internacionais, tanto aqueles 
aprovados na forma do §3º , como aqueles aprovados com quórum ordinário.

CONTROLE DE CONVENCI ONALI DADE
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Em  face disso, o entendim ento corrente é no sent ido de que com pete ao Poder 
Judiciár io brasileiro atuar, sem pre que provocado pelas partes em  um  processo 
judicial e, tam bém , de ofício nas hipóteses em  que o m agist rado entender 
necessário confer ir  interpretação conform e t ratados internacionais de direitos 
hum anos. 

3 .2  -  Cont role  concent rado interno de convenciona lidade  

O cont role concent rado interno de convencionalidade, segundo dout r ina de 
Valér io de Oliveira Mazzuoli,  segue as m esm as norm as do cont role concent rado 
de const itucionalidade. Assim , no que diz respeito às ações (ADI , ADC, ADO, 
ADPF) , procedim ento, regras de com petência é tudo a m esm a norm at iva. 

A diferença é que, ao invés de se ut ilizar o texto da Const ituição com o parâm et ro 
para o cont role, o julgador ut ilizará os t ratados internacionais de direitos 
hum anos internalizados perante nosso ordenam ento jurídico, seja na condição de 
norm a supralegal ( com  quórum  ordinário de internalização) , seja na condição de 
norm a com  status de em enda const itucional (com  quórum  qualif icado de 
internalização) . 

Para arrem atar, confira a dout r ina17:  

Em sum a, o que se está a defender é o seguinte:  quando o texto const itucional (no art . 
102, I ,  a)  diz com pet ir  precipuam ente ao Suprem o Tribunal Federal a “guarda da 
Const ituição” , cabendo- lhe julgar originariamente as ações diretas de inconst itucionalidade 
(ADI n)  de lei ou ato norm at ivo federal ou estadual ou a ação declaratória de 
const itucionalidade (ADECON)  de lei ou ato norm at ivo federal, está autorizando que os 
legit im ados próprios para a propositura de tais ações (constantes do art . 103 da 
Const ituição)  ingressem  com  tais m edidas sem pre que a Const ituição ou quaisquer norm as 
equivalentes (v.g., os t ratados de direitos hum anos internalizados com  quórum  qualificado)  
est iverem  sendo violadas por normas infraconst itucionais. A part ir  da EC/ 2004, é necessário 
entender que a expressão “guarda da Const ituição” , ut ilizada pelo art . 102, I ,  a, alberga, 
além  do texto da Const ituição propriam ente dito, tam bém  as norm as const itucionais por 
equiparação, com o é o caso dos t ratados de direitos humanos citados. Assim , ainda que a 
Const ituição silencie a respeito de um determ inado direito, m as estando esse m esm o direito 
previsto em t ratado de direitos hum anos const itucionalizados pelo r ito do art . 5º , §3º , passa 
a caber, no STF, o cont role concent rado de const itucionalidade/ convencionalidade (v.g., 
um a ADI n)  para com pat ibilizar a norm a infraconst itucional com  os preceitos do t ratado 
const itucionalizado. 

Portanto, o cont role concent rado interno de convenciona lidade  se dá tão 
som ente em  re lação aos t ra tados internaciona is de dire itos hum anos 
equiva lentes às em endas const ituciona is ( ar t . 5 º , § 3 º ) . 

3 .3  -  Cont role  difuso interno de convenciona lidade  

No âm bito de processos interpartes o cont role de convencionalidade pode se dar 
com  parâm et ros nos t ratados internacionais de direitos hum anos internalizados, 
ainda que pelo r ito ordinár io. 

                                    
17 MAZZUOLI , Valér io de Oliveira. Curso de Dire itos Hum anos .  Rio de Janeiro:  Editora Forense, 
2014, p. 217/ 8. 
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Esse cont role poderá ser iniciado a part ir  de provocação das partes ou até m esm o 
por atuação de ofício pelo Juiz ou Tr ibunal. É im portante regist rar que esse 
cont role pode dar em  prim eira instância, perante t r ibunais e, inclusive, nos 
t r ibunais de superposição, com  destaque para o STF, que poderá com pat ibilizar, 
no caso concreto, um  t ratado internacional de direitos hum anos com  a legislação 
infraconst itucional pát r ia. 

Adem ais, ao cont rário do cont role concent rado de convencionalidade, tanto as 
norm as internalizadas com  fundam ento no art . 5º , §3º , com o os dem ais t ratados 
internacionais, podem  ser considerados com o parâm etro para o cont role difusode 
const itucionalidade. 

4  -  Questões  

4 .1  –  Lista  de Que stões sem  Com entár ios  

Q1 . VUNESP/ MPSP/ 2 0 1 5  

A Convenção I nternacional sobre os Direitos das Pessoas com  Deficiência, 
com  seu Protocolo Facultat ivo, assinada em  Nova York, em  2007, é o único 
docum ento internacional de direitos hum anos considerado com  status de 
em enda const itucional no ordenam ento jurídico nacional, pois 

a)  é o único caso em  que o Suprem o Tribunal Federal já se pronunciou acerca 
do status das convenções de direitos hum anos, encam pando a tese de que 
terão status de em enda const itucional se versarem  sobre direitos 
expressam ente previstos na Const ituição Federal.  

b)  foi aprovada em  cada Casa do Congresso Nacional, em  dois turnos, por 
dois terços dos votos dos respect ivos m em bros, conform e procedim ento 
previsto no art . 5º , § 3o da Const ituição Federal, int roduzido pela Em enda 
Const itucional no 45/ 04. 

c)  há previsão expressa, constante de disposição da Em enda Const itucional 
no 45/ 04, que os t ratados e convenções de direitos hum anos, m esm o que 
aprovados por quórum  de m aior ia sim ples, possuirão status de em enda 
const itucional, face ao caráter m aterialm ente const itucional de seus 
conteúdos. 

d)  é o único caso em  que o Suprem o Tribunal Federal já se pronunciou 
favoravelm ente à tese de que o art . 5o, § 2o, ao prever que direitos e 
garant ias expressos na Const ituição não excluem  out ros decorrentes do 
regim e e dos pr incípios por ela adotados, basta para que um a convenção 
internacional sobre direitos hum anos seja considerada equivalente à em enda 
const itucional.  

e)  foi aprovada em  cada Casa do Congresso Nacional, em  dois turnos, por 
t rês quintos dos votos dos respect ivos m em bros, conform e procedim ento 
previsto no art . 5o, § 3o da Const ituição Federal, int roduzido pela Em enda 
Const itucional no 45/ 04. 
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Q2 . FCC/ AL- PB/ 2 0 1 3  

Em  relação à incorporação dos t ratados internacionais de proteção aos 
direitos hum anos ao direito brasileiro é correto afirm ar:   

a)  Para que produzam  efeito de em enda const itucional, deverão ser 
aprovados, em  cada um a das Casas do Congresso Nacional, em  dois turnos 
de votação, por t rês quintos dos votos dos respect ivos m em bros. 

b)  O Decreto Legislat ivo de aprovação som ente produzirá efeito após a 
sanção do Presidente da República. 

c)  Têm  aplicação im ediata e não necessitam  de aprovação do Congresso 
Nacional por t ratarem  de direitos e garant ias fundam entais. 

d)  Deverão ser celebrados privat ivam ente pelo Presidente da República. 

e)  Não produzem  efeito de norm a const itucional, m as som ente de norm a 
supralegal, em  razão da jur isprudência do Suprem o Tribunal Federal.  

Q3 . CESPE/ DPE- RR/ 2 0 1 3  

Assinale a opção correta no que se refere aos t ratados internacionais de 
proteção aos direitos hum anos qualif icados com o jus cogens. 

a)  Esses t ratados contêm  norm as cuja m odificação é vedada em  term os 
absolutos. 

b)  As norm as veiculadas nesses t ratados ainda estão em  processo de 
confirm ação perante a com unidade internacional. 

c)  A proteção conferida por esses t ratados não pode ser derrogada por m eio 
de acordo ent re os Estados. 

d)  Esses t ratados podem  ser revistos por norm as de direito internacional 
posteriores, ainda que não im perat ivas. 

e)  Esses t ratados integram  o sistem a convencional de proteção aos direitos 
hum anos das Nações Unidas. 

Q4 . FCC/ DPE- AM/ 2 0 1 3  

Dos t ratados do sistem a global de direitos hum anos, ainda NÃO foi rat if icado 
pelo Brasil  

a)  a Convenção sobre os Direitos da Criança. 

b)  a Convenção I nternacional sobre a Proteção dos Direitos de Todos os 
Trabalhadores Migrantes e Mem bros de suas Fam ílias. 

c)  o Pacto I nternacional de Direitos Econôm icos, Sociais e Culturais. 

d)  a Convenção sobre a Elim inação de todas as form as de Discr im inação 
Racial.  

e)  o Pacto I nternacional de Direitos Civil e Polít icos. 
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Q5 . FCC/ DPE- AM/ 2 0 1 3  

De acordo com  a jur isprudência atualm ente predom inante no Supremo 
Tribunal Federal, um  t ratado internacional de direitos hum anos, rat if icado 
na form a do art igo 5º , parágrafo 2º , da Const ituição Federal,  possui força 
norm at iva equivalente à de norm a  

a)  form alm ente const itucional. 

b)  legal ordinár ia. 

c)  legal com plem entar. 

d)  supralegal e infraconst itucional. 

e)  regulam entar. 

Q6 . COPESE/ DPE- TO/ 2 0 1 2  

Conform e previsto na Const ituição Federal,  com  relação à posição 
hierárquica das norm as internacionais sobre direitos hum anos, é CORRETO 
afirm ar que:   

a)  Os t ratados e convenções internacionais sobre direitos hum anos que 
forem  aprovados, em  cada Casa do Congresso Nacional, em  dois turnos, por 
t rês quintos dos votos dos respect ivos m em bros, serão equivalentes às leis 
ordinár ias, com  aplicação im ediata em  todo o terr itór io nacional.  

b)  Os t ratados e convenções internacionais sobre direitos hum anos que 
forem  aprovados, em  cada Casa do Congresso Nacional, em  dois turnos, por 
t rês quintos dos votos dos respect ivos m em bros, serão equivalentes às 
em endas const itucionais.  

c)  Os t ratados e convenções internacionais sobre direitos hum anos que 
forem  aprovados, em  cada Casa do Congresso Nacional, em  dois turnos, por 
t rês quintos dos votos dos respect ivos m em bros, serão equivalentes às leis 
com plem entares, com  aplicação im ediata em  todo o terr itór io nacional.  

d)  Os t ratados e convenções internacionais sobre direitos hum anos que 
forem  aprovados, em  cada Casa do Congresso Nacional, em  dois turnos, por 
m aior ia sim ples dos votos dos respect ivos m em bros, serão equivalentes às 
em endas const itucionais.  

Q7 . FCC/ DPE- PR/ 2 0 1 2  

Considerando o texto const itucional e a jur isprudência do Suprem o Tribunal 
Federal,  sobre a incorporação de norm as internacionais ao ordenam ento 
jurídico brasileiro, considere as afirm ações abaixo.  

I .  Para valer no plano interno, não basta que a norm a internacional seja 
assinada pelo Presidente da República, aprovada pelo Congresso Nacional e 
rat if icada no plano internacional, é necessário ainda que a refer ida norm a 
seja publicada no Diár io Oficial da União por m eio de um  Decreto 
Presidencial.  



DIREITOS HUMANOS PARA AFT 2018 
curso regular em teoria e exercícios 

Aula 

00 
 

 

 
 52 

 

I I .  As norm as internacionais em  geral, que não versem  sobre direitos 
hum anos, são incorporadas ao direito interno com  o status de lei ordinária.  

I I I .  As norm as internacionais especiais, que não versem  sobre direitos 
hum anos, prevalecem  em  relação às leis internas gerais. 

IV. As norm as internacionais de direitos hum anos são incorporadas ao direito 
interno com  status superior à legislação infraconst itucional.  

V. As norm as internacionais de direitos hum anos que, no processo de 
incorporação ao direito interno, são aprovadas na Câm ara dos Deputados e 
no Senado Federal, em  dois turnos, por t rês quintos dos votos dos 
respect ivos m em bros, passam  a integrar o direito interno com  o status de 
norm a const itucional or iginár ia.  

Está correto APENAS o que se afirm a em   

a)  I I I ,  IV e V. 

b)  I ,  I I  e I I I .  

c)  I ,  I I I  e IV. 

d)  I I ,  I I I ,  IV e V. 

e)  I ,  I I ,  I I I  e IV. 

Q8 . FCC/ DPE- SE/ 2 0 1 2  

Dos t ratados internacionais abaixo, qual o Brasil ainda NÃO rat if icou?  

a)  Convenção sobre a Proteção dos Direitos de todos os Trabalhadores 
Migrantes e de suas Fam ílias. 

b)  Convenção sobre os Direitos da Criança. 

c)  Protocolo Facultat ivo da Convenção cont ra a Tortura e Out ros 
Tratam entos ou Penas Cruéis, Desum anos ou Degradantes. 

d)  Convenção sobre a Elim inação de Todas as Form as de Discr im inação 
cont ra a Mulher. 

e)  Protocolo Facultat ivo à Convenção sobre os Direitos da Pessoa com  
Deficiência. 

Q9 . CESPE/ TRF3 ª R/ 2 0 1 1  

Conform e a jur isprudência do STF, t ratados de direitos hum anos anteriores 
à Em enda Const itucional n.º  45/ 2003 possuem , no direito brasileiro, status 
hierárquico 

a)  supraconst itucional. 

b)  const itucional or iginár io. 

c)  const itucional derivado. 

d)  supralegal. 
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e)  legal.  

Q1 0 . I nst ituto Cidades/ DPE - AM/ 2 0 1 1  

A respeito do status jurídico dos t ratados internacionais que versem  sobre 
direitos hum anos no Brasil,  assinale a alternat iva correta:  

a)  Os t ratados e convenções internacionais sobre direitos hum anos que 
forem  aprovados, em  cada Casa do Congresso Nacional, em  dois turnos, pela 
m aior ia absoluta dos votos dos respect ivos m em bros, serão equivalentes às 
em endas const itucionais. 

b)  Os t ratado e convenções internacionais sobre direitos hum anos que foram  
incorporados ao ordenam ento jurídico brasileiro pela form a com um , ou seja, 
sem  observar o disposto no art igo 5º , §3º , da Const ituição Federal,  
possuem , segundo a posição que prevaleceu no Supremo Tribunal Federal,  
status supralegal, m as infraconst itucional. 

c)  Os t ratados e convenções internacionais sobre direitos hum anos não 
podem  am pliar o rol de direitos e garant ias fundam entais previstos na 
Const ituição, pois, no Brasil,  é pacífico o entendim ento de que, sob pena de 
ofensa ao princípio da soberania, a Const ituição sem pre deve prevalecer 
sobre os t ratados internacionais. 

d)  O status jurídico dos t ratados e convenções sobre direitos hum anos 
dependerá da form a com o estes docum entos internacionais foram  
incorporados ao nosso ordenam ento jurídico. Se a form a de incorporação 
seguiu o r ito de aprovação de lei ordinária, terá status de lei ordinár ia;  se 
seguiu o r ito de aprovação de lei com plem entar, terá status de lei 
com plem entar;  se seguiu o r ito de aprovação de em enda const itucional, terá 
status de norm a const itucional. 

e)  O Suprem o Tribunal Federal tem  posição consolidada no sent ido de que 
não há just ifcat iva razoável para diferenciar o status jurídico dos t ratados 
internacionais de direitos hum anos dos t ratados com uns, pois se a 
Const ituição não dist inguiu não cabe ao intérprete dist inguir  

Q1 1 . CESPE/ DPE- BA/ 2 0 1 0  

Julgue o seguinte item , acerca da teoria geral do direito internacional dos 
direitos hum anos e à incorporação dos t ratados internacionais de direitos 
hum anos no Brasil.  

A sistem át ica concernente ao exercício do poder de celebrar t ratados é 
deixada a cr itér io de cada Estado. Em  m atéria de direitos hum anos, são 
estabelecidas, na CF, duas categorias de t ratados internacionais:  a dos 
m aterialm ente const itucionais e a dos m aterialm ente e form alm ente 
const itucionais. 

Q1 2 . I nédita / 2 0 1 7  
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Segundo prevê a Const ituição da República o Congresso Nacional detém  a 
com petência exclusiva para resolver definit ivam ente sobre os t ratados 
internacionais que acarretem  encargos ou com prom issos ao pat r im ônio 
nacional.  

Considerando o exposto, acim a julgue o item  seguinte. 

Tendo em  vista que os t ratados internacionais de Direitos Hum anos não 
geram  encargos financeiros diretos ao Brasil não é necessário, para o 
procedim ento de incorporação do t ratado, a aprovação pelo Congresso 
Nacional, nos term os do art . 49, I ,  da Const ituição da República. 

Q1 3 . CESPE/ DPU/ 2 0 0 7  

Julgue o item  a seguir:  

Nas hipóteses de grave violação de direitos hum anos, o Procurador-Geral da 
República, com  a finalidade de assegurar cum prim ento de obrigações 
decorrentes de t ratados internacionais de direitos hum anos dos quais o 
Brasil seja parte, poderá suscitar, perante o STJ, em  qualquer fase do 
inquérito ou processo, incidente de deslocam ento de com petência para a 
just iça federal.  

Q1 4 . FMP/ MPE- MT/ 2 0 0 8  

Em  face da Const ituição Federal é possível afirm ar que os t ratados 
internacionais  

a)  têm  hierarquia de lei ordinária, independentem ente da m atéria. 

b)  sobre direitos hum anos têm  um  t ratam ento especial.  

c)  sobre direitos hum anos ingressam  de form a direta e im ediata no 
ordenam ento jurídico interno. 

d)  serão equivalentes as norm as const itucionais. 

e)  têm  hierarquia supralegal.  

Q1 5 . CESPE/ DPU/ 2 0 0 7  

Julgue o item  subsequente. 

De acordo com  a jur isprudência do STF, desde 1988 os t ratados sobre 
direitos hum anos podem  ser incorporados ao ordenam ento jurídico nacional 
com  força de em enda const itucional. 

Q1 6 . CESPE/ DPE- PI / 2 0 0 9  

A respeito da incorporação dos t ratados internacionais de proteção dos 
direitos hum anos ao direito brasileiro, julgue o item  abaixo. 

Antes da EC n.º  45, já havia, na dout r ina brasileira, m enção ao fato de que 
os t ratados internacionais sobre direitos hum anos deveriam  ter o status de 
norm a const itucional.  
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Q1 7 . CS- UFG/ DPE- GO/ 2 0 1 4  

Os t ratados internacionais só se aplicam  aos Estados-parte que 
expressam ente consent iram  com  sua adoção, não podendo cr iar obrigações 
aos Estados que com  eles não consent iram . No ordenam ento jurídico 
brasileiro com preende-se que, 

a)  é da com petência privat iva do Presidente da República celebrar t ratados, 
convenções e atos internacionais, que devem  ser referendados pelo 
Congresso Nacional 

b)  é da com petência do Senado deliberar de m aneira decisiva, sobre t ratados 
e acordos internacionais que acarretam  gravosos encargos ao pat r im ônio 
público. 

c)  é equivalente à em enda const itucional todo t ratado internacional sobre 
direitos hum anos. 

d)  é considerada inconst itucional pelo Suprem o Tribunal Federal a prisão civil 
do devedor de alim entos. 

e)  é considerado definit ivam ente o aceite e a rat ificação, pelo qual o Estado 
se obr igue ao ato jurídico internacional 

Q1 8 . PC- TO/ 2 0 1 4  

A edição da Em enda Const itucional n. 45, de 2004, inaugurou um  novo 
panoram a nos acordos internacionais relat ivos a direitos hum anos na 
República Federat iva do Brasil.  Quanto às form alidades exigidas para a 
incorporação de norm as internacionais em  geral e t ratados de direitos 
hum anos, essa Em enda determ ina que 

a)  os t ratados internacionais deverão ser propostos por um  terço, no 
m ínim o, dos m em bros da Câm ara dos Deputados ou do Senado Federal para 
serem  adm it idos e enviados à votação do Plenário do Congresso Nacional. 

b)  os t ratados e as convenções internacionais sobre direitos hum anos que 
forem  aprovados pelo Senado Federal e pela Câm ara dos Deputados, em  um  
só turno de discussão e votação, serão equivalentes às em endas 
const itucionais, após a sanção do Presidente da República. 

c)  os t ratados internacionais deverão ser propostos por um  terço, no m ínim o, 
dos m embros da Câm ara dos Deputados ou do Senado Federal, devendo 
serem  discut idos e votados em  cada Casa, em  dois turnos, e serão aprovados 
se obt iverem , em am bas, t rês quintos dos votos dos seus respect ivos 
m em bros. 

d)  os t ratados e as convenções internacionais sobre direitos hum anos que 
forem  aprovados em  cada Casa do Congresso Nacional, em  dois turnos, por 
t rês quintos dos votos dos respect ivos m em bros, serão equivalentes às 
em endas const itucionais. 

Q1 9 . PC- TO/ 2 0 1 4  
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A respeito da incorporação das norm as internacionais ao direito interno 
brasileiro, a Const ituição de 1988 determ ina que 

a)  com pete privat ivam ente ao Presidente da República celebrar t ratados, 
convenções e atos internacionais, sujeitos a referendo do Congresso 
Nacional. 

b)  com pete privat ivam ente ao Congresso Nacional resolver definit ivam ente 
sobre t ratados, acordos ou atos internacionais que acarretem  encargos ou 
com prom issos gravosos ao pat r im ônio nacional. 

c)  é da com petência exclusiva do Presidente da República celebrar t ratados, 
convenções e atos internacionais, sujeitos a referendo do Congresso 
Nacional. 

d)  é de com petência privat iva do Congresso Nacional resolver 
definit ivam ente as pendências sobre t ratados, acordos ou atos internacionais 
em  m atéria de direitos hum anos. 

Q2 0 . CESPE/ DPE- PI / 2 0 0 9  

A respeito da incorporação dos t ratados internacionais de proteção dos 
direitos hum anos ao direito brasileiro, julgue o item  abaixo. 

O STF sem pre considerou o t ratado internacional sobre direitos hum anos 
com o norm a const itucional superveniente. 

Q2 1 . CESPE/ DPE- MA/ 2 0 1 1  

Julgue o item  abaixo. 

A natureza sinalagm át ica dos t ratados internacionais im põe obrigações 
estatais efet ivas para a proteção dos indivíduos e de seus direitos diante de 
out ro Estado cont ratante. 

Q2 2 . PC- TO/ 2 0 1 4  

Acerca da posição hierárquica das norm as internacionais em  geral e dos 
t ratados de direitos hum anos no ordenam ento jurídico interno, consoante o 
entendimento do Suprem o Tribunal Federal,  

a)  o Poder Judiciár io, fundado na suprem acia da Const ituição da República, 
dispõe de com petência para, quer em  sede de fiscalização abst rata, quer no 
âm bito do cont role difuso, efetuar o exam e de const itucionalidade dos 
t ratados ou das convenções internacionais já incorporados ao sistem a de 
direito posit ivo interno.  

b)  no sistem a jurídico brasileiro, os t ratados ou convenções internacionais 
estão livres de serem  hierarquicam ente subordinados à autoridade 
norm at iva da Const ituição da República, e, em  consequência, nenhum  efeito 
jurídico terão os t ratados internacionais que, incorporados ao sistem a de 
direito posit ivo interno, t ransgredirem , form al ou m aterialm ente, o texto da 
Carta Polít ica.  
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c)  a capacidade para firm ar acordos internacionais pelo Estado brasileiro, 
conform e já pacificado pela jur isprudência do Suprem o Tribunal Federal, 
está sujeita à necessária observância das lim itações jurídicas im postas pelo 
texto da Const ituição de 1988, tendo em  vista o princípio da suprem acia 
const itucional.  

d)  no sistem a jurídico brasileiro, os atos internacionais são livres de prim azia 
hierárquica sobre as norm as de direito interno, e os t ratados ou as 
convenções internacionais, um a vez regularm ente incorporados ao direito 
interno, situam -se, no sistem a jurídico brasileiro, nos m esm os planos de 
validade, de eficácia e de autoridade em  que se posicionam  as leis 
com plem entares. 

Q2 3 . UFMT/ MPE- MT/ 2 0 1 4  

De acordo com  a atual jur isprudência do Suprem o Tribunal Federal, os 
Tratados I nternacionais de Direitos Hum anos, dos quais o Brasil tenha sido 
signatário, internalizados antes da Em enda Const itucional N.º  45, 

a)  ingressam  com o norm as const itucionais de acordo com  o art . 5º , 
parágrafo 2º  da Const ituição Federal brasileira.  

b)  ingressam  com o leis ordinárias de acordo com  a regra de internalização 
dos t ratados internacionais prevista na Const ituição Federal brasileira.  

c)  precisam  ser rat if icados pelo Congresso Nacional por 3/ 5 dos seus 
m em bros em  dois turnos de votação para terem  status const itucional.  

d)  possuem  caráter supralegal, ou seja, nível hierárquico superior às leis, 
m as abaixo da Const ituição Federal brasileira.  

e)  são apenas horizontes interpretat ivos, visto que o que prevalece no Brasil 
é seu direito interno. 

Q2 4 . VUNESP/ PC- SP/ 2 0 1 4  

No direito brasileiro, considerando os t ratados internacionais de direitos 
hum anos, bem  com o o entendim ento atual do Suprem o Tribunal Federal, é 
correto afirm ar, a respeito da prisão civil,  que 

a)  são adm it idas apenas duas possibilidades de prisão civil:  a do depositár io 
infiel e a do devedor de pensão alim ent ícia. 

b)  é ilícita a prisão do depositár io infiel,  qualquer que seja a m odalidade do 
depósito. 

c)  foram  abolidas todas e quaisquer hipóteses legais de pr isão civil.  

d)  é ilícita a pr isão do devedor de pensão alim ent ícia, sendo adm it ida apenas 
a prisão do depositár io infiel. 

e)  se adm ite, atualm ente, no direito pát r io, a pr isão civil som ente em  âm bito 
federal, desde que haja decisão judicial t ransitada em  julgado. 
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Q2 5 . VUNESP/ PC- SP/ 2 0 1 4  

Recentem ente, por m eio de súm ula vinculante, o Suprem o Tribunal Federal 
aplicou ao direito brasileiro as disposições da Convenção Am ericana de 
Direitos Hum anos (Pacto de San José da Costa Rica) , entendendo que essa 
Convenção considera ilícito(a) . 

a)  a prisão de depositár io infiel.  

b)  o nepot ism o. 

c)  alguém  culpado antes do t rânsito em  julgado de sentença penal 
condenatór ia 

d)  a elevação da idade m ínim a para que alguém  possa responder por cr im e. 

e)  toda e qualquer prisão civil por dívida. 

Q2 6 . CESPE/ MPE- AC/ 2 0 1 4  

No que concerne à relação ent re os t ratados internacionais de direitos 
hum anos e o ordenam ento jurídico brasileiro, assinale opção correta. 

a)  Os t ratados internacionais de direitos hum anos seguem  a form a ordinár ia 
de incorporação de atos internacionais, conform e o m odelo dualista adotado 
pela Const ituição Federal.  

b)  Os t ratados internacionais de direitos hum anos podem  ser invocados, 
desde que tenham  sido aprovados por decreto legislat ivo do Senado Federal. 

c)  A aplicação dos t ratados internacionais de direitos hum anos no plano 
interno inicia-se a part ir  do ato de assinatura do Estado brasileiro. 

d)  Cabe ao Congresso Nacional rat if icar os t ratados internacionais de direitos 
hum anos, que passam , com  a rat if icação, a ser exigíveis. 

e)  Os t ratados internacionais de direitos hum anos possuem  regim e especial 
de incorporação, nos term os da EC n.º  45/ 2004. 

Q2 7 . UNEB/ DPE- BA / 2 0 1 4  

Segundo a Const ituição Federal de 88, os t ratados e convenções 
internacionais sobre direitos hum anos serão equivalentes às em endas 
const itucionais, se aprovados em  

a)  cada Casa do Congresso Nacional,  em  dois turnos, por t rês quintos dos 
votos dos respect ivos m em bros. 

b)  cada Casa do Congresso Nacional, em  turno único, por t rês quintos dos 
votos dos respect ivos m em bros. 

c)  cada Casa do Congresso Nacional, em  dois turnos, pela m aioria absoluta 
dos votos dos respect ivos m em bros. 

d)  sessão conjunta da Câm ara dos Deputados e do Senado Federal, em  turno 
único, por t rês quintos dos votos dos respect ivos m em bros. 
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e)  sessão conjunta da Câm ara dos Deputados e do Senado Federal,  em  turno 
único, pela m aior ia absoluta dos votos dos respect ivos m em bros. 

Q2 8 . FCC/ DPE- PR/ 2 0 1 7   

Segundo jur isprudência do Suprem o Tribunal Federal, os t ratados de direitos 
hum anos serão incorporados pela ordem  jurídica brasileira a part ir  da  

a)  rat if icação e depósito do t ratado pelo Presidente da República  

b)  publicação de decreto legislat ivo, de form a conjunta, pelo Presidente da 
República e pelo Presidente do Congresso Nacional. 

c)  prom ulgação, por um  decreto execut ivo do Presidente da República.  

d)  assinatura do t ratado pelo Presidente da República.  

e)  aprovação do Congresso Nacional, m ediante decreto legislat ivo. 

Q2 9 . FCC/ DPE- PR/ 2 0 1 7   

De acordo com  o posicionam ento do Supremo Tribunal Federal sobre a 
hierarquia dos t ratados internacionais de direitos hum anos, consideram -se 
com o t ratados de hierarquia const itucional:  

I .  Regras Mínim as das Nações Unidas para a Adm inist ração da Just iça da 
Infância e Juventude − Regras de Beijing. 

I I .  Convenção I nternacional sobre os Direitos das Pessoas com  Deficiência e 
seu respectivo Protocolo Facultativo − Convenção de Nova Iorque. 

III. Convenção Americana Sobre Direitos Humanos − Pacto de San José da 
Costa Rica. 

IV. Tratado de Marraqueche para facilitar o acesso a obras publicadas às 
pessoas cegas, com  deficiência visual ou com  out ras dificuldades para aceder 
ao texto im presso 

Está correto o que se afirm a em   

a)  I ,  I I ,  I I I  e IV.  

b)  I I  e I I I ,  apenas.  

c)  I I  e IV, apenas.  

d)  I  e I I ,  apenas.  

e)  I I I  e IV, apenas. 

Q3 0 . FUNCAB/ PC- PA/ 2 0 1 7   

De acordo com  o art . 5ͼ,  LXVI I ,  da CRFB/ 1988, “Não haverá pr isão civil por 
dívida, salvo a do responsável pelo inadim plem ento voluntário e inescusável 
de obrigação alim entar e a do depositár io infiel” . A Convenção Am ericana 
sobre Direitos Hum anos -Pacto de San José da Costa Rica, que proíbe a 
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prisão por dívida decorrente do descum prim ento de obrigações cont ratuais, 
à qual o Brasil aderiu, foi internalizada com  o status de:  

a)  norm a supralegal e infraconst itucional. 

b)  lei com plem entar. 

c)  norm a supraconst itucional.   

d)  norm a const itucional.  

e)  lei ordinária. 

Q3 1 . FEPESE/ SJC- SC/ 2 0 1 6   

A Const ituição Federal de 1988, após a reform a ocorr ida pela Em enda 
Const itucional no 45/ 2004, dispõe no seu art igo 5o , § 3o que:  

“Os t ratados e convenções internacionais sobre direitos hum anos que forem  
aprovados, em  cada Casa do Congresso Nacional, em  dois turnos, por t rês 
quintos dos votos dos respect ivos m em bros, serão equivalentes às em endas 
const itucionais.”  

Esta reform a const itucional, no que se refere à incorporação dos t ratados 
internacionais de proteção aos direitos hum anos no sistem a jurídico 
brasileiro, reconhece aos direitos hum anos previstos nos t ratados 
internacionais, expressam ente o status ou força de:  

a)  Resolução. 

b)  Lei const itucional. 

c)  Lei m unicipal.  

d)  Lei estadual. 

e)  Lei federal.  

Q3 2 . FCC/ SEGEP- MA/ 2 0 1 6   

A respeito da incorporação dos t ratados internacionais de direitos hum anos, 
é INCORRETO afirm ar:  

a)  A aprovação pelo Congresso Nacional de um  t ratado de direitos hum anos 
de acordo com  o r ito estabelecido no § 3º  do art . 5º  da Const ituição Federal 
não dispensa a rat if icação do t ratado. 

b)  Os t ratados aprovados pelo Congresso Nacional na form a do art . 5º  , § 
3º , da Const ituição Federal possuem  hierarquia e força norm at iva 
equivalente às em endas const itucionais. 

c)  Os t ratados e convenções internacionais sobre direitos hum anos que 
forem  aprovados, em  cada Casa do Congresso Nacional, em  dois turnos, por 
t rês quintos dos votos dos respect ivos m em bros, serão equivalentes às 
em endas const itucionais. 
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d)  Os t ratados internacionais que não versam  sobre direitos hum anos 
possuem , com o regra geral, hierarquia de lei ordinár ia. 

e)  Os t ratados internacionais de direitos hum anos dependem  de rat if icação 
pelo Brasil,  m ediante processo de incorporação de at r ibuição e part icipação 
exclusiva do Congresso Nacional. 

Q3 3 . FCC/ DPE- PR/ 2 0 1 7   

Segundo jur isprudência do Suprem o Tribunal Federal, os t ratados de direitos 
hum anos serão incorporados pela ordem  jurídica brasileira a part ir  da  

a)  rat if icação e depósito do t ratado pelo Presidente da República  

b)  publicação de decreto legislat ivo, de form a conjunta, pelo Presidente da 
República e pelo Presidente do Congresso Nacional. 

c)  prom ulgação, por um  decreto execut ivo do Presidente da República.  

d)  assinatura do t ratado pelo Presidente da República.  

e)  aprovação do Congresso Nacional, m ediante decreto legislat ivo. 

Q3 4 . FCC/ DPE- PR/ 2 0 1 7   

De acordo com  o posicionam ento do Supremo Tribunal Federal sobre a 
hierarquia dos t ratados internacionais de direitos hum anos, consideram -se 
com o t ratados de hierarquia const itucional:  

I .  Regras Mínim as das Nações Unidas para a Adm inist ração da Just iça da 
Infância e Juventude − Regras de Beijing. 

I I .  Convenção I nternacional sobre os Direitos das Pessoas com  Deficiência e 
seu respectivo Protocolo Facultativo − Convenção de Nova Iorque. 

III. Convenção Americana Sobre Direitos Humanos − Pacto de San José da 
Costa Rica. 

IV. Tratado de Marraqueche para facilitar o acesso a obras publicadas às 
pessoas cegas, com  deficiência visual ou com  out ras dificuldades para aceder 
ao texto im presso. 

Está correto o que se afirm a em   

a)  I ,  I I ,  I I I  e IV.  

b)  I I  e I I I ,  apenas.  

c)  I I  e IV, apenas.  

d)  I  e I I ,  apenas.  

e)  I I I  e IV, apenas. 

Q3 5 . FCC/ SEGEP- MA/ 2 0 1 6  

A respeito da incorporação dos t ratados internacionais de direitos hum anos, 
é INCORRETO afirm ar:  
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a)  A aprovação pelo Congresso Nacional de um  t ratado de direitos hum anos 
de acordo com  o r ito estabelecido no §3º  do art . 5º  da Const ituição Federal 
não dispensa a rat if icação do t ratado. 

b)  Os t ratados aprovados pelo Congresso Nacional na form a do art . 5º , § 3º , 
da Const ituição Federal possuem  hierarquia e força norm at iva equivalente 
às em endas const itucionais. 

c)  Os t ratados e convenções internacionais sobre direitos hum anos que 
forem  aprovados, em  cada Casa do Congresso Nacional, em  dois turnos, por 
t rês quintos dos votos dos respect ivos m em bros, serão equivalentes às 
em endas const itucionais. 

d)  Os t ratados internacionais que não versam  sobre direitos hum anos 
possuem , com o regra geral, hierarquia de lei ordinár ia. 

e)  Os t ratados internacionais de direitos hum anos dependem  de rat if icação 
pelo Brasil,  m ediante processo de incorporação de at r ibuição e part icipação 
exclusiva do Congresso Nacional. 

Q3 6 . FCC/ DPE- SP/ 2 0 1 3   

Os dois pr im eiros t ratados sobre direitos hum anos aprovados de acordo com  
o r ito especial do art igo 5º , §3º  da Const ituição, int roduzido pela Em enda 
Const itucional nº  45/ 2004, foram :  

a)  O Protocolo Facultat ivo à Convenção cont ra a Tortura e Out ros 
Tratam entos ou Penas Cruéis, Desum anos ou Degradantes, e a Convenção 
I nteram ericana para Prevenir , Punir e Erradicar a Violência Cont ra a Mulher 
( “Convenção de Belém  do Pará” ) . 

b)  A Convenção sobre os Direitos das Pessoas com  Deficiência e o Protocolo 
Facultat ivo à Convenção sobre os Direitos das Pessoas com  Deficiência.  

c)  O Protocolo Facultat ivo ao Pacto I nternacional dos Direitos Econôm icos, 
Sociais e Culturais, e o Protocolo Relat ivo ao Estatuto dos Refugiados.  

d)  A Convenção I nteram ericana para Prevenir  e Punir a Tortura, e o Protocolo 
Facultat ivo à Convenção I nternacional para a Elim inação de Todas as Form as 
de Discr im inação cont ra a Mulher. 

e)  O Protocolo Facultat ivo ao Pacto I nternacional de Direitos Civis e Polít icos, 
e o Segundo Protocolo Facultat ivo ao Pacto I nternacional de Direitos Civis e 
Polít icos. 

Q3 7 . FCC/ AL- PB/ 2 0 1 3   

Em  relação à incorporação dos t ratados internacionais de proteção aos 
direitos hum anos ao direito brasileiro é correto afirm ar:   

a)  Para que produzam  efeito de em enda const itucional, deverão ser 
aprovados, em  cada um a das Casas do Congresso Nacional, em  dois turnos 
de votação, por t rês quintos dos votos dos respect ivos m em bros. 
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b)  O Decreto Legislat ivo de aprovação som ente produzirá efeito após a 
sanção do Presidente da República. 

c)  Têm  aplicação im ediata e não necessitam  de aprovação do Congresso 
Nacional por t ratarem  de direitos e garant ias fundam entais. 

d)  Deverão ser celebrados privat ivam ente pelo Presidente da República. 

e)  Não produzem  efeito de norm a const itucional, m as som ente de norm a 
supralegal, em  razão da jur isprudência do Suprem o Tribunal Federal.  

Q3 8 . FCC/ DPE- AM/ 2 0 1 3   

De acordo com  a jur isprudência atualm ente predom inante no Supremo 
Tribunal Federal, um  t ratado internacional de direitos hum anos, rat if icado 
na form a do art igo 5º , parágrafo 2º , da Const ituição Federal,  possui força 
norm at iva equivalente à de norm a  

a)  form alm ente const itucional. 

b)  legal ordinár ia. 

c)  legal com plem entar. 

d)  supralegal e infraconst itucional. 

e)  regulam entar. 

4 .2  –  Gabar ito  

Q1. E 
Q2. A 
Q3. C 
Q4. B 
Q5. D 
Q6. B 
Q7. NULA 
Q8. A 
Q9. D 

Q10. B 
Q11. CORRETA 
Q12. INCORRETA 
Q13. CORRETA 

Q14. B 
Q15. INCORRETA 
Q16. CORRETA 
Q17. A 
Q18. D 
Q19. A 
Q20. INCORRETA 
Q21. INCORRETA 
Q22. A 
Q23. D 
Q24. A 
Q25. A 
Q26. E 

Q27. A 
Q28. C 
Q29. C 
Q30. A 
Q31. B 
Q32. E 
Q33. C 
Q34. C 
Q35. E 
Q36. B 
Q37. A 
Q38. D 

4 .3  -  Questões Com entadas  

Q1 . VUNESP/ MPSP/ 2 0 1 5  

A Convenção I nternacional sobre os Direitos das Pessoas com  Deficiência, 
com  seu Protocolo Facultat ivo, assinada em  Nova York, em  2007, é o único 
docum ento internacional de direitos hum anos considerado com  status de 
em enda const itucional no ordenam ento jurídico nacional, pois 
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a)  é o único caso em  que o Suprem o Tribunal Federal já se pronunciou acerca 
do status das convenções de direitos hum anos, encam pando a tese de que 
terão status de em enda const itucional se versarem  sobre direitos 
expressam ente previstos na Const ituição Federal.  

b)  foi aprovada em  cada Casa do Congresso Nacional, em  dois turnos, por 
dois terços dos votos dos respect ivos m em bros, conform e procedim ento 
previsto no art . 5º , § 3o da Const ituição Federal, int roduzido pela Em enda 
Const itucional no 45/ 04. 

c)  há previsão expressa, constante de disposição da Em enda Const itucional 
no 45/ 04, que os t ratados e convenções de direitos hum anos, m esm o que 
aprovados por quórum  de m aior ia sim ples, possuirão status de em enda 
const itucional, face ao caráter m aterialm ente const itucional de seus 
conteúdos. 

d)  é o único caso em  que o Suprem o Tribunal Federal já se pronunciou 
favoravelm ente à tese de que o art . 5o, § 2o, ao prever que direitos e 
garant ias expressos na Const ituição não excluem  out ros decorrentes do 
regim e e dos pr incípios por ela adotados, basta para que um a convenção 
internacional sobre direitos hum anos seja considerada equivalente à em enda 
const itucional.  

e)  foi aprovada em  cada Casa do Congresso Nacional, em  dois turnos, por 
t rês quintos dos votos dos respect ivos m em bros, conform e procedim ento 
previsto no art . 5o, § 3o da Const ituição Federal, int roduzido pela Em enda 
Const itucional no 45/ 04. 

Com entár ios  

O art . 5º , §3º , da CF, determ ina o status const itucional dos t ratados e convenções 
internacionais de direitos hum anos, quando aprovados com  quórum  especial das 
em endas const itucionais. 

Desse m odo, se aprovado por 3/ 5 dos votos, em  dois turnos, em  am bas as Casas 
do Congresso Nacional, o t ratado ou a convenção ingressam  em  nosso 
ordenam ento jurídico com  form a de norm a const itucional.  

Considerando que os t ratados internacionais podem  ser internalizados com  o 
quórum  de em enda const itucional ou com  o quórum  de lei ordinár ia, conform e 
atual posicionam ento do STF:  

• t ratados internacionais de Dire itos Hum anos  aprovados com  quórum  de 

em enda const ituciona l :  possuem  status de em enda const itucional;  

• t ratados internacionais de Dire itos Hum anos  aprovados com  quórum  de 

norm a infraconst ituciona is :  possuem  status de norm a supralegal, em  

ponto interm ediár io, acim a das leis, abaixo da Const ituição Federal.  

• dem ais t ra tados  internacionais, independentem ente do quórum  de 

aprovação :  possuem  status de norm a infraconst itucional.  
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A Convenção sobre as Pessoas com  Deficiência e o Protocolo Facultat ivo foram  
aprovados pelo Congresso Nacional com  o quórum  específicos. Vejam os, o 
int roito do Decreto nº  186/ 2008:  

 Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Garibaldi Alves Filho, Presidente do 
Senado Federal, conform e o disposto no art . 5 º , §  3 º , da Const itu iç ão Federa l  e nos 
term os do art . 48, inciso XXVI I I ,  do Regim ento I nterno, prom ulgo o seguinte 

DECRETO LEGI SLATI VO Nº  1 8 6 , de 2 0 0 8  

Aprova o texto da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e de seu 
Protocolo Facultat ivo, assinados em  Nova I orque, em  30 de m arço de 2007. 

Desse m odo, a Convenção tem  força de em enda const ituciona l em  n osso 
ordenam ento jur ídico .  Essa inform ação é cent ral para a nossa prova, seja em  
razão da im portância, seja porque é o único docum ento internacional que integra 
o bloco de const itucionalidade. Com o verem os as questões exploram  m uito essa 
tem át ica. Portanto, atenção!  

 

Logo, a alternat iva  E  é a correta e gabarito da questão. 

Q2 . FCC/ AL- PB/ 2 0 1 3  

Em  relação à incorporação dos t ratados internacionais de proteção aos 
direitos hum anos ao direito brasileiro é correto afirm ar:   

a)  Para que produzam  efeito de em enda const itucional, deverão ser 
aprovados, em  cada um a das Casas do Congresso Nacional, em  dois turnos 
de votação, por t rês quintos dos votos dos respect ivos m em bros. 

b)  O Decreto Legislat ivo de aprovação som ente produzirá efeito após a 
sanção do Presidente da República. 

c)  Têm  aplicação im ediata e não necessitam  de aprovação do Congresso 
Nacional por t ratarem  de direitos e garant ias fundam entais. 

d)  Deverão ser celebrados privat ivam ente pelo Presidente da República. 

e)  Não produzem  efeito de norm a const itucional, m as som ente de norm a 
supralegal, em  razão da jur isprudência do Suprem o Tribunal Federal.  

Com entár ios:  

Vejam os cada um a das alternat ivas. 

SÃO NORMAS CONSTI TUCI ONAI S EM NOSSO 
ORDENAMENTO JURÍ DI CO

a Convenção sobre as Pessoas com 
Deficiência

o Protocolo Facultat ivo à Convenção 
sobre as Pessoas com Deficiência
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A alterna t iva  A  está correta e é o gabarito da questão. Com  a EC nº  45/ 2004 
foi incluído o art . 5º  da CF o §3º , que assim  dispõe:  

§ 3º  Os t ratados e convenções internacionais sobre direitos hum anos que forem  aprovados, 
em  cada Casa do Congresso Nacional, em  dois turnos, por t rês quintos dos votos dos 
respect ivos m embros, serão equivalentes às em endas const itucionais. 

Logo, para que o t ratado internacional de direitos hum anos seja equivalente à 
em enda const itucional observará a seguinte ordem :  

 

A alternat iva  B  está incorreta, pois não há sanção presidencial do Decreto 
Legislat ivo. Relem bre:  celebrado o acordo internacional pelo Presidente da 
República, o Congresso Nacional será cham ado a aprová- lo. Caso aprovado, 
expede-se Decreto Legislat ivo, que atesta a existência do t ratado internacional. 
Em  seguida, o Presidente da República editou um  Decreto Execut ivo, que marca 
a execução interna do t ratado. 

A alternat iva  C  está incorreta, pois, conform e visto acim a, há todo um  
procedim ento form al e burocrát ico de internalização do t ratado internacional,  
para que haja aplicabilidade da norm a. 

A alternat iva  D  está incorreta, em bora tenha gerado discussões. Houve quem  
sustentasse que a alternat iva estar ia correta, posto que o art . 84, VI I I ,  da CF, 
dispõe que com pete privat ivam ente ao Presidente da República a celebração de 
t ratados, convenções e atos internacionais. Ent retanto, a banca FCC considerou 
a alternat iva incorreta, porque o t ratado dependeria, em  sua essência, de 
referendo do Congresso Nacional.  

Art . 84. Com pete privat ivam ente ao Presidente da República:  ( ...)  

VI I I  -  celebrar t ratados, convenções e atos internacionais, sujeitos a referendo do Congresso 
Nacional. ( .. .)  

Em  que pese a const rução teór ica acim a, acredita-se que a questão foi, ao m enos, 
m al form ulada, gerando dúvida, o que não é adm issível em  provas objet ivas. 

Finalm ente, a alternat iva  E  está incorreta, já que cont raria frontalm ente o que 
dispõe o art . 5º , §3º , da CF, acim a citado. 

Q3 . CESPE/ DPE- RR/ 2 0 1 3  

Assinale a opção correta no que se refere aos t ratados internacionais de 
proteção aos direitos hum anos qualif icados com o jus cogens. 

a)  Esses t ratados contêm  norm as cuja m odificação é vedada em  term os 
absolutos. 

SENADO FEDERAL

• 1ª  dicussão - aprovação com 
3/ 5 dos votos

• 2ª  dicussão - aprovação com 
3/ 5 dos votos

CÂMARA DOS DEPUTADOS

• 1ª  dicussão - aprovação com 
3/ 5 dos votos

• 2ª  dicussão - aprovação com 
3/ 5 dos votos
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b)  As norm as veiculadas nesses t ratados ainda estão em  processo de 
confirm ação perante a com unidade internacional.  

c)  A proteção conferida por esses t ratados não pode ser derrogada por m eio 
de acordo ent re os Estados. 

d)  Esses t ratados podem  ser revistos por norm as de direito internacional 
posteriores, ainda que não im perat ivas. 

e)  Esses t ratados integram  o sistem a convencional de proteção aos direitos 
hum anos das Nações Unidas. 

Com entár ios  

A presente questão envolve a qualif icação de determ inados t ratados 
internacionais com o norm as j us cogens.  Tratarem os do assunto na próxim a aula, 
pois alguns dout r inadores qualif icam  o j us cogens com o característ icas dos 
Direitos Hum anos com o um  todo.  

Com o não analisam os o tem a na parte teór ica da aula de hoje, vejam os algum as 
considerações pontuais. 

 

Por j us cogens devem os com preender norm as im perat ivas de dire ito 
internaciona l ,  que se caracterizam  pelo fato de serem  aceitas e reconhecidas 
universalm ente, por não adm it irem  derrogação e por exigem , para sua alteração, 
de out ra norm a de igual natureza. 

O conceito acim a é ext raído do art . 53, da Convenção de Viena:  

Art igo 5 3  -  Tratado em Conflito com  um a Norm a I mperat iva de Direito I nternacional Geral 
( jus cogens)   

É nulo um t ratado que, no m om ento de sua conclusão, conflite com um a norm a im perat iva 
de Direito I nternacional geral. Para os fins da presente Convenção, um a norm a im perat iva 
de Direito I nternacional geral é um a norm a aceita e reconhecida pela com unidade 
internacional dos Estados com o um todo, com o norm a da qual nenhum a derrogação é 
perm it ida e que só pode ser m odificada por norm a ulter ior de Direito I nternacional geral da 
m esm a natureza. 

Sobre o tem a vejam os o que nos ensina Flávia Piovesan 18:  

Os t ratados de direitos hum anos apresentam superioridade hierárquica em  relação aos 
dem ais atos internacionais de caráter m ais técnico, form ando um  universo de princípios que 
apresentam especial força obrigatória, denom inado de jus cogens. 

Desde já, m em orize:  

                                    
18 PI OVESAN Flávia. Direitos Hum anos e o Dire ito Const ituciona l I nterna cional ,  p. 122. 
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Agora, vam os às alternat ivas!  

A alterna t iva  A  está incorreta, um a vez que a alteração de norm as j us cogens 
é possível, desde que observadas as prescr ições acim a, ou seja, se efetuada por 
norm a de m esm a natureza. Adem ais, regist re-se que não podem  ser derrogadas. 

A alternat iva  B  está incorreta, pois as norm as j us cogens,  segundo a dout r ina, 
possuem  aplicação im ediata, ao m enos para im por a observância de suas regras 
pelos t ratados internacionais posteriores. Tanto o é que o art . 64, da Convenção 
de Viena dispõe que t ratado internacional posterior conflitante com  norm a j us 
cogens será nulo.  

Art igo 6 4  -  Superveniência de uma Nova Norm a Im perat iva de Direito I nternacional Geral 
( jus cogens)   

Se sobrevier um a nova norm a im perat iva de Direito I nternacional geral, qualquer t ratado 
existente que est iver em  conflito com  essa norm a torna-se nulo e ext ingue-se. 

A alternat iva  C  está correta e é o gabarito da questão haja vista a vedação à 
derrogação cont ida no art . 64 da Convenção de Viena. 

A alternat iva  D  está em  desacordo com  o art . 53, da Convenção de Viena, acim a 
citado. 

Finalm ente, está incorreta a alternat iva  E ,  tendo em  vista que as violações às 
norm as de Direitos Hum anos decorrem  do sistem a ext raconvencional dos Direitos 
Hum anos. Novam ente estam os diante de um  assunto que será objeto de 
considerações futuras.  

De todo m odo, fr ise-se que os m ecanism os convenciona is  são aqueles 
previstos em  t ratados internacionais e aplicáveis apenas aos signatários.  

Os m ecanism os ext raconvenciona is  não são previstos necessariam ente em 
t ratados internacionais, pois aceitos e reconhecidos de m odo universal pela 
com unidade internacional, sendo aplicáveis, em  razão disso, a todos os países. 

Em  razão de tal dist inção, a dout r ina afirm a que as norm as j us cogens são afetas 
aos m ecanism os ext raconvencionais. 

Q4 . FCC/ DPE- AM / 2 0 1 3  

Dos t ratados do sistem a global de direitos hum anos, ainda NÃO foi rat if icado 
pelo Brasil  

a)  a Convenção sobre os Direitos da Criança. 

b)  a Convenção I nternacional sobre a Proteção dos Direitos de Todos os 
Trabalhadores Migrantes e Mem bros de suas Fam ílias. 

• aceita e reconhecida internacionalmente
• não adm ite derrogação
• somente é alterável por out ra norma de igual natureza

JUS COGENS : NORMA I MPERATI VA DE DI REI TO 
I NTERMACI ONAL
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c)  o Pacto I nternacional de Direitos Econôm icos, Sociais e Culturais. 

d)  a Convenção sobre a Elim inação de todas as form as de Discr im inação 
Racial.  

e)  o Pacto I nternacional de Direitos Civil e Polít icos. 

Com entár ios  

A questão exige pouco ou nenhum  conhecim ento do candidato, m as infelizm ente 
está presente em  alguns concursos públicos. Não há out ra alternat iva a não ser 
“ tentar”  m em orizá- los. Para tanto arrolam os um a lista, na parte teór ica da aula, 
dos t ratados internacionais. 

De todo m odo, não é necessário m aiores preocupações, pois, em  regra, são 
exigidos os principais t ratados internacionais, com os quais, no decorrer do curso, 
nos fam iliar izam os, sabendo qual a situação jurídica perante nosso ordenam ento. 

Do rol acim a, apenas a Convenção I nternacional sobre a Proteção dos Direitos de 
Todos os Trabalhadores Migrantes e Mem bros de suas Fam ílias não foi rat if icado 
pelo Brasil.  Quais quer dúvidas, consulte a lista das convenções e t ratados 
internacionais constantes do corpo desta aula. Logo, a alternat iva  B  é a correta 
e gabarito da questão. 

Q5 . FCC/ DPE- AM / 2 0 1 3  

De acordo com  a jur isprudência atualm ente predom inante no Supremo 
Tribunal Federal, um  t ratado internacional de direitos hum anos, rat if icado 
na form a do art igo 5º , parágrafo 2º , da Const ituição Federal,  possui força 
norm at iva equivalente à de norm a  

a)  form alm ente const itucional. 

b)  legal ordinár ia. 

c)  legal com plem entar. 

d)  supralegal e infraconst itucional. 

e)  regulam entar. 

Com entár ios  

Citem os, inicialm ente, os §§ 2º  e 3º  do art . 5º  da CF:  

§ 2º  -  Os direitos e garant ias expressos nesta Const ituição não excluem  out ros decorrentes 
do regim e e dos princípios por ela adotados, ou dos t ratados internacionais em  que a 
República Federat iva do Brasil seja parte. 

§ 3º  Os t ratados e convenções internacionais sobre direitos hum anos que forem  aprovados, 
em  cada Casa do Congresso Nacional, em  dois turnos, por t rês quintos dos votos dos 
respect ivos m embros, serão equivalentes às em endas const itucionais. 

A part ir  da EC nº  45/ 2004 houve notória valor ização dos t ratados internacionais 
de Direitos Hum anos, em  razão da superior idade hierárquica confer ida no art . 5º , 
§3º , da CF. 
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Em  razão desse disposit ivo e, tam bém, com  fundam ento no §2º  do m esm o art .  
passou-se a discut ir  a posição hierárquica dos t ratados internacionais de Direitos 
Hum anos não internalizados com  o quórum  especialíssim o. 

I nstado a se m anifestar sobre o assunto, quando da análise da Convenção 
Am ericana de Direitos Hum anos internalizada perante nosso ordenam ento com  
quórum  com um  ( tal qual aquele para aprovação de leis ordinárias) , o STF 
entendeu que tais norm as não poderiam  ser equivalentes às em endas 
const itucionais. Por out ro lado, norm as de Direitos Hum anos, ainda que 
aprovadas com  quórum  com um  deveriam  possuir  prevalência hierárquica em  face 
das dem ais norm as do ordenam ento jurídico. 

Concluiu o STF que os t ra tados internaciona is de Dire itos Hum anos 
aprovados com  o quórum  regular  são norm as infracons t ituciona is 
( porque aba ixo da CF) , porém  possuem  sta tus supra le ga l, va le dizer , 
preva lecem  perante as dem ais norm as do ordenam ento .  

Assim , a alternat iva  A  está incorreta pois as norm as de Direitos Hum anos que 
constam  de t ratados internacionais são m ater ialm ente const itucionais (em  razão 
da m atéria que disciplinam )  e, se aprovadas segundo o quórum  previsto no art .  
5º , §3º , da CF, serão tam bém form alm ente const itucionais. 

A alternat iva  B  está incorreta um a vez que, com o vim os acim a, as norm as de 
Direitos Hum anos internalizadas segundo quórum  com um  terão caráter 
supralegal.  

Pelos m ot ivos acim a, a alternat iva  C  tam bém  está incorreta. 

A alternat iva  D  está correta e é o gabarito da questão. As norm as de Direitos 
Hum anos que constem  de t ratados internacionais internalizados segundo o 
quórum  das leis ordinár ias são infraconst itucionais (abaixo da Const ituição)  
porém  possuem  caráter supralegal, conform e or ientação jur isprudencial do STF. 

A alternat iva  E ,  finalm ente, está incorreta, pois os t ratados internalizados 
ingressam  em  nosso ordenam ento com o norm as supralegais.  

Q6 . COPESE/ DPE- TO/ 2 0 1 2  

Conform e previsto na Const ituição Federal,  com  relação à posição 
hierárquica das norm as internacionais sobre direitos hum anos, é CORRETO 
afirm ar que:   

a)  Os t ratados e convenções internacionais sobre direitos hum anos que 
forem  aprovados, em  cada Casa do Congresso Nacional, em  dois turnos, por 
t rês quintos dos votos dos respect ivos m em bros, serão equivalentes às leis 
ordinár ias, com  aplicação im ediata em  todo o terr itór io nacional.  

b)  Os t ratados e convenções internacionais sobre direitos hum anos que 
forem  aprovados, em  cada Casa do Congresso Nacional, em  dois turnos, por 
t rês quintos dos votos dos respect ivos m em bros, serão equivalentes às 
em endas const itucionais.  
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c)  Os t ratados e convenções internacionais sobre direitos hum anos que 
forem  aprovados, em  cada Casa do Congresso Nacional, em  dois turnos, por 
t rês quintos dos votos dos respect ivos m em bros, serão equivalentes às leis 
com plem entares, com  aplicação im ediata em  todo o terr itór io nacional.  

d)  Os t ratados e convenções internacionais sobre direitos hum anos que 
forem  aprovados, em  cada Casa do Congresso Nacional, em  dois turnos, por 
m aior ia sim ples dos votos dos respect ivos m em bros, serão equivalentes às 
em endas const itucionais.  

Com entár ios  

Questão t ranquila que exige o conhecim ento da literalidade do art . 5º , 3º , da CF:  

§ 3º  Os t ratados e convenções internacionais sobre direitos hum anos que forem  aprovados, 
em  cada Casa do Congresso Nacional, em  dois turnos, por t rês quintos dos votos dos 
respect ivos m embros, serão equivalentes às em endas const itucionais. 

Assim , a alternat iva  A  está incorreta:  

a)  Os t ratados e convenções internacionais sobre direitos hum anos que forem aprovados, 
em  cada Casa do Congresso Nacional, em  dois turnos, por t rês quintos dos votos dos 
respect ivos m embros, serão equivalentes às leis ordinárias, com  aplicação im ediata em  todo 
o terr itór io nacional.  

A alternat iva  B  está correta, pois reproduz exatam ente o teor do art . 5º , §3º . 

A alternat iva  C está incorreta:  

c)  Os t ratados e convenções internacionais sobre direitos hum anos que forem  aprovados, 
em  cada Casa do Congresso Nacional, em  dois turnos, por t rês quintos dos votos dos 
respect ivos m embros, serão equivalentes às leis com plem entares, com aplicação im ediata 
em  todo o terr itór io nacional.  

A alternat iva  D  está incorreta:  

d)  Os t ratados e convenções internacionais sobre direitos hum anos que forem  aprovados, 
em  cada Casa do Congresso Nacional, em  dois turnos, por m aioria sim ples dos votos dos 
respect ivos m embros, serão equivalentes às em endas const itucionais. 

Q7 . FCC/ DPE- PR/ 2 0 1 2  

Considerando o texto const itucional e a jur isprudência do Suprem o Tribunal 
Federal,  sobre a incorporação de norm as internacionais ao ordenam ento 
jurídico brasileiro, considere as afirm ações abaixo.  

I .  Para valer no plano interno, não basta que a norm a internacional seja 
assinada pelo Presidente da República, aprovada pelo Congresso Nacional e 
rat if icada no plano internacional, é necessário ainda que a refer ida norm a 
seja publicada no Diár io Oficial da União por m eio de um  Decreto 
Presidencial.  

I I .  As norm as internacionais em  geral, que não versem  sobre direitos 
hum anos, são incorporadas ao direito interno com  o status de lei ordinária.  

I I I .  As norm as internacionais especiais, que não versem  sobre direitos 
hum anos, prevalecem  em  relação às leis internas gerais. 
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IV. As norm as internacionais de direitos hum anos são incorporadas ao direito 
interno com  status superior à legislação infraconst itucional.  

V. As norm as internacionais de direitos hum anos que, no processo de 
incorporação ao direito interno, são aprovadas na Câm ara dos Deputados e 
no Senado Federal, em  dois turnos, por t rês quintos dos votos dos 
respect ivos m em bros, passam  a integrar o direito interno com  o status de 
norm a const itucional or iginár ia.  

Está correto APENAS o que se afirm a em   

a)  I I I ,  IV e V. 

b)  I ,  I I  e I I I .  

c)  I ,  I I I  e IV. 

d)  I I ,  I I I ,  IV e V. 

e)  I ,  I I ,  I I I  e IV. 

Com entár ios  

Vejam os cada um a das assert ivas!  

A assert iva  I  está correta. O procedim ento de internalização dos t ratados 
internacionais é com plexo e burocrát ico, sendo que o Decreto Execut ivo, após 
aprovação do Congresso Nacional, é o que m arca a execução interna do t ratado. 

A assert iva  I I  está correta. Esta é a regra geral:  t ratados internacionais 
devidam ente internalizados ingressam  em  nosso ordenam ento jurídico com o leis 
ordinár ias. O t ratam ento diferenciado – a depender do quórum  de aprovação – 
ocorre som ente em  relação aos t ratados internacionais que versem  sobre Direitos 
Hum anos. 

A assert iva  I I I  está incorreta. Houve discussão quanto a essa assert iva o que 
gerou a anulação da questão. Parcela dos candidatos m arcaram  a alternat iva 
com o verdadeira, em  razão da discussão em  torno do julgam ento do HC nº  
58.727 19 do STF.  

 
EXTRADI ÇÃO. PRAZO DA PRI SÃO. CONFLI TO ENTRE A LEI  E O TRATADO. NA COLI SAO 
ENTRE A LEI  E O TRATADO, PREVALECE ESTE, PORQUE CONTEM NORMAS ESPECI FI CAS. O 
PRAZO DE 60 DI AS FIXADO NO TRATADO DE EXTRADIÇÃO BRASIL-ESTADOS UNI DOS, 
CLÁUSULA VI I I ,  CONTA-SE DO DI A DA PRI SÃO PREVENTI VA AO EM QUE FOI  APRESENTADO 
O PEDIDO FORMAL DA EXTRADI ÇÃO. A DETENÇÃO ANTERI OR, PARA OUTROS FI NS, NÃO E 
COMPUTADA. 

                                    
19 HC 58727, Relator(a) :   Min. SOARES MUNOZ, Tribunal Pleno, julgado em 18/ 03/ 1981, DJ 03-
04-1981 PP-02854 EMENT VOL-01206-01 PP-00233 RTJ VOL-00100-03 PP-01030. 
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Contudo, se não bastasse o fato de que a jur isprudência refer ida é de 1981, não 
é possível se falar em  prevalência, m as em  revogação. Trata-se da aplicação do 
princípio da especialidade, segundo o qual norm as especiais revogam  norm as 
gerais quando disciplinam  a m esm a m atéria, não tendo qualquer relação com  o 
fato de serem  diplom as legislat ivos internos ou t ratados internacionais. 

A assert iva  I V  está correta, posto que se aprovadas com  o quórum  ordinário 
terão status supralegal, enquanto se aprovadas com  o quórum  especialíssim o 
terão status de em enda const itucional. Logo, em  am bos os casos, se 
internalizados, as norm as constantes dos t ratados internacionais possuirão status 
superior ao restante da legislação infraconst itucional.  

A assert iva  V  está incorreta, pois se aprovadas nos term os do art . 5º , §3º , da 
CF, ingressam  no ordenam ento com  o status de em enda const itucional.  

Há dist inção evidente ent re em endas const itucionais e norm as const itucionais 
or iginár ias. Com o é m atéria de Direito Const itucional não vam os nos alongar 
aqui, m as para que tenham os ideia da dist inção, basta lem brarm os que as 
em endas const itucionais se sujeitam  ao cont role de const itucionalidade, ao passo 
que as norm as or iginais não!  

Regist re-se, ainda, que a assert iva não está incorreta por m encionar “Câmara 
dos Deputados e Senado Federal” , pois am bos, juntos, form am  o Congresso 
Nacional. 

Deste m odo, não há alternat iva correta e, portanto, NULA A QUESTÃO !  

Q8 . FCC/ DPE- SE/ 2 0 1 2  

Dos t ratados internacionais abaixo, qual o Brasil ainda NÃO rat if icou?  

a)  Convenção sobre a Proteção dos Direitos de todos os Trabalhadores 
Migrantes e de suas Fam ílias. 

b)  Convenção sobre os Direitos da Criança. 

c)  Protocolo Facultat ivo da Convenção cont ra a Tortura e Out ros 
Tratam entos ou Penas Cruéis, Desum anos ou Degradantes. 

d)  Convenção sobre a Elim inação de Todas as Form as de Discr im inação 
cont ra a Mulher. 

e)  Protocolo Facultat ivo à Convenção sobre os Direitos da Pessoa com  
Deficiência. 

Com entár ios  

Com o dissem os, esse t ipo de questão infelizm ente surge em  prova. Novam ente 
apareceu e, do m esm o m odo, foi exigido o conhecim ento sobre a Convenção dos 
Trabalhadores Migrantes. 

Logo, a alternat iva  A  é a correta e gabarito da questão. 

Q9 . CESPE/ TRF3 ª R/ 2 0 1 1  
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Conform e a jur isprudência do STF, t ratados de direitos hum anos anteriores 
à Em enda Const itucional n.º  45/ 2003 possuem , no direito brasileiro, status 
hierárquico 

a)  supraconst itucional. 

b)  const itucional or iginár io. 

c)  const itucional derivado. 

d)  supralegal. 

e)  legal.  

Com entár ios  

Questão t ranquila que envolve a discussão acerca da natureza dos t ratados 
internacionais de Direitos Hum anos aprovados com  o quórum  ordinár io que, 
segundo, entendimento do STF, terão status de norm as supralegais. 

Logo, a alternat iva  D  é a correta e gabarito da questão. 

Q1 0 . I nst ituto Cidades/ DPE - AM / 2 0 1 1  

A respeito do status jurídico dos t ratados internacionais que versem  sobre 
direitos hum anos no Brasil,  assinale a alternat iva correta:  

a)  Os t ratados e convenções internacionais sobre direitos hum anos que 
forem  aprovados, em  cada Casa do Congresso Nacional, em  dois turnos, pela 
m aior ia absoluta dos votos dos respect ivos m em bros, serão equivalentes às 
em endas const itucionais. 

b)  Os t ratado e convenções internacionais sobre direitos hum anos que foram  
incorporados ao ordenam ento jurídico brasileiro pela form a com um , ou seja, 
sem  observar o disposto no art igo 5º , §3º , da Const ituição Federal,  
possuem , segundo a posição que prevaleceu no Supremo Tribunal Federal,  
status supralegal, m as infraconst itucional. 

c)  Os t ratados e convenções internacionais sobre direitos hum anos não 
podem  am pliar o rol de direitos e garant ias fundam entais previstos na 
Const ituição, pois, no Brasil,  é pacífico o entendim ento de que, sob pena de 
ofensa ao princípio da soberania, a Const ituição sem pre deve prevalecer 
sobre os t ratados internacionais. 

d)  O status jurídico dos t ratados e convenções sobre direitos hum anos 
dependerá da form a com o estes docum entos internacionais foram  
incorporados ao nosso ordenam ento jurídico. Se a form a de incorporação 
seguiu o r ito de aprovação de lei ordinária, terá status de lei ordinár ia;  se 
seguiu o r ito de aprovação de lei com plem entar, terá status de lei 
com plem entar;  se seguiu o r ito de aprovação de em enda const itucional, terá 
status de norm a const itucional. 

e)  O Suprem o Tribunal Federal tem  posição consolidada no sent ido de que 
não há just ifcat iva razoável para diferenciar o status jurídico dos t ratados 
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internacionais de direitos hum anos dos t ratados com uns, pois se a 
Const ituição não dist inguiu não cabe ao intérprete dist inguir  

Com entár ios  

Vejam os cada um a das alternat ivas isoladam ente. 

A alternat iva  A  está incorreta. Para o t ratado de Direitos Hum anos ser alçado 
ao status de em enda const itucional deverá ser aprovado em  am bas as casas do 
Congresso Nacional pelo quórum  de 3/ 5 e não pelo quórum  de m aior ia absoluta. 

A alternat iva  B  está correta, pois ret rata a posição do STF, conform e vim os na 
Questão 04, segundo a qual os t ra tados internaciona is de Dire itos Hum anos 
aprovados com  o quórum  regular  são norm as infracons t ituciona is 
( porque aba ixo da CF) , porém  possuem  sta tus supra le ga l, va le dizer , 
preva lecem  perante as dem ais norm as do ordenam ento .  

A alternat iva  C  está totalm ente incorreta, posto que o art . 5º , §2º , autor iza 
expressam ente a integração ao nosso ordenam ento jurídico de direitos e 
garant ias decorrentes de t ratados internacionais dos quais o Brasil faça parte. 

A alterna t iva  D  está, igualm ente, incorreta, um a vez que, segundo or ientação 
atual do STF, não há t ratado internacional de Direitos Hum anos com  status de lei 
ordinár ia ou com plem entar. 

Finalm ente, a alternat iva  E  está totalm ente incorreta, pois desconsidera a 
disciplina dos §§ 2º  e 3º  do art . 5º  da CF, exaust ivam ente analisados nesta aula. 

Q1 1 . CESPE/ DPE- BA / 2 0 1 0  

Julgue o seguinte item , acerca da teoria geral do direito internacional dos 
direitos hum anos e à incorporação dos t ratados internacionais de direitos 
hum anos no Brasil.  

A sistem át ica concernente ao exercício do poder de celebrar t ratados é 
deixada a cr itér io de cada Estado. Em  m atéria de direitos hum anos, são 
estabelecidas, na CF, duas categorias de t ratados internacionais:  a dos 
m aterialm ente const itucionais e a dos m aterialm ente e form alm ente 
const itucionais. 

Com entár ios  

A presente questão é em inentem ente dout r inária, porém  m uito interessante. 
Vim os alguns conceitos no decorrer da teor ia. Agora, vam os aprofundar um  pouco 
m ais. A dout r ina const itucional dist ingue normas m aterialm ente const itucionais 
de norm as form alm ente const itucionais. 

Segundo Paulo Bonavides20:  

                                    
20 BONAVI DES, Paulo. Curso de Dire ito Const ituciona l .  20ª  edição, São Paulo:  Malheiros 
Editores, 2004, p. 80. 
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Do ponto de vista m aterial,  a Const ituição é o conjunto de norm as pert inentes à organização 
do poder, à dist r ibuição de com petência, ao exercício da autoridade, à form a de governo, 
aos direitos da pessoa hum ana, tanto pessoais com o sociais. Tudo quanto for, enfim , 
conteúdo básico referente à com posição e ao funcionamento da ordem  polít ica exprim e o 
aspecto m aterial da Const ituição. 

Estudarem os futuram ente, m as desde logo saibam os que os Direitos Hum anos 
são basicam ente os direitos da pessoa hum ana e, logo, norm as m aterialm ente 
const itucionais. 

Muita atenção:  

TODOS OS TRATADOS DE DI REI TOS HUMANOS I NTERNALI ZADOS SÃO 
NORMA MATERI ALMENTE  CONSTI TUCI ONAI S .  

Já as norm as form alm ente const itucionais são aquelas que constam  do texto 
const itucional, independentem ente do conteúdo que disciplinam .  

Segundo Pedro Lenza21:  

Nesse sent ido, as normas const itucionais serão aquelas int roduzidas pelo poder soberano, 
por m eio de um  processo legislat ivo m ais dificultoso, diferenciado e m ais solene do que o 
processo legislat ivo de form ação das dem ais norm as do ordenam ento. 

Nesse contexto e tendo em  vista a or ientação do STF, podem os afirm ar que todos 
os t ratados internacionais de Direitos Hum anos, em  razão do assunto que 
disciplinam , são m aterialm ente const itucionais e, se aprovados com  o quórum  
previsto no art . 5º , §3º , da CF, serão tam bém  form alm ente const itucionais. 

 

Logo, a assert iva está corre ta . 

Q1 2 . I nédita / 2 0 1 7  

Segundo prevê a Const ituição da República o Congresso Nacional detém  a 
com petência exclusiva para resolver definit ivam ente sobre os t ratados 
internacionais que acarretem  encargos ou com prom issos ao pat r im ônio 
nacional.  

Considerando o exposto, acim a julgue o item  seguinte. 

Tendo em  vista que os t ratados internacionais de Direitos Hum anos não 
geram  encargos financeiros diretos ao Brasil não é necessário, para o 

                                    
21 LENZA, Pedro. Curso de Dire ito Const ituciona l Esquem at izado .  17ª  Edição, São Paulo:  
Editora Saraiva, 2012, versão digital. 
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procedim ento de incorporação do t ratado, a aprovação pelo Congresso 
Nacional, nos term os do art . 49, I ,  da Const ituição da República. 

Com entár ios  

Trata-se de questão que envolve o procedim ento de incorporação dos t ratados 
internacionais.  

Conform e disciplina o art . 49, I ,  da CF, é do Congresso Naciona l  a com petência 
para resolver ,  definit ivam ente, sobre t ratados internacionais em  duas hipóteses:   

a)  que gerem  encargos ao pat r im ônio nacional;  ou  
b)  que acarretem  com prom issos gravosos ao pat r im ônio nacional.  

Vejam os o disposit ivo:  

Art . 49. É da com petência exclusiva do Congresso Nacional:  

I  -  resolver definit ivamente sobre t ratados, acordos ou atos internacionais que acarretem  
encargos ou com prom issos gravosos ao pat r imônio nacional;  ( . . .)  

Segundo dout r ina m ajoritár ia existem  atos, com o os acordos execut ivos e 
convênios internacionais de cooperação, que pelo fato de não acarretarem  
encargos ou com prom issos gravosos ao pat r im ônio prescindem  da aprovação 
pelo Congresso Nacional. 

Não é o que ocorre, todavia, com  os t ratados internacionais de direitos hum anos, 
que im plicam  um a sér ie de consequência e assunção de diversos com prom issos, 
m uitos deles, relacionados com  polít icas públicas, geradoras de encargos e 
com prom issos financeiros que oneram  os cofres públicos. 

Portanto está incorreta  a assert iva. 

Q1 3 . CESPE/ DPU/ 2 0 0 7  

Julgue o item  a seguir:  

Nas hipóteses de grave violação de direitos hum anos, o Procurador-Geral da 
República, com  a finalidade de assegurar cum prim ento de obrigações 
decorrentes de t ratados internacionais de direitos hum anos dos quais o 
Brasil seja parte, poderá suscitar, perante o STJ, em  qualquer fase do 
inquérito ou processo, incidente de deslocam ento de com petência para a 
just iça federal.  

Com entár ios  

Trata-se, em  verdade, de assunto de Direito Const itucional.  Porém , com o envolve 
t ratados de Direitos Hum anos, decidim os t razê- lo a conhecim ento.  
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De acordo com  o art . 109, §5º , da CRFB com pete à Just iça Federal julgar as 
causas que envolvam  grave violação dos Direitos Humanos. Nesses casos, poderá 
o Procurador-Geral da República (PGR)  suscitar um  Incidente de Descolam ento 
de Com petência, perante o STJ, para m over qualquer processo que envolva grave 
violação de Direitos Hum anos para a julgam ento perante a Just iça Federal, com 
a f ina lidade  de assegurar o cum prim ento das obr igações decorrentes dos 
t ratados internacionais de Direitos Hum anos que Brasil seja parte. Esse 
expediente é ut ilizado para deslocam ento de com petência e é denom inado de 
“ federalização dos cr im es graves cont ra os Direitos Hum anos” . 

Vejam os o teor do art . 109, §5º , da CF:  

§ 5º  Nas hipóteses de grave violação de direitos hum anos, o Procurador-Geral da República, 
com  a finalidade de assegurar o cum prim ento de obrigações decorrentes de t ratados 
internacionais de direitos hum anos dos quais o Brasil seja parte, poderá suscitar, perante o 
Superior Tribunal de Just iça, em  qualquer fase do inquérito ou processo, incidente de 
deslocam ento de com petência para a Just iça Federal. ( I ncluído pela Em enda Const itucional 
nº  45, de 2004) . 

O assunto acim a pode aparecer tam bém  na prova de Direito Const itucional, pois 
algum as bancas, especialm ente o CESPE, usa de interdisciplinar idade e envolve 
assuntos de m atérias dist intas em  um a m esm a questão. 

De toda form a, se você teve dificuldades para com preender a questão, não se 
apavore. Futuram ente vãos t ratar desse tem a de form a detalhada, quando 
analisarm os os direitos hum anos cont idos na Const ituição Federal.  

Assim , está correta  a assert iva. 

Q1 4 . FMP/ MPE- MT/ 2 0 0 8  

Em  face da Const ituição Federal é possível afirm ar que os t ratados 
internacionais  

a)  têm  hierarquia de lei ordinária, independentem ente da m atéria. 

b)  sobre direitos hum anos têm  um  t ratam ento especial.  

c)  sobre direitos hum anos ingressam  de form a direta e im ediata no 
ordenam ento jurídico interno. 

d)  serão equivalentes as norm as const itucionais. 

e)  têm  hierarquia supralegal. 

Com entár ios  

A presente questão é fácil,  ent retanto pode nos induzir  a erro de tão sim ples que 
parece. Vam os às alternat ivas!  

A alternat iva  A  está com pletam ente errada, conform e vim os, os t ratados 
internacionais podem  ingressar em  nosso ordenam ento com o norm as ordinár ias 
(se não forem  de Direitos Hum anos)  ou com o norm as com  status supralegal ou 
de em enda const itucional (caso versem  sobre Direitos Hum anos) . 

==0==
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A alternat iva  B  está correta e é o gabarito da questão. A depender do quórum  
de internalização de tais t ratados, o docum ento se posicionará hierarquicam ente 
de m odo dist into perante o ordenam ento jurídico (status de norm a const itucional 
ou status de norm a supralegal) .  

A alternat iva  C  está incorreta, posto que os efeitos internos do t ratado 
dependem  do procedim ento com plexo e burocrát ico de internalização, que 
culm ina com  o Decreto Execut ivo, que m arcará a execução interna do t ratado. 

A alterna t iva  D  está incorreta, um a vez que som ente os t ratados internacionais 
aprovados nos term os do art . 5º , §3º , da CF, possuirão status de em enda 
const itucional e, equivalente às norm as const itucionais.  

 

Muito cuidado ,  pois se viesse na prova:  “poderão ser equivalentes as norm as 
const itucionais” , estaria correto? Certam ente que sim !  Em bora o texto legal 
m encione expressam ente que os t ratados aprovados com  o quórum  do art .  5º , 
§3º , serão “equiva lentes  as em endas const itucionais”  é o m esm o que dizer que 
se equivalem  às norm as const itucionais, posto que as em endas são norm as 
const itucionais. Não ser ia correto, ent retanto, se m encionasse que tais regras 
ser iam  norm as const itucionais or iginárias, até m esm o porque as em endas 
const itucionais (e, portanto, os t ratados que observem  o art . 5º , §3º , da CF)  
sujeitar-se-ão ao cont role de const itucionalidade, posto que são norm as 
const ituciona is der ivadas .  

Finalm ente a alternat iva  E  está incorreta, pois apenas os t ratados internacionais 
de Direitos Hum anos aprovados com  quórum  ordinário terão caráter supralegal. 

Q1 5 . CESPE/ DPU/ 2 0 0 7  

Julgue o item  subsequente. 

De acordo com  a jur isprudência do STF, desde 1988 os t ratados sobre 
direitos hum anos podem  ser incorporados ao ordenam ento jurídico nacional 
com  força de em enda const itucional. 

Com entár ios  

Assert iva incorreta  tão som ente pelo fato de que o STF nunca reconheceu o 
status de em enda const itucional dos t ratados internacionais de Direitos 
Hum anos. Antes da EC nº  45/ 2004 havia apenas reconhecim ento dout r inár io no 
sent ido de que as norm as vent iladas nos t ratados internacionais de Direitos 
Hum anos ser iam  const itucionais (cite-se, por todos, Flávia Piovesan) . Após a 
refer ida Em enda o reconhecim ento foi expresso. 

Q1 6 . CESPE/ DPE- PI / 2 0 0 9  
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A respeito da incorporação dos t ratados internacionais de proteção dos 
direitos hum anos ao direito brasileiro, julgue o item  abaixo. 

Antes da EC n.º  45, já havia, na dout r ina brasileira, m enção ao fato de que 
os t ratados internacionais sobre direitos hum anos deveriam  ter o status de 
norm a const itucional.  

Com entá r ios  

O CESPE, por vezes, cobra a dout r ina de jur istas consagrados. Em  Direitos 
Hum anos, atualm ente, Flávia Piovesan, Antônio Augusto Cançado Tr indade e 
Celso de Mello são dout r inadores brasileiros de referência.  

Assim , está correta  a assert iva, na m edida em  que, em bora não haja texto legal,  
m uito m enos jur isprudência nesse sent ido, os referidos dout r inadores já 
defendiam , antes m esm o da EC nº  45/ 2004, que t ratados internacionais de 
direitos hum anos possuem  status const itucional.  

De acordo com  Flávia Piovesan 22:  

A hierarquia const itucional dos t ratados de proteção dos direitos hum anos decorre da 
previsão const itucional do art . 5º , §2º , à luz de um a interpretação sistem át ica e teleológica 
da Carta, part icularm ente da prior idade que at r ibui aos direitos fundam entais e ao princípio 
da dignidade da pessoa hum ana. Essa opção do const ituinte de 1988 se just ifica em  face 
do caráter especial dos t ratados de direitos hum anos e, no entender de parte da dout r ina, 
da superior idade desses t ratados no plano internacional. 

Flávia Piovesan vai além , para a refer ida dout r inadora, os t ratados internacionais 
de Direitos Hum anos, após a assinatura seguida da aprovação pelo Congresso 
Nacional ser ia suficiente para serem  considerados incorporados ao ordenam ento 
jurídico e, assim , assum ir status de norm a const itucional. 

Q1 7 . CS- UFG/ DPE- GO/ 2 0 1 4  

Os t ratados internacionais só se aplicam  aos Estados-parte que 
expressam ente consent iram  com  sua adoção, não podendo cr iar obrigações 
aos Estados que com  eles não consent iram . No ordenam ento jurídico 
brasileiro com preende-se que, 

a)  é da com petência privat iva do Presidente da República celebrar t ratados, 
convenções e atos internacionais, que devem  ser referendados pelo 
Congresso Nacional 

b)  é da com petência do Senado deliberar de m aneira decisiva, sobre t ratados 
e acordos internacionais que acarretam  gravosos encargos ao pat r im ônio 
público. 

c)  é equivalente à em enda const itucional todo t ratado internacional sobre 
direitos hum anos. 

                                    
22 PI OVESAN, Flávia. Dire itos Hum anos e Dire ito Const ituciona l I nternaci onal ,  p. 124. 
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d)  é considerada inconst itucional pelo Suprem o Tribunal Federal a prisão civil 
do devedor de alim entos. 

e)  é considerado definit ivam ente o aceite e a rat ificação, pelo qual o Estado 
se obr igue ao ato jurídico internacional 

Com entár ios  

Vejam os cada um a das alternat ivas!  

A alternat iva  A  está correta e é o gabarito da questão, um a vez que está em  
conform idade com  o art . 84, VI I I ,  da CF:  

Art . 84. Com pete privat ivam ente ao Presidente da República:  

VI I I  -  celebrar t ratados, convenções e atos internacionais, sujeitos a referendo do Congresso 
Nacional;  ( .. .) . 

A alterna t iva  B  está incorreta, tendo em  vista que a com petência exclusiva para 
decidir definit ivam ente sobre os t ratados internacionais é do Congresso Nacional,  
conform e o art . 49, I ,  da CF, e não som ente do Senado Federal:  

Art . 49. É da com petência exclusiva do Congresso Nacional:  

I  -  resolver definit ivamente sobre t ratados, acordos ou atos internacionais que acarretem  
encargos ou com prom issos gravosos ao pat r imônio nacional;  

A alternat iva  C está incorreta, pois som ente os t ratados internalizados com  nos 
term os do art . 5º , §3º , da CF, serão equivalentes às em endas const itucionais. 

A alterna t iva  D  está incorreta, posto que a prisão civil do devedor de alim entos 
é const itucional e está em  plena consonância com  os t ratados internacionais 
assinados pelo Brasil.   

 

Regist re-se que a prisão civil do depositár io revela-se ilícita, tendo em  vista que 
disposit ivo const itucional que a prevê carece de integração legislat iva para surt ir  
efeitos, vale dizer, t rata-se de norm a de eficácia lim itada. Com  internalização da 
Convenção Am ericana de Direitos Hum anos (Pacto de São José da Costa Rica) , 
que possui status supralegal, houve vedação expressa à prisão do depositár io 
infiel,  de m odo que não poderá ser editada validam ente norm a que dê eficácia 
ao disposit ivo const itucional. 

Finalm ente, a alternat iva  E  está incorreta, visto que o Estado poderá ser 
desobrigado, a qualquer tem po, por interm édio da denúncia ao t ratado. Além  
disso, poderá fazer ressalvas ao docum ento, rat if icando-o apenas parcialm ente. 

Q1 8 . PC- TO/ 2 0 1 4  

A edição da Em enda Const itucional n. 45, de 2004, inaugurou um  novo 
panoram a nos acordos internacionais relat ivos a direitos hum anos na 
República Federat iva do Brasil.  Quanto às form alidades exigidas para a 
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incorporação de norm as internacionais em  geral e t ratados de direitos 
hum anos, essa Em enda determ ina que 

a)  os t ratados internacionais deverão ser propostos por um  terço, no 
m ínim o, dos m em bros da Câm ara dos Deputados ou do Senado Federal para 
serem  adm it idos e enviados à votação do Plenário do Congresso Nacional. 

b)  os t ratados e as convenções internacionais sobre direitos hum anos que 
forem  aprovados pelo Senado Federal e pela Câm ara dos Deputados, em  um  
só turno de discussão e votação, serão equivalentes às em endas 
const itucionais, após a sanção do Presidente da República. 

c)  os t ratados internacionais deverão ser propostos por um  terço, no m ínim o, 
dos m embros da Câm ara dos Deputados ou do Senado Federal, devendo 
serem  discut idos e votados em  cada Casa, em  dois turnos, e serão aprovados 
se obt iverem , em am bas, t rês quintos dos votos dos seus respect ivos 
m em bros. 

d)  os t ratados e as convenções internacionais sobre direitos hum anos que 
forem  aprovados em  cada Casa do Congresso Nacional, em  dois turnos, por 
t rês quintos dos votos dos respect ivos m em bros, serão equivalentes às 
em endas const itucionais. 

Com entár ios  

Questão t ranquila que requer atenção ao ler as alternat ivas!  

A alternat iva  A  está incorreta, pois não existe “proposta de t ratado 
internacional” . 

A alternat iva  B  está incorreta:  

b)  os t ratados e as convenções internacionais sobre direitos hum anos que 
forem  aprovados pelo Senado Federal e pela Câm ara dos Deputados, em  um  
só turno de discussão e votação, serão equivalentes às em endas 
const itucionais, após a sanção do Presidente da República. 

A alternat iva  C  – assim  com o a alternat iva A – encont ra-se incorreta tendo em  
vista que não há “proposta de t ratado internacional” . 

A alterna t iva  D  é a correta e gabarito da questão, pois reproduz o texto expresso 
no art . 5º , §3º , da CF:  

§ 3º  Os t ratados e convenções internacionais sobre direitos hum anos que forem  aprovados, 
em  cada Casa do Congresso Nacional, em  dois turnos, por t rês quintos dos votos dos 
respect ivos m em bros, serão equivalentes às em endas const itucionais. ( I ncluído pela 
Em enda Const itucional nº  45, de 2004)   (Atos aprovados na form a deste parágrafo)  

Q1 9 . PC- TO/ 2 0 1 4  

A respeito da incorporação das norm as internacionais ao direito interno 
brasileiro, a Const ituição de 1988 determ ina que 
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a)  com pete privat ivam ente ao Presidente da República celebrar t ratados, 
convenções e atos internacionais, sujeitos a referendo do Congresso 
Nacional. 

b)  com pete privat ivam ente ao Congresso Nacional resolver definit ivam ente 
sobre t ratados, acordos ou atos internacionais que acarretem  encargos ou 
com prom issos gravosos ao pat r im ônio nacional. 

c)  é da com petência exclusiva do Presidente da República celebrar t ratados, 
convenções e atos internacionais, sujeitos a referendo do Congresso 
Nacional. 

d)  é de com petência privat iva do Congresso Nacional resolver 
definit ivam ente as pendências sobre t ratados, acordos ou atos internacionais 
em  m atéria de direitos hum anos. 

Com entár ios  

Para responder à questão devem os lem brar da redação dos arts. 49, I ,  e 84, VI I I ,  
am bos da CF:  

Art . 49. É da com petência exclusiva do Congresso Nacional:  

I  -  resolver definit ivamente sobre t ratados, acordos ou atos internacionais que acarretem  
encargos ou com prom issos gravosos ao pat r imônio nacional;  ( . . .) . 

Art . 84. Com pete privat ivam ente ao Presidente da República:  ( ...)  

VI I I  -  celebrar t ratados, convenções e atos internacionais, sujeitos a referendo do Congresso 
Nacional. ( .. .)  

Assim :  

 

Logo, a alternat iva  A  está correta e reproduz o art . 49, I ,  da CF. 

A alternat iva  B  está incorreta:  

É competência

exclusiva

do Congresso Naciona l

resolver definit ivamente sobre t ratados 
internacionais que gerem  encargos ou 
com prom issos gravosos ao pat r imônio

É competência

pr iva t iva

do Presidente da República

celebrar  t ra tados ,  sujeitos a referendo do 
Congresso Nacional
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b)  com pete privat ivam ente ao Congresso Nacional resolver definit ivam ente 
sobre t ratados, acordos ou atos internacionais que acarretem  encargos ou 
com prom issos gravosos ao pat r im ônio nacional. 

A alternat iva  C está incorreta:  

c)  é da com petência exclusiva do Presidente da República celebrar t ratados, 
convenções e atos internacionais, sujeitos a referendo do Congresso 
Nacional. 

A alternat iva  D  está incorreta:  

d)  é de com petência privat iva do Congresso Nacional resolver 
definit ivam ente as pendências sobre t ratados, acordos ou atos internacionais 
em  m atéria de direitos hum anos. 

Q2 0 . CESPE/ DPE- PI / 2 0 0 9  

A respeito da incorporação dos t ratados internacionais de proteção dos 
direitos hum anos ao direito brasileiro, julgue o item  abaixo. 

O STF sem pre considerou o t ratado internacional sobre direitos hum anos 
com o norm a const itucional superveniente. 

Com entár ios  

A tese da const ituciona lidade superveniente  é estudada propriam ente em  
Direito Const itucional, ent retanto, por se refer ir  à aplicação dos t ratados 
internacionais, é im portante estudarmos o assunto, ainda que brevem ente.  

 

As leis e atos norm at ivos editados anteriorm ente à vigência da Const ituição 
passam  pelo cr ivo da recepção ,  vale dizer, analisa-se a lei ou ato norm at ivo 
anterior para aferir  a com pat ibilidade m aterial da norm a com  o texto 
const itucional vigente. Se com pat ível a norm a será recepcionada;  se incom pat ível 
a norm a não será recepcionada. 

Há, contudo, parcela da dout r ina que afirm a que se com pat ível teríam os a 
const itucionalidade superveniente;  se incom pat ível haveria um a 
inconst itucionalidade superveniente. 

Preva lece na jur isprudência  do STF a tese da recepç ão ,  de m odo que leis 
pré-const itucionais não podem  ser objeto de ADI , pois se t rata de aferir  a 
revogação (ou recepção)  da norm a, não de juízo de const itucionalidade 
propriam ente. Além  disso, out ra consequência prát ica é a possibilidade de 
declaração da incom pat ibilidade da lei anter ior à CF pelos Tr ibunais sem  a 
observância do quórum  especial, previsto no art . 97, da CF, que t rata da reserva 
de plenário. 
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Sobre o assunto, leciona-se Pedro Lenza23:  

Fica claro que o STF não  adm ite a teor ia  da inconst ituciona lidade superveniente  de 
ato norm at ivo produzido antes da nova Const ituição e perante o novo paradigm a. 

Nesse caso, ou se fala em  com pat ibilidade  e aí haverá recepção ,  ou em revogação 
por inex istência  de recepção . 

Nesse sent ido, deixa claro o STF que vigora o pr incípio da contem poraneidade ,  ou seja, 
um a lei só é const itucional perante o paradigm a de confronto em  relação ao qual ela foi 
produzida. 

Assim , seguindo o pensam ento do STF, os t ra tados internaciona is de Dire itos 
Hum anos, se interna lizados com  quórum  com um  e edita dos antes da CF 
de 1 9 8 8 , são norm as infraconst ituciona is suje itas  à  recepção .   

Logo, está incorre ta  a assert iva. 

Q2 1 . CESPE/ DPE- MA/ 2 0 1 1  

Julgue o item  abaixo. 

A natureza sinalagm át ica dos t ratados internacionais im põe obrigações 
estatais efet ivas para a proteção dos indivíduos e de seus direitos diante de 
out ro Estado cont ratante. 

Com entár ios  

Trata-se de questão bastante difícil,  pois cobra um  assunto específico e exige 
m aior reflexão.  

 

Sinalagm át ico significa aquilo que liga m utuam ente dois cont raentes, por m eio 
de direitos de deveres recíprocos. O cont rato de t rabalho, por exem plo, é 
sinalagm át ico na m edida em  que o em pregado se obriga a prestar serviços 
m ediante rem uneração e o em pregador obriga-se a pagar os salár ios em  
decorrência do uso da prestação pessoal dos serviços pelo em pregado.  

Os t ratados internacionais não são sinalagm át icos, pois as partes não objet ivam  
interesses divergentes. Todos os signatários de um  t ratado internacional 
pretendem  ver assegurado o princípio da dignidade da pessoa. Assim , o interesse 
é convergente.  

Logo, a assert iva está incorreta .  

Q2 2 . PC- TO/ 2 0 1 4  

                                    
23 LENZA, Pedro. Curso de Dire ito Const itu ciona l Esquem at izado , versão digital. 



DIREITOS HUMANOS PARA AFT 2018 
curso regular em teoria e exercícios 

Aula 

00 
 

 

 
 86 

 

Acerca da posição hierárquica das norm as internacionais em  geral e dos 
t ratados de direitos hum anos no ordenam ento jurídico interno, consoante o 
entendimento do Suprem o Tribunal Federal,  

a)  o Poder Judiciár io, fundado na suprem acia da Const ituição da República, 
dispõe de com petência para, quer em  sede de fiscalização abst rata, quer no 
âm bito do cont role difuso, efetuar o exam e de const itucionalidade dos 
t ratados ou das convenções internacionais já incorporados ao sistem a de 
direito posit ivo interno.  

b)  no sistem a jurídico brasileiro, os t ratados ou convenções internacionais 
estão livres de serem  hierarquicam ente subordinados à autoridade 
norm at iva da Const ituição da República, e, em  consequência, nenhum  efeito 
jurídico terão os t ratados internacionais que, incorporados ao sistem a de 
direito posit ivo interno, t ransgredirem , form al ou m aterialm ente, o texto da 
Carta Polít ica.  

c)  a capacidade para firm ar acordos internacionais pelo Estado brasileiro, 
conform e já pacificado pela jur isprudência do Suprem o Tribunal Federal, 
está sujeita à necessária observância das lim itações jurídicas im postas pelo 
texto da Const ituição de 1988, tendo em  vista o princípio da suprem acia 
const itucional.  

d)  no sistem a jurídico brasileiro, os atos internacionais são livres de prim azia 
hierárquica sobre as norm as de direito interno, e os t ratados ou as 
convenções internacionais, um a vez regularm ente incorporados ao direito 
interno, situam -se, no sistem a jurídico brasileiro, nos m esm os planos de 
validade, de eficácia e de autoridade em  que se posicionam  as leis 
com plem entares. 

Com entár ios  

Vejam os cada um a das alternat ivas!  

Está correta a alternat iva  A .  Um a vez internalizado, o t ratado internacional de 
Direitos Hum anos se sujeitará ao cont role de const itucionalidade. Ressalvam os, 
ent retanto, o entendim ento de que os t ratados internacionais internalizados 
anteriorm ente à CF de 1988 sujeitam -se à Teoria da Recepção, conform e vim os 
na questão 19, o que não torna a alternat iva incorreta, pois não houve qualquer 
m enção nesse sent ido na questão. 

A alternat iva  B  está totalm ente incorreta, um a vez que os t ratados 
internacionais pactuados pelo Presidente da República passam  pelo cr ivo do 
Poder Legislat ivo (art . 49, I ;  art . 84, VI I I  e art .  5º , §§2º  e 3º , todos da CF)  e, se 
internalizados, geram  efeitos jurídicos vinculantes, tal qual qualquer out ro ato 
norm at ivo prim ário do Poder Legislat ivo. 

A alternat iva  C  está incorreta. A capacidade para firm ar t ratados internacionais 
é privat iva do Presidente da República (art . 84, VI I I ,  da CF)  e não está sujeita à 
necessária observância das lim itações jurídicas im postas pela CF. Ent retanto, a 
produção de efeitos perante nosso ordenam ento, dependem da autoridade 
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norm at iva da Const ituição, pelo que se denom ina de subordinação norm at iva dos 
t ratados internacionais à CF. 

Nesse sent ido é o entendim ento do STF24:  

 
SUBORDI NAÇÃO NORMATI VA DOS TRATADOS I NTERNACI ONAI S À CONSTI TUI ÇÃO DA 
REPÚBLICA.  

No sistema jurídico brasileiro, os t ratados ou convenções internacionais estão 
hierarquicam ente subordinados à autoridade norm at iva da Const ituição da República. Em 
conseqüência, nenhum valor jurídico terão os t ratados internacionais, que, incorporados ao 
sistem a de direito posit ivo interno, t ransgredirem , form al ou m aterialm ente, o texto da 
Carta Polít ica. 

O exercício do t reaty-making power, pelo Estado brasileiro -  não obstante o polêm ico art . 
46 da Convenção de Viena sobre o Direito dos Tratados (ainda em curso de t ram itação 
perante o Congresso Nacional)  - , está sujeito à necessária observância das lim itações 
jurídicas impostas pelo texto const itucional. 

Finalm ente, a alternat iva  D  está totalm ente incorreta. Com o vim os 
exaust ivam ente ao longo desta aula os t ratados internacionais podem  ingressar 
em  nosso ordenam ento com o leis ordinár ias, com o norm as supralegais e 
poderão, inclusive, serem  equivalentes às em endas const itucionais.  

Q2 3 . UFMT/ MPE- MT/ 2 0 1 4  

De acordo com  a atual jur isprudência do Suprem o Tribunal Federal, os 
Tratados I nternacionais de Direitos Hum anos, dos quais o Brasil tenha sido 
signatário, internalizados antes da Em enda Const itucional N.º  45, 

a)  ingressam  com o norm as const itucionais de acordo com  o art . 5º , 
parágrafo 2º  da Const ituição Federal brasileira.  

b)  ingressam  com o leis ordinárias de acordo com  a regra de internalização 
dos t ratados internacionais prevista na Const ituição Federal brasileira.  

c)  precisam  ser rat if icados pelo Congresso Nacional por 3/ 5 dos seus 
m em bros em  dois turnos de votação para terem  status const itucional.  

d)  possuem  caráter supralegal, ou seja, nível hierárquico superior às leis, 
m as abaixo da Const ituição Federal brasileira.  

e)  são apenas horizontes interpretat ivos, visto que o que prevalece no Brasil 
é seu direito interno. 

Com entár ios  

                                    
24 I nformat ivo nº  236, disponível em :  
ht tp: / / www.st f. jus.br/ arquivo/ informat ivo/ documento/ informat ivo236.htm , acesso em 
02.10.2014. 
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A presente questão exige o conhecim ento da jur isprudência do STF, que 
reconheceu caráter supralegal aos t ratados internacionais de Direitos Hum anos 
internalizados antes da EC nº  45/ 2004. 

A alternat iva  A  está incorreta. O posicionam ento referido na alternat iva é o 
pensam ento defendido pelos dout r inadores brasileiros consagrados na m atéria, 
conform e refer ido em  questão anter ior. 

A alternat iva  B  está incorreta, posto que essa regra é aplicável aos dem ais 
t ratados internacionais, não aos de Direitos Hum anos. 

A alternat iva  C  está incorreta, vez que a questão se refere expressam ente 
àqueles t ratados internalizados antes da EC nº  45/ 2004 aos quais se conferiu 
caráter supralegal, segundo or ientação do STF. 

Logo, a a lternat iva  D  é a correta e gabarito da questão, pelo que dissem os 
acim a. 

Por fim , a alternat iva  E  está incorreta porque os t ratados internacionais após 
passarem  pelo procedim ento de internalização tornam-se norm as jur idicam ente 
form ais, com  exigibilidade jurídica.  

Q2 4 . VUNESP/ PC- SP/ 2 0 1 4  

No direito brasileiro, considerando os t ratados internacionais de direitos 
hum anos, bem  com o o entendim ento atual do Suprem o Tribunal Federal, é 
correto afirm ar, a respeito da prisão civil,  que 

a)  são adm it idas apenas duas possibilidades de prisão civil:  a do depositár io 
infiel e a do devedor de pensão alim ent ícia. 

b)  é ilícita a prisão do depositár io infiel,  qualquer que seja a m odalidade do 
depósito. 

c)  foram  abolidas todas e quaisquer hipóteses legais de pr isão civil.  

d)  é ilícita a pr isão do devedor de pensão alim ent ícia, sendo adm it ida apenas 
a prisão do depositár io infiel. 

e)  se adm ite, atualm ente, no direito pát r io, a pr isão civil som ente em  âm bito 
federal, desde que haja decisão judicial t ransitada em  julgado. 

Com entár ios  

O STF – no julgam ento do RE nº  349.703 e no RE nº  466.343 – rest r ingiu a pr isão 
civil por dívida apenas ao inadim plente de pensão alim ent ícia, não at ingindo o 
depositár io infiel,  ante a vedação im posta pela Convenção Am ericana de Direitos 
Hum anos. 

Logo, a alternat iva  A  está incorreta, pois a pr isão civil do depositár io infiel não 
é adm it ida no ordenam ento brasileiro. 

A alternat iva  B  está correta, tendo em  vista a posição atual do STF conform e 
m encionado acim a. 
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A alternat iva  C  está incorreta, posto que perm anece válida a prisão civil do 
inadim plente de pensão alim ent ícia. 

A alterna t iva  D  está incorreta, posto inverteu as noções. A vedação é da pr isão 
civil do depositár io infiel,  não do devedor de pensão alim ent ícia. 

A alternat iva  E ,  finalm ente, está totalm ente incorreta, sem  qualquer sent ido. 

Q2 5 . VUNESP/ PC- SP/ 2 0 1 4  

Recentem ente, por m eio de súm ula vinculante, o Suprem o Tribunal Federal 
aplicou ao direito brasileiro as disposições da Convenção Am ericana de 
Direitos Hum anos (Pacto de San José da Costa Rica) , entendendo que essa 
Convenção considera ilícito(a) . 

a)  a prisão de depositár io infiel.  

b)  o nepot ism o. 

c)  alguém  culpado antes do t rânsito em  julgado de sentença penal 
condenatór ia 

d)  a elevação da idade m ínim a para que alguém  possa responder por cr im e. 

e)  toda e qualquer prisão civil por dívida. 

Com entár ios  

Toda a discussão jurídica gerada no âm bito do STF em  torno da Convenção 
Am ericana de Direitos Hum anos e a pr isão civil do depositár io infiel culm inou com  
a redação da Súm ula Vinculante 25, que assim  dispõe:  

Súmula Vinculante 25. É ilícita a prisão civil de depositár io infiel, qualquer que seja a 
m odalidade do depósito 

Logo, a alternat iva  A  é a correta e gabarito da questão. 

Q2 6 . CESPE/ MPE- AC/ 2 0 1 4  

No que concerne à relação ent re os t ratados internacionais de direitos 
hum anos e o ordenam ento jurídico brasileiro, assinale opção correta. 

a)  Os t ratados internacionais de direitos hum anos seguem  a form a ordinár ia 
de incorporação de atos internacionais, conform e o m odelo dualista adotado 
pela Const ituição Federal.  

b)  Os t ratados internacionais de direitos hum anos podem  ser invocados, 
desde que tenham  sido aprovados por decreto legislat ivo do Senado Federal. 

c)  A aplicação dos t ratados internacionais de direitos hum anos no plano 
interno inicia-se a part ir  do ato de assinatura do Estado brasileiro. 

d)  Cabe ao Congresso Nacional rat if icar os t ratados internacionais de direitos 
hum anos, que passam , com  a rat if icação, a ser exigíveis. 

e)  Os t ratados internacionais de direitos hum anos possuem  regim e especial 
de incorporação, nos term os da EC n.º  45/ 2004. 
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Com entár ios  

Vejam os cada um a das alternat ivas!  

Está incorreta a alternat iva  A ,  um a vez que o m odelo de incorporação dos 
t ratados internacionais de Direitos Hum anos é o ext raordinário, em  face do que 
dispõe o art . 5º , §3º , da CF. Adem ais, a CF não adota o dualism o m oderado ,  
vez que não há necessidade de aprovação prévia pelo Parlam ento para a 
rat if icação do t ratado internacional, m as, tão som ente aprovação pelo Congresso 
Nacional, após a assinatura t ratado pelo Chefe de Estado. 

A alternat iva  B  está incorreta, pois a executoriedade interna depende do 
Decreto Execut ivo. 

A alternat iva  C  está incorreta, pois conform e vim os ao longo da aula, a 
vinculação jurídica interna depende – após perpassar todo o procedim ento 
burocrát ico de rat if icação e aprovação – da prom ulgação do t ratado internacional 
por interm édio de Decreto Execut ivo. 

A alternat iva  D  está incorreta, pois ao Congresso Nacional cabe a aprovação do 
t ratado, que é posterior à rat if icação, que fica a cargo do Presidente da República 
na qualidade de Chefe de Estado. 

Finalm ente, a alternat iva  E  está correta e é o gabarito da questão, pois, com  a 
EC nº  45/ 2004, houve a im plem entação de novo regram ento sobre a m atér ia. 

Q2 7 . UNEB/ DPE- BA / 2 0 1 4  

Segundo a Const ituição Federal de 88, os t ratados e convenções 
internacionais sobre direitos hum anos serão equivalentes às em endas 
const itucionais, se aprovados em  

a)  cada Casa do Congresso Nacional,  em  dois turnos, por t rês quintos dos 
votos dos respect ivos m em bros. 

b)  cada Casa do Congresso Nacional, em  turno único, por t rês quintos dos 
votos dos respect ivos m em bros. 

c)  cada Casa do Congresso Nacional, em  dois turnos, pela m aioria absoluta 
dos votos dos respect ivos m em bros. 

d)  sessão conjunta da Câm ara dos Deputados e do Senado Federal, em  turno 
único, por t rês quintos dos votos dos respect ivos m em bros. 

e)  sessão conjunta da Câm ara dos Deputados e do Senado Federal,  em  turno 
único, pela m aior ia absoluta dos votos dos respect ivos m em bros. 

Com entár ios  

Com o estudado na aula, para serem  equivalente às em endas const itucionais os 
t ratados devem :  
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Portanto, a alterna t iva  A  é a correta e o gabarito da questão. 

Vejam os o erro das dem ais alternat ivas:  

b)  cada Casa do Congresso Nacional, em  turno único , por t rês quintos dos votos dos 
respect ivos m embros. 

c)  cada Casa do Congresso Nacional, em  dois turnos, pela m aior ia  absoluta  dos votos dos 
respect ivos m embros. 

d)  sessão conjunta  da Câm ara dos Deputados e do Senado Federal, em  turno único ,  por 
t rês quintos dos votos dos respect ivos m em bros. 

e)  sessão conju nta  da Câm ara dos Deputados e do Senado Federal, em  turno único ,  
pela m aior ia  absoluta  dos votos dos respect ivos m em bros. 

Q2 8 . FCC/ DPE- PR/ 2 0 1 7   

Segundo jur isprudência do Suprem o Tribunal Federal, os t ratados de direitos 
hum anos serão incorporados pela ordem  jurídica brasileira a part ir  da  

a)  rat if icação e depósito do t ratado pelo Presidente da República  

b)  publicação de decreto legislat ivo, de form a conjunta, pelo Presidente da 
República e pelo Presidente do Congresso Nacional. 

c)  prom ulgação, por um  decreto execut ivo do Presidente da República.  

d)  assinatura do t ratado pelo Presidente da República.  

e)  aprovação do Congresso Nacional, m ediante decreto legislat ivo. 

Com entár ios  

São quat ro fases até perfeita form ação e internalização de um  t ratados 
internacional em  nosso ordenam ento jurídico:  

1. Fase da assinatura;  
2. Fase do Decreto Legislat ivo;  
3. Fase da rat if icação e depósito;  e 

Se o t ratado internacional versar sobre 
Direitos Humanos;

se for aprovado na Câmara dos 
Deputados, em 2 turnos, por 3/ 5 dos 

votos dos respect ivos membros;

se for aprovado no Senado Federal, 
em  2 turnos, por 3/ 5 dos votos dos 

respect ivos membros

EQUI VALE ÀS 
EMENDAS 

CONSTI TUCI ONAI S
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4. Fase do Decreto da Prom ulgação.  

A prim eira fase diz com  a assinatura do t ratado no âm bito internacional. 

A segunda refere-se à validação interna do conteúdo do t ratado internacional. 

A terceira t rata da cert if icação internacional de que o t ratado internacional é 
com pat ível com  o ordenam ento jurídico interno e foi aceito pelo Poder Legislat ivo. 

A quarta fase é a que confere validade e executoriedade do ato internacional, o 
que se dá por interm édio de sua prom ulgação. Publicado o Decreto Legislat ivo 
que aprovou o ato internacional, cabe ao Execut ivo prom ulgá- lo, por decreto 
assinado pelo Presidente da República e referendado pelo Minist ro das Relações 
Exter iores. 

Assim , a alternat iva  C  está correta e é o gabarito da questão.  

Q2 9 . FCC/ DPE- PR/ 2 0 1 7   

De acordo com  o posicionam ento do Supremo Tribunal Federal sobre a 
hierarquia dos t ratados internacionais de direitos hum anos, consideram -se 
com o t ratados de hierarquia const itucional:  

I .  Regras Mínim as das Nações Unidas para a Adm inist ração da Just iça da 
Infância e Juventude − Regras de Beijing. 

I I .  Convenção I nternacional sobre os Direitos das Pessoas com  Deficiência e 
seu respect ivo Protocolo Facultat ivo − Convenção de Nova Iorque. 

III. Convenção Americana Sobre Direitos Humanos − Pacto de San José da 
Costa Rica. 

IV. Tratado de Marraqueche para facilitar o acesso a obras publicadas às 
pessoas cegas, com  deficiência visual ou com  out ras dificuldades para aceder 
ao texto im presso 

Está correto o que se afirm a em   

a)  I ,  I I ,  I I I  e IV.  

b)  I I  e I I I ,  apenas.  

c)  I I  e IV, apenas.  

d)  I  e I I ,  apenas.  

e)  I I I  e IV, apenas. 

Com entár ios  

Atualm ente tem os dois t ratados internacionais de Direitos Hum anos que foram  
aprovados com  o quórum  qualif icado de em enda const itucional (conform e o art .  
5º , §3º , da CF) . 

• Convenção I nternacional sobre os Direitos das Pessoas com  Deficiência e 
seu respect ivo Protocolo Facultat ivo  

• Tratado de Marraqueche 
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A prim eira convenção, com o o nom e indica, t rouxe regras protet ivas às pessoas 
com  deficiência e levou, internam ente, à edição da Lei 13.146/ 2015. 

A segunda convenção, recentem ente aprovada, facilita o acesso para cegos a 
livros. 

Desse m odo, a alternat iva  C  está correta e é o gabarito da questão.  

Q3 0 . FUNCAB/ PC- PA/ 2 0 1 7   

De acordo com  o art . 5ͼ,  LXVI I ,  da CRFB/ 1988, “Não haverá pr isão civil por 
dívida, salvo a do responsável pelo inadim plem ento voluntário e inescusável 
de obrigação alim entar e a do depositár io infiel” . A Convenção Am ericana 
sobre Direitos Hum anos -Pacto de San José da Costa Rica, que proíbe a 
prisão por dívida decorrente do descum prim ento de obrigações cont ratuais, 
à qual o Brasil aderiu, foi internalizada com  o status de:  

a)  norm a supralegal e infraconst itucional. 

b)  lei com plem entar. 

c)  norm a supraconst itucional.   

d)  norm a const itucional.  

e)  lei ordinária. 

Com entár ios  

A alternat iva  A  está correta e é o gabarito da questão. De acordo com  o art . 5º , 
§3º , da CF, os t ratados e convenções internacionais sobre direitos hum anos que 
forem  aprovados, em  cada Casa do Congresso Nacional, em  dois turnos, por t rês 
quintos dos votos dos respect ivos m em bros, serão equivalentes às em endas 
const itucionais. Não é o caso do Pacto de San José da Costa Rica. 

Esse diplom a, com o é anterior à Em enda Const ituição 45, foi aprovado com  o 
quórum  regular. 

Contudo, dada a im portância da m atéria e em  face do que prevê o art . 5º , §2º , 
da CF, o entendim ento do STF é no sent ido de que o Pacto de San José da Costa 
Rica possui status de norm a const itucional.  

Q3 1 . FEPESE/ SJC- SC/ 2 0 1 6   

A Const ituição Federal de 1988, após a reform a ocorr ida pela Em enda 
Const itucional no 45/ 2004, dispõe no seu art igo 5o , § 3o que:  

“Os t ratados e convenções internacionais sobre direitos hum anos que forem  
aprovados, em  cada Casa do Congresso Nacional, em  dois turnos, por t rês 
quintos dos votos dos respect ivos m em bros, serão equivalentes às em endas 
const itucionais.”  

Esta reform a const itucional, no que se refere à incorporação dos t ratados 
internacionais de proteção aos direitos hum anos no sistem a jurídico 
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brasileiro, reconhece aos direitos hum anos previstos nos t ratados 
internacionais, expressam ente o status ou força de:  

a)  Resolução. 

b)  Lei const itucional. 

c)  Lei m unicipal.  

d)  Lei estadual. 

e)  Lei federal.  

Com entár ios  

Vejam os o §3º , do art . 5º , da Const ituição Federal:  

§ 3º  Os t ratados e convenções internacionais sobre direitos hum anos que forem  aprovados, 
em  cada Casa do Congresso Nacional, em  dois turnos, por t rês quintos dos votos dos 
respect ivos m embros, serão equivalentes às em endas const itucionais. ( I ncluído pela 
Em enda Const itucional nº  45, de 2004)   

Após a aprovação da Em enda Const itucional nº  45/ 04, foi confer ida a 
possibilidade dos Tratados I nternacionais de Direitos Hum anos terem  o 
status de norm a const itucional.  Portanto, a alternat iva  B  está correta e é o 
gabarito da questão.  

Q3 2 . FCC/ SEGEP- MA/ 2 0 1 6   

A respeito da incorporação dos t ratados internacionais de direitos hum anos, 
é INCORRETO afirm ar:  

a)  A aprovação pelo Congresso Nacional de um  t ratado de direitos hum anos 
de acordo com  o r ito estabelecido no § 3º  do art . 5º  da Const ituição Federal 
não dispensa a rat if icação do t ratado. 

b)  Os t ratados aprovados pelo Congresso Nacional na form a do art . 5º  , § 
3º , da Const ituição Federal possuem  hierarquia e força norm at iva 
equivalente às em endas const itucionais. 

c)  Os t ratados e convenções internacionais sobre direitos hum anos que 
forem  aprovados, em  cada Casa do Congresso Nacional, em  dois turnos, por 
t rês quintos dos votos dos respect ivos m em bros, serão equivalentes às 
em endas const itucionais. 

d)  Os t ratados internacionais que não versam  sobre direitos hum anos 
possuem , com o regra geral, hierarquia de lei ordinár ia. 

e)  Os t ratados internacionais de direitos hum anos dependem  de rat if icação 
pelo Brasil,  m ediante processo de incorporação de at r ibuição e part icipação 
exclusiva do Congresso Nacional. 

Com entár ios  

Vejam os cada um a das alternat ivas. 
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A alternat iva  A  está correta, pois a CF estabeleceu um  rito própr io para a 
internalização dos t ratados internacionais de Direitos Hum anos, descr ito no  § 3º  
do art . 5º . Contudo, além  dessa aprovação interna, após, o Presidente da 
República deverá proceder à rat ificação e depósito do t ratado na esfera 
internacional. 

As alternat ivas B  e C estão corretas, porque de acordo com  o art . 5º , §3º , da 
CF. 

A alternat iva  D  tam bém  está correta, pois a regra geral é os t ratados 
internacionais (exceto os de Direitos Hum anos)  que forem  internalizados 
ingressem  em  nosso ordenam ento jurídico com o leis ordinárias. 

A alternat iva  E  está incorreta e é o gabarito da questão. Na rat if icação dos 
t ratados internacionais, a part icipação não é exclusiva do Congresso Nacional.  
Para que um  t ratado obrigue o Estado brasileiro internam ente ele deverá passar 
por quat ro fases:  

1. Fase da assinatura;  
2. Fase do Decreto Legislat ivo;  
3. Fase da rat if icação e depósito;  e 
4. Fase do Decreto da Prom ulgação. 

As dem ais alternat ivas estão corretas, pois é o que dispõe o art . 5º , §3º , da CF:  

§ 3º  Os t ratados e convenções internacionais sobre direitos hum anos que forem  aprovados, 
em  cada Casa do Congresso Nacional, em  dois turnos, por t rês quintos dos votos dos 
respect ivos m embros, serão equivalentes às em endas const itucionais. ( I ncluído pela 
Em enda Const itucional nº  45, de 2004)   

Q3 3 . FCC/ DPE- PR/ 2 0 1 7   

Segundo jur isprudência do Suprem o Tribunal Federal, os t ratados de direitos 
hum anos serão incorporados pela ordem  jurídica brasileira a part ir  da  

a)  rat if icação e depósito do t ratado pelo Presidente da República  

b)  publicação de decreto legislat ivo, de form a conjunta, pelo Presidente da 
República e pelo Presidente do Congresso Nacional. 

c)  prom ulgação, por um  decreto execut ivo do Presidente da República.  

d)  assinatura do t ratado pelo Presidente da República.  

e)  aprovação do Congresso Nacional, m ediante decreto legislat ivo. 

Com entár ios  

São t rês fases que levam  à form ação do Brasil em  celebrar um  t ratado, 
assum indo obrigações perante o Direito I nternacional:  

1 – Fase da assinatura;  

2 – Fase da aprovação congressual (ou fase do Decreto Legislat ivo) ;  

3 – Fase da rat if icação.  
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Essas t rês fases são referentes à m anifestação da vontade do Brasil.  Mas ainda, 
tem -se um a out ra fase relat iva à incorporação do t ratado já celebrado no plano 
interno, ou seja, após a rat if icação e ent rada em  vigor do t ratado no plano 
internacional:  

4 -  Fase do decreto presidencial (ou decreto de prom ulgação) .  

Segundo o STF, apenas na quarta fase é que o t ratado internacional é 
considerado incorporado ao ordenam ento interno, inovando o m esm o.  

Então, os t ratados de direitos hum anos serão incorporados pela ordem  jurídica 
brasileira a part ir  da prom ulgação, por um  decreto execut ivo do Presidente da 
República.  

Dessa form a, a alternat iva  C  está correta e é o gabarito da questão.  

Q3 4 . FCC/ DPE- PR/ 2 0 1 7   

De acordo com  o posicionam ento do Supremo Tribunal Federal sobre a 
hierarquia dos t ratados internacionais de direitos hum anos, consideram -se 
com o t ratados de hierarquia const itucional:  

I .  Regras Mínim as das Nações Unidas para a Adm inist ração da Just iça da 
Infância e Juventude − Regras de Beijing. 

I I .  Convenção I nternacional sobre os Direitos das Pessoas com  Deficiência e 
seu respectivo Protocolo Facultativo − Convenção de Nova I orque. 

III. Convenção Americana Sobre Direitos Humanos − Pacto de San José da 
Costa Rica. 

IV. Tratado de Marraqueche para facilitar o acesso a obras publicadas às 
pessoas cegas, com  deficiência visual ou com  out ras dificuldades para aceder 
ao texto im presso. 

Está correto o que se afirm a em   

a)  I ,  I I ,  I I I  e IV.  

b)  I I  e I I I ,  apenas.  

c)  I I  e IV, apenas.  

d)  I  e I I ,  apenas.  

e)  I I I  e IV, apenas. 

Com entár ios   

O Brasil aprovou o Tratado de Marraqueche na form a que prevê o §3º , do art . 5º  
da Const ituição Federal.  Com  o vigor internacional do Tratado, o Brasil passou a 
ter m ais um  inst rum ento com  equivalência de em enda const itucional, que veio 
som ar-se à Convenção I nternacional sobre os Direitos das Pessoas com  
Deficiência e pelo seu Protocolo Facultat ivo, am bos aprovados por m aior ia 
congressual qualif icada em  2009, prom ulgados pelo Decreto 6.949/ 09. 
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Portanto, a alterna t iva  C  está correta e é o gabarito da questão. 

Q3 5 . FCC/ SEGEP- MA/ 2 0 1 6  

A respeito da incorporação dos t ratados internacionais de direitos hum anos, 
é INCORRETO afirm ar:  

a)  A aprovação pelo Congresso Nacional de um  t ratado de direitos hum anos 
de acordo com  o r ito estabelecido no §3º  do art . 5º  da Const ituição Federal 
não dispensa a rat if icação do t ratado. 

b)  Os t ratados aprovados pelo Congresso Nacional na form a do art . 5º , § 3º , 
da Const ituição Federal possuem  hierarquia e força norm at iva equivalente 
às em endas const itucionais. 

c)  Os t ratados e convenções internacionais sobre direitos hum anos que 
forem  aprovados, em  cada Casa do Congresso Nacional, em  dois turnos, por 
t rês quintos dos votos dos respect ivos m em bros, serão equivalentes às 
em endas const itucionais. 

d)  Os t ratados internacionais que não versam  sobre direitos hum anos 
possuem , com o regra geral, hierarquia de lei ordinár ia. 

e)  Os t ratados internacionais de direitos hum anos dependem  de rat if icação 
pelo Brasil,  m ediante processo de incorporação de at r ibuição e part icipação 
exclusiva do Congresso Nacional. 

Com entár ios  

A alternat iva  A  está correta. A aprovação do t ratado conform e prevê o art . 5º , 
§3º , da Const ituição Federal, dota o t ratado de nível const itucional, contudo, 
ainda é necessária a prévia rat if icação. 

As alternat iva s B e C estão corretas. Os t ratados aprovados com  o quórum  do 
art . 5º , §3º , da CF/ 88, equivalem  a em endas const itucionais. 

A alternat iva  D  está correta. Segundo entendim ento do STF, os t ratados de 
Direitos Hum anos possuirão caráter supralegal, enquanto os dem ais t ratados 
internacionais, se internalizados no direito brasileiro, equivalerão a leis 
ordinár ias.  

A alter nat iva  E  está incorreta e é o gabarito da questão. Na rat if icação dos 
t ratados internacionais, a part icipação não é exclusiva do Congresso Nacional.  
Para que um  t ratado obrigue o Estado brasileiro internam ente ele deverá passar 
por quat ro fases:  

1 – Assinatura internacional;  

2 – Aprovação pelo Congresso Nacional;  

3 – Rat ificação e depósito;    

4 – Prom ulgação interna. 

Q3 6 . FCC/ DPE- SP/ 2 0 1 3   
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Os dois pr im eiros t ratados sobre direitos hum anos aprovados de acordo com  
o r ito especial do art igo 5º , §3º  da Const ituição, int roduzido pela Em enda 
Const itucional nº  45/ 2004, foram :  

a)  O Protocolo Facultat ivo à Convenção cont ra a Tortura e Out ros 
Tratam entos ou Penas Cruéis, Desum anos ou Degradantes, e a Convenção 
I nteram ericana para Prevenir , Punir e Erradicar a Violência Cont ra a Mulher 
( “Convenção de Belém  do Pará” ) . 

b)  A Convenção sobre os Direitos das Pessoas com  Deficiência e o Protocolo 
Facultat ivo à Convenção sobre os Direitos das Pessoas com  Deficiência.  

c)  O Protocolo Facultat ivo ao Pacto I nternacional dos Direitos Econôm icos, 
Sociais e Culturais, e o Protocolo Relat ivo ao Estatuto dos Refugiados.  

d)  A Convenção I nteram ericana para Prevenir  e Punir a Tortura, e o Protocolo 
Facultat ivo à Convenção I nternacional para a Elim inação de Todas as Form as 
de Discr im inação cont ra a Mulher. 

e)  O Protocolo Facultat ivo ao Pacto I nternacional de Direitos Civis e Polít icos, 
e o Segundo Protocolo Facultat ivo ao Pacto I nternacional de Direitos Civis e 
Polít icos. 

Com entár ios  

Os dois prim eiros docum entos internacionais, recepcionadas com  status de 
em enda const itucional é a Convenção I nternacional sobre os Direitos das Pessoas 
com  Deficiência e seu Protocolo Facultat ivo, assinados em  Nova York, 
internalizadas pelo Decreto 6.949/ 2009. 

Portanto, a alterna t iva  B  está correta e é o gabarito da questão.  

Q3 7 . FCC/ AL- PB/ 2 0 1 3   

Em  relação à incorporação dos t ratados internacionais de proteção aos 
direitos hum anos ao direito brasileiro é correto afirm ar:   

a)  Para que produzam  efeito de em enda const itucional, deverão ser 
aprovados, em  cada um a das Casas do Congresso Nacional, em  dois turnos 
de votação, por t rês quintos dos votos dos respect ivos m em bros. 

b)  O Decreto Legislat ivo de aprovação som ente produzirá efeito após a 
sanção do Presidente da República. 

c)  Têm  aplicação im ediata e não necessitam  de aprovação do Congresso 
Nacional por t ratarem  de direitos e garant ias fundam entais. 

d)  Deverão ser celebrados privat ivam ente pelo Presidente da República. 

e)  Não produzem  efeito de norm a const itucional, m as som ente de norm a 
supralegal, em  razão da jur isprudência do Suprem o Tribunal Federal.  

Com entár ios  

Vejam os cada um a das alternat ivas. 
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A alterna t iva  A  está correta e é o gabarito da questão. Com  a EC nº  45/ 2004 
foi incluído o art . 5º  da CF o §3º , que assim  dispõe:  

§ 3º  Os t ratados e convenções internacionais sobre direitos hum anos que forem  aprovados, 
em  cada Casa do Congresso Nacional, em  dois turnos, por t rês quintos dos votos dos 
respect ivos m embros, serão equivalentes às em endas const itucionais. 

Logo, para que o t ratado internacional de direitos hum anos seja equivalente à 
em enda const itucional observará a seguinte ordem :  

 

A alternat iva  B  está incorreta, pois não há sanção presidencial do Decreto 
Legislat ivo. Relem bre:  celebrado o acordo internacional pelo Presidente da 
República, o Congresso Nacional será cham ado a aprová- lo. Caso aprovado, 
expede-se Decreto Legislat ivo, que atesta a existência do t ratado internacional. 
Em  seguida, o Presidente da República editou um  Decreto Execut ivo, que marca 
a execução interna do t ratado. 

A alternat iva  C  está incorreta, pois, conform e visto acim a, há todo um  
procedim ento form al e burocrát ico de internalização do t ratado internacional,  
para que haja aplicabilidade da norm a. 

A alternat iva  D  está incorreta, em bora tenha gerado discussões. Houve quem  
sustentasse que a alternat iva estar ia correta, posto que o art . 84, VI I I ,  da CF, 
dispõe que com pete privat ivam ente ao Presidente da República a celebração de 
t ratados, convenções e atos internacionais. Ent retanto, a banca FCC considerou 
a alternat iva incorreta, porque o t ratado dependeria, em  sua essência, de 
referendo do Congresso Nacional.  

Art . 84. Com pete privat ivam ente ao Presidente da República:  ( ...)  

VI I I  -  celebrar t ratados, convenções e atos internacionais, sujeitos a referendo do Congresso 
Nacional. ( .. .)  

Em  que pese a const rução teór ica acim a, acredita-se que a questão foi, ao m enos, 
m al form ulada, gerando dúvida, o que não é adm issível em  provas objet ivas. 

Finalm ente, a alternat iva  E  está incorreta, já que cont raria frontalm ente o que 
dispõe o art . 5º , §3º , da CF, acim a citado. 

Q3 8 . FCC/ DPE- AM / 2 0 1 3   

De acordo com  a jur isprudência atualm ente predom inante no Supremo 
Tribunal Federal, um  t ratado internacional de direitos hum anos, rat if icado 
na form a do art igo 5º , parágrafo 2º , da Const ituição Federal,  possui força 
norm at iva equivalente à de norm a  

SENADO FEDERAL

• 1ª  dicussão - aprovação com 
3/ 5 dos votos

• 2ª  dicussão - aprovação com 
3/ 5 dos votos

CÂMARA DOS DEPUTADOS

• 1ª  dicussão - aprovação com 
3/ 5 dos votos

• 2ª  dicussão - aprovação com 
3/ 5 dos votos
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a)  form alm ente const itucional. 

b)  legal ordinár ia. 

c)  legal com plem entar. 

d)  supralegal e infraconst itucional. 

e)  regulam entar. 

Com entár ios   

Vejam os o §2º , do art . 5º , da CF/ 88:  

§ 2º  Os direitos e garant ias expressos nesta Const ituição não excluem  out ros decorrentes 
do regim e e dos princípios por ela adotados, ou dos t ratados internacionais em  que a 
República Federat iva do Brasil seja parte. 

De acordo com  o STF, os t ratados de direitos humanos são incorporados à ordem 
interna brasileira depois de serem  prom ulgados, feito por interm édio de um  
decreto do Presidente da República. Antes disso eles não podem  ser aplicados na 
ordem  interna brasileira. Após incorporados, esses t ratados possuem  status 
supralegal, m as, se forem  aprovados no Congresso Nacional pelo m esm o 
procedim ento de um a em enda const itucional, passarão a ter status 
const itucional.  

Assim , um  t ratado internacional de direitos hum anos, possui força norm at iva 
equivalente à de norm a supralegal e infraconst itucional.  

Desse m odo, a alter nat iva  D  está correta e é o gabarito da questão.  

5  -  Resum o da Aula  

Para finalizar o estudo da m atéria, t razem os um  resum o dos 

principais aspectos estudados ao longo da aula. Nossa 

sugestão é a de que esse resum o seja estudado sem pre 

previam ente ao início da aula seguinte, com o form a de 

“ refrescar”  a m em ória. Além  disso, segundo a organização 

de estudos de vocês, a cada ciclo de estudos é fundam ental 

retom ar esses resum os. Caso encont rem  dificuldade em  com preender algum a 

inform ação, não deixem  de retornar à aula. 

Tratados I nternaciona is de Dire itos Hum anos 

 I NTRODUÇÃO 

 CONCEI TO:  Dire itos Hum anos  é a disciplina que sistemat iza regras e princípios dest inados à 

proteção dos dire itos da pessoa hum ana independente m ente de qua lquer  condição, 

tanto no plano interno quanto no plano internaciona l .   
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 São posit ivados por m eio de t ra tados e convenções internaciona is . Esse é o objeto de 

nossa aula de hoje:  os t ratados internacionais de direitos humanos. 

 I NTERPRETAÇÃO E APLI CAÇÃO DOS TRATADOS I NTERNACI ONA I S DE DI REI TOS 

HUMANOS 

 CONCEI TO DE TRATADOS:  

• acordo com efeitos jurídico 

• ent re duas ou mais pessoas de direito internacional 

• com uma finalidade específica 

 APLI CAÇÃO do TI  no TEMPO 

 REGRA:  os t ratados observam a irret roat ividade (efeito ex nunc)  

 EXCEÇÃO:  havendo previsão expressa no t ratado ou se evidencie intenção diferente no 

t ratado, possuirá ret roat ividade (efeito ex tunc)  

 APLI CAÇÃO do TI  no ESPAÇO (ou aplicação terr itor ial) :  um  Estado que tenha assinado 

determ inado t ra tado internaciona l deverá executá- lo  dent ro do seu terr itór io .  

 APLI CAÇÃO DE TRATADOS SUCESSI VOS:  

 Poderá prever  o texto que o t ra tado internaciona l f irm ado, se ja  subordinado a  

t ra tado internaciona l anter ior  ou poster ior  (ou seja, t ratado já assinado ou t ratado 

que ainda será firmado) , e se não for incompat ível, será aplicado o novo t ratado. 

 Caso não haja previsão, ex ist indo t ra tado internaciona l anter ior  com  as m es m as 

par tes, as regras do t ra tado ant igo som ente se apli cam  se com pat íve is com  o 

t ra tado internaciona l poster ior . Podemos dizer que essa regra é bastante semelhante 

ao cr itér io cronológico, que estudamos em conflito de normas, segundo o qual, aplicam-

se as normas anteriores desde que compat íveis com as leis posteriores. 

 Poderá ocorrer  de não serem  as m esm as par tes signat ár ias dos t ra tados anter ior  

e  poster ior . Se isso acontecer , devem os considerar  aplicável o t ra tado 

internaciona l assinado por  am bas as partes, indepen dentem ente de ser  anter ior  

ou poster ior .   

 I nterpretação (busca do signif icado de seu tex to )  

 determ inação do significado do texto do t ratado internacional 

 deve considerar 

o contexto 

o objet ivo 

o f inalidade 



DIREITOS HUMANOS PARA AFT 2018 
curso regular em teoria e exercícios 

Aula 

00 
 

 

 
 102 

 

 MEI OS SUPLEMENTARES DE I NTERPRETAÇÃO:  inst rumentos para solucionar ambiguidades e 

resultados interprestat ivos absursos ou desarrazoados -  SÃO 2:  

 t rabalhos preparatórios 

 circunstâncias de suas conclusão 

 I NTERPRETAÇÃO “PRO HOMI NE” DOS DI REI TOS HUMANOS: im põe, seja no confronto 

ent re normas, seja na fixação da extensão interpretat iva da norma, a observância da norma mais 

favorável à dignidade da pessoa, objeto dos direitos humanos. I mpõe a aplicação da norma que 

amplie o exercício do direito ou que produza maiores garant ias ao direito humano que tutela. 

 CONSTI TUI ÇÃO FEDERAL E TRATADOS I NTERNACI ONAI S DE D I REI TOS HUMANOS 

 Direitos Humanos representam conjunto de direitos reputados imprescindíveis para que se 

concret ize a dignidade das pessoas. 

 TRATADOS I NTERNACI ONAI S DE DI REI TOS HUMANOS:  Acordos internacionais regidos pelo 

Direito I nternacional, que versam sobre direitos que concret izam a dignidade da pessoa 

 I NCORPORAÇÃO À ORDEM JURÍ DI CA DOS TRATADOS I NTERNAC I ONAI S 

Para que um t ratado obrigue o Estado brasileiro internamente ele deverá passar por quat ro fases. 

São elas:  

• ASSI NATURA PELO PRESI DENTE  

• competência privat iva 

• APROVAÇÃO PELO CONGRESSO NACI ONAL  

• dos t ratados que acarrtarem encargos ou comprom issos gravosos ao pat r imônio 

do Estado 

• modelo de duplicidade de vontades 

• decreto legislat ivo 

• RATI FI CAÇÃO E DEPÓSI TO NO ÓRGÃO I NTERNACI ONAL  

• cert idão de nascimento jurídico do t ratado internacional 

• v inculação internacional 

• PROMULGAÇÃO DO TRATADO I NTERNACI ONAL  

• t ransformação do t ratado internacional em lei interna do país 

• v inculação interna 
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• no BRASI L ocorre apenas a promulgação de um decreto execut ivo autorizando a 

execução do t ratado 

 HI ERARQUI A DOS TRATADOS I NTERNACI ONAI S DE DI REI TOS HUMANOS 

1)  CONSTI TUI ÇÃO FEDERAL E TRATADOS I NTERNACI ONAI S DE D I REI TOS HUMANOS 

APROVADOS COM O QUÓRUM DE EMENDA  

• compreende o texto originár io e as emendas const itucionais 

2)  TRATADOS I NTERNACI NOAI S DE DI REI TOS HUMANOS APROVAD OS COM QUÓRUM 

DE NORMAS I NFRACONSTI TUCI ONAI S  

• caráter supralegal 

3)  ATOS NORMATI VOS PRI MÁRI OS  

• buscam validade diretamente no texto const itucional 

• ex. leis ordinárias, leis complementares, decretos legislat ivos etc. 

• estão compreendidos dent ro do conjunto de leis infraconst itucionais os t ratados 

internacionais, à exceção dos de Direitos Humanos 

4)  ATOS NORMATI VOS SECUNDÁRI OS  

• buscam validade nos atos normat ivos primários 

• ex. decretos execut ivos, portarias, inst ruções normat ivas 

 PRI SÃO DO DEPOSI TÁRI O I NFI EL :  Em razão da natureza supralegal dos t ratados 

internacionais de direitos humanos, consoante posicionam ento atual do STF, o Pacto de San José 

da Costa Rica veda a regulamentação do art . 5º , LXVI I , norma de eficácia lim itada, que prevê a 

possibilidade de lei infraconst itucional prever a prisão do depositár io infiel.  

 CONVENÇÕES DA OI T COMO TRATADOS I NTERNACI ONAI S DE D I REI TOS HUMANOS 

 Tratados X Convenções 

 TRATADO:  manifestação de vontades ent re dois ou mais estados no sent ido de firmar um 

comprom isso recíproco. 

 CONVENÇÃO:  acordo ent re duas ou mais pessoas, concernente a um fato preciso, previsto 

pelo direito internacional, refer indo-se à matéria técnica resultante de conferência ent re 

as várias nações interessadas. 

 O objeto sobre o qua l os conferencistas da OI T se deb ruçam  são os dire itos dos 

t raba lhadores em  term os gera is .  Esses direitos são classificados como dire itos socia is  e 

denom inados de dire itos fundam enta is de segunda dim ensão ,  de caráter  presta t ivo .  
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 OS DI REITOS DO TRABALHO SÃO ESPÉCI ES DE DI REI TOS HUMANOS. 

 CLASSI FICAÇÃO DA NATUREZA DAS CONVENÇÕES DA OI T 

 se aprovadas com o quórum ordinário terão natureza de normas supralegais;  

 se aprovadas com o quórum qualificado do art . 5º , §3º , da CRFB, serão equiparadas às 

emendas const itucionais. 

 I MPACTO DOS TRATADOS I NTERNACI ONAI S DE DI REI TOS HUM ANOS NA ORDEM 

JURÍ DI CA BRASI LEI RA  

 EM RELAÇÃO À LEGI SLAÇÃO I NTERNA:  prevalece  o texto do t ratado internacional, seja ela 

aprovado com quórum ordinário ou qualificado das emendas. 

 TRATADOS I NTERNACI ONAI S DE DI REITOS HUMANOS APROVADOS COM O QUÓRUM 

ORDI NÁRI O (supralegais) :  prevalece o texto const itucional, uma vez que é hierarquicamente 

superior 

 I MPACTO DOS TRATADOS COM STATUS DE EMENDA NA ORDEM JURÍ DI CA 

o as disposições do t ratado podem coincidir  com os direitos assegurados na 

Const ituição;  

o as regras do t ratado podem integrar, complementar e ampliar as regras previstas 

const itucionalmente;  e 

o o texto do t ratado internacional poderá cont rariar o previsto na CRFB. 

 TRATADOS I NTERNACI ONAI S DE DI REITOS HUMANOS APROVADOS COM O QUÓRUM 

QUALI FI CADO (equiparados à emenda const itucional) :  prevalece a norma mais favorável à 

vít ima, que maxim ize o princípio da dignidade da pessoa 

Cont role de Convenciona lidade  

 CONTROLE DE CONSTI TUCI ONALI DADE:  feito apenas com a CF como parâm et ro, no qual há 

conformação da normas infraconst itucionais. 

 CONTROLE DE CONVENCI ONALI DADE 

 pode ser efetuado internacionalm ente, pelo exercício das cortes internacionais 

 pode ser efetuado internamente, na forma concent rada pelo STF (no que diz respeito aos 

t ratados internalizados na forma do art . 5º , §3º , da CF)  

 pode ser efetuado internamente, na forma difusa por todos os t r ibunais brasileiros, em relação 

a todos os t ratados internacionais, tanto aqueles aprovados na forma do §3º , como aqueles 

aprovados com quórum ordinário. 
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 CONTROLE DE CONVENCI ONALI DADE PEL OS TRI BUNAI S I NTERNACI ONAI S :  compete 

ao Poder Judiciár io brasileiro atuar, sempre que provocado pelas partes em um processo judicial 

e, também, de ofício nas hipóteses em que o magist rado entender necessário conferir  

interpretação conforme t ratados internacionais de direitos humanos. 

 CONTROLE CONCENTRADO I NTERNO DE CONVENCI ONALI DADE :  o cont role concent rado 

interno de convencionalidade se dá tão somente em relação aos t ratados internacionais de direitos 

humanos equivalentes às emendas const itucionais (art . 5º , §3º ) . 

 CONTROLE DI FUSO I NTERNO DE CONVENCI ONALI DADE:  tanto as normas internalizadas 

com fundamento no art . 5º , §3º , como os demais t ratados internacionais, podem ser 

considerados como parâmet ro para o cont role difuso de const itucionalidade. 
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7  -  Con siderações Fina is  

A prim eira parte da aula é im portante, ent retanto, com  m enor incidência em  
provas de Direitos Hum anos, vez que t raz m atér ia t ípica de Direito I nternacional.  
Já a segunda parte – “Const ituição Federal e Tratados I nternacionais de Direitos 
Hum anos”  – é repleta de questões anteriores com o pudem os observar. 

Quaisquer dúvidas, sugestões ou crít icas ent rem  em  contato conosco. Estou 
disponível no fórum  no Curso, por e-m ail e, inclusive, pelo Facebook .   

Ricardo Torques 

 
rst .est rategia@gm ail.com  

 
ht tps: / / www.facebook.com / direitoshum anosparaconcursos 

 

 




